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CNPJ: 06.002 372/0001-33 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 12 de maio de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n° 

2023.05.12.0003/2023, com objetivo da Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de serviços técnicos especializados de consultoria para estudo, levantamento e 

propositura de demandas judiciais e/ou administrativas para o correto repasse ao Fundo 

de Participação dos Municípios de todas as parcelas recebidas pela União Federal com o 

Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos Industrializados. Com este fim e para 

constar, eu, DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS lavrei o presente termo que 

vai por mim assinado. 

ANAJATUBA/MA, 12 de maio de 2023 

DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS 
Setor de Protocolo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba — MA 

vvw.v.anaiatuba.ma.dov. br 
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Ao Senhor 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Prezado Senhor, 

CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica Municipal vive imersa em problemas 

de rotina administrativa e não dispõe de profissionais especializados para o patrocínio de ações 

objetivando o estudo, levantamento e propositura de ação judicial visando compelir a União a 

efetuar o repasse da quota parte do Município no FPM considerando o total dos ingressos com 

origem no IPI e no IR e não apenas parcelas selecionadas, bem como a devolução da quantia 

não repassada nos últimos 05 (cinco) anos ao Município de Anajatuba/MA; 

CONSIDERANDO que a escassez do quadro de Procuradores de carreira em nosso 

Município e a diminuta quantidade de assessores jurídicos existentes, assoberba o trabalho 

jurídico por eles realizados e dificulta a realização de estudo analítico para casos e feitos de 

maior complexidade, fazendo-se necessária a contratação de profissionais especializados; 

CONSIDERANDO que nos termos do art.1°, inc. II da Lei Federal n° 8.906/94, são 

atividades privativas de advogado: consultoria, assessoria e direção jurídica. Ou seja, por força 

da disposição legal acima invocada só o advogado ou sociedade de advogados, regularmente 

inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, pode fazer a prestação do serviço jurídico a fim de 

atender princípios basilares da administração pública, quais sejam, legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

CONSIDERANDO que foi verificado através de consultas na INTERNET que a 

empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 

n° 35.542.612/0001-90, possui diversos processos de contratação com outros entes públicos 

visando o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios — FPM de todas as parcelas 

recebidas pela União Federal de IR e IPI; 

CONSIDERANDO que o escritório detêm de notória especialização  para atender a 

necessidade jurídica deste Município correlata ao direito público. 

Sendo assim, destaca-se que um certame licitatório só se mostra vantajoso quando 

existe no mercado uma pluralidade de fornecedores do ramo do objeto, na medida em que 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490 000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

somente em face dessa pluralidade é que se viabiliza a competição do certame. Deste modo, ao 

se contratar um fornecedor técnico, não há que se instaurar a licitação, vislumbrando-se a 

hipótese de contratação direta, como é o caso do objeto desta solicitação, considerando os 

termos do art. 25 da Lei n° 8.666/93, conforme se anota: 

Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou géneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

Com isso, frente a necessidade de contratação e justificativas técnicas apresentadas, 

e ainda embasados no enquadramento no Artigo 25, inciso II, c.c. o art. 13, inciso III, ambos da 

Lei n° 8.666/93, fica demonstrada a vantajosidade da contratação do objeto em questão em razão 

da capacidade técnica e da expertise da sociedade de advogados. 

Considera-se também que essa administração necessita no momento de 

assessoramento de profissional e equipe que possuem vasto conhecimento na área, sejam 

qualificados para tal e entreguem a essa administração total segurança e certo grau de 

confiabilidade para o desenvolvimento dos serviços almejados. 

Consoante ao exposto destacado no texto anterior, a promulgação da Lei n° 14.039, 

de 17 de agosto de 2020, responsável por alterar a Lei n° 8.906, de 04 de julho de 1994, (estatuto 

da OAB), e juntamente ao Decreto-Lei n° 9.295, de 1946, dispunha sobre a natureza técnica 

singular dos serviços prestados por advogado e/ou sociedade de advogados, atribuindo 

inquestionável legalidade à lnexigibilidade de Licitação para a contratação de serviços jurídicos 

pela administração pública. 

Diante do exposto, venho por meio deste solicitar, que Vossa Senhoria possa tomar 

as providências necessárias para realização da PESQUISA DE PREÇOS, obedecendo aos 

rigores das leis pertinentes à espécie, a fim de instauração de Processo de Inexigibilidade de 

Licitação para contratação da empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490,000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90 para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ESTUDO, LEVANTAMENTO E 

PROPOSITURA DE DEMANDAS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA O CORRETO 

REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS 

RECEBIDAS PELA UNIÃO FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA E O IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 

Essa providência se faz necessária, para comprovação no sentido de que o preço 

contratual a ser pactuado encontra-se compatível com o praticado no âmbito da Administração 

Pública. 

Atenciosamente, 

Anajatuba/MA, 12 de maio de 2023. 

ák) CS -e 
ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
Decreto n° 218/2022 
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Assunto: 

Documentação 
De <compras@anajatuba.ma.gov.br> 

<monteiro@monteiro.adv.br>, 
Para: 

<filipe.camara@monteiro.adv.br> 
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Este Município SOLICITA que encaminhe proposta comercial, juntamente com documentos de comprovação de 
Regularidade Jurídica, Qualificações Técnicas, Regularidade Fiscal e Trabalhistas e Qualificação Econômico-
Financeira, perante as fazendas Federal, Estadual e Municipal e ainda, documentos que comprovem a notória 
especialização da empresa/escritório, compatíveis com o objeto da presente solicitação, com vistas à prestação de 
serviços de consultoria e assessoria jurídica para fins de atendimento à redação do art. 54, §2° do Estatuto 
Licitatório. 

"o", 
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CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Ref.: Solicitação de Proposta Comercial e Documentação 

À 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, n° 47— CASA FORTE — 

RECIFE/PE — CEP: 52.061-022. 

Senhor Representante, 

O Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, diante da premente necessidade da 

Contratação de Serviços Técnicos especializados de consultoria para estudo, 

levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas para o correto 

repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as parcelas recebidas pela 

União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos Industrializados, 

optou por buscar ferramentas aptas à contratação pelo poder público com total 

amparo legal e em observância estrita à Lei n°. 8.666/93. 

Após pesquisas realizadas através da INTERNET, verificou-se que o escritório/sociedade 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90, 

possui notória especialização para atender a necessidade jurídica deste Município 

correlata ao direito público. 

Assim, este Município SOLICITA que encaminhe proposta comercial, 

juntamente com documentos de comprovação de Regularidade Jurídica, Qualificações 

Técnicas, Regularidade Fiscal e Trabalhistas e Qualificação Econômico-Financeira, 

perante as fazendas Federal, Estadual e Municipal e ainda, documentos que comprovem 

a notória especialização da empresa/escritório, compatíveis com o objeto da presente 

solicitação, com vistas à prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica para 

fins de atendimento à redação do art. 54, §2° do Estatuto Licitatório. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP, 65.490,000. Anajatuba — MA 
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Na certeza de atendimento do quanto requisitado, renova-se votos de 

consideração e estima. 

Atenciosamente, 

Anajatuba — MA, 17 de maio de 2023 

j f,W('`- S U1.5 SMI.S 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Decreto n°219/2022 

Recebi em: / /2023 

Nome completo:  

R. G. n°.  Órgão emissor:  

C.P.F n°.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490,000, Anajatuba — MA 
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Re: Solicitação de Proposta Comercial e 
Assunto: 

Documentação 
De Filipe Camara <filipe.camara@monteiro.adv.br> 

Para: <compras@anajatuba.ma.gov.ór> 

Cc: Filial - Maranhão <filial-ma©monteiro.adv.br> 

Data 17/05/2023 15:12 

Prezados, 

Conforme solicitado, segue em anexo proposta digital e documentação complementar. 

Matéria - FUNDEF ACP. 

Atenciosamente, 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - F... 

PROPOSTA DIGITAL - FUNDEF ACP - A... 
Em qua., 17 de mai. de 2023 às 11:46, <compras@anajatuba.ma.gov.br> escreveu: 

Este Município SOLICITA que encaminhe proposta comercial, juntamente com documentos de comprovação de 
Regularidade Jurídica, Qualificações Técnicas, Regularidade Fiscal e Trabalhistas e Qualificação Econômico-
Financeira, perante as fazendas Federal, Estadual e Municipal e ainda, documentos que comprovem a notória 
especialização da empresa/escritório, compatíveis com o objeto da presente solicitação, com vistas à prestação 
de serviços de consultoria e assessoria jurídica para fins de atendimento à redação do art. 54, §2° do Estatuto 
Licitatório. 
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São Luís/MA, 17 de maio de 2023 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A) HELDER LOPES ARAGÃO 

ASSUNTO: PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO — REPASSES AO FPM — 

CONTRATAÇÃO VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Sr(a). Prefeito(a), 

Ao passo que cumprimentamos Vossa Excelência, levamos 

ao vosso conhecimento informações relevantes e que podem gerar um 

incremento de receita aos cofres municipais através da Recuperação de 

repasses federais diminuídos pela União de forma ilegal. 

O FPM, principal fonte de receita de 90% dos Municípios 

brasileiros, é composto pela repartição das receitas oriundas com a 

arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza — IR e do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI, tendo a 

União Federal, por expressa determinação constitucional, o dever de 

repassar um total de até 23,5% (vinte e três inteiros e cinco décimos por 

cento) aos municípios. 

Dito isto, devem ser incluídos na base de cálculo do FPM 

TODA E QUALQUER entrada oriunda do IR e do IPI, aí incluídos os 

acessórios das cobranças e não apenas determinadas parcelas, como se 

observa atualmente. 

A título meramente exemplificativo, temos a situação de 

determinados ingressos em que os códigos não são considerados pelo 

Matriz 
Rua Eng. Oscar Ferreira, 47 
Casa Forte, CEP: 52.061-022 
Recife - PE 
Tel: +55 81 2121.6444 
www.rnonteiro.adv.br 
monteirotamonteiro.adv.br 
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Banco do Brasil como originários do IR e do IPI e que por tal razão não 

são repassados ao FPM. 

Por outro lado, receitas geradas a partir de forma diversas 

de adimplemento das obrigações tributárias também não estão sendo 

repassadas nos últimos cinco anos aos Municípios. 

Ademais, ainda podem ser enquadrados eventuais 

incentivos fiscais eventualmente incidentes sobre o IR e o IPI, tais como 

FDCA, Incentivo ao Desporto, Doações para Institutos de Pesquisa, etc. 

Percebe-se a premente necessidade de correção das 

distorções acima apontadas, o que levará ao incremento de Receitas aos 

Cofres Municipais. 

Dada a especificação do trabalho proposto, bem como as 

peculiaridades que envolvem a matéria, o serviço proposto deverá ser 

realizado por escritório de advocacia preparado para tal labor. 

O Escritório MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS é pioneiro na recuperação de créditos em favor de 

Municípios, como demonstram os precatórios acostados (DOC. 01). 

De outra banda, o proponente já ingressou com mais de 

1.000 (mil) ações em favor de Municípios em todo o País, também 

atuando em favor deste por meio de Associações Municipalistas, tais 

como a APM, AMA, AMUPE, FAMES e AMUNES (DOC. 02). 

Matriz 
Rua Eng, Oscar Ferreira, 47 
Casa Forte, CEP: 52.061-022 
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Percebe-se, desta forma, que o Município estará 

representado por Escritório com notória especialização nas recuperações 

em favor de Municípios. 

No que toca à forma de contratação, devem ser respeitados 

os parâmetros da Lei de Licitações e Contratos, procedendo-se com o 

devido procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, consoante 

os requisitos encartados no artigo 74, III, "c" e "e", bem como seu § 

3°, da Lei N°14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cu 'o conceito no cam • o de sua es ecialidade decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. 

O requisito da notória especialização necessita de 

comprovação documental da capacidade do proponente para a execução 

Matriz 
Rua Eng. Oscar Ferreira, 47 
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de um serviço, conforme já demonstrado anteriormente. 

De igual sorte, impende registrar que recente alteração no 

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil esclareceu 

que, quando cumpridos os requisitos, o trabalho do advogado é singular e 

com características de notória especialização: 

Art. 3°-A. Os serviços profissionais de advogado são por sua natureza, 
técnicos e singulares, guando comprovada sua notória especialização, 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional 
ou a sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Percebe-se, portanto, que os requisitos exigidos em Lei 

estão efetivamente cumpridos, sendo possível a contratação proposta. 

Ainda que pairassem dúvidas acerca da legitimidade de uma 

avença entre este Município e o escritório proponente, é de se notar que o 

próprio Conselho Nacional do Ministério Público — CNMP já chancelou a 

legalidade de tal procedimento quando do preenchimento dos requisitos, 

conforme se vê da Recomendação n° 36/2016 (DOC. 03). 

No mesmo sentido, a Advocacia Geral da União, nos autos 

da ADC movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil, entendeu pela possibilidade de terceirização dos serviços de 

advocacia por entes públicos, nas hipóteses de serviços não corriqueiros 

para as Procuradorias (DOC. 04). 

Matriz 
Rua Eng. Oscar Ferreira, 47 
Casa Forte, CEP: 52,061-022 
Recife - PE 
Tel: +55 81 2121.6444 

.monteiro.adv.br 
monteiro@monteiro.aciv.br 



MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCiADOS 

-c. fiarnos em Deus 

SEMAD ANMATUBA 
FOLHA .0 ,

474J-BRIe 

Aracaju - SE 

Belém • PA 

Belo Horizonte - MG 

Brasilia - DF 

Campo Grande - MS 

Cuiabá - MT 

Curitiba - PR 

a Florianópolis - SC 

ortateza - CE 

Goiânia - GO 

Maceió - AL 

Manaus - AM 

Nata, - RN 

Palmas - TO 

Petrolina • PE 

Porto Alegre RS RS 

Porto Velho -RO 

Recife - PE 

Ia° Branco - AC 

Rio de Janeiro - RJ 

Salvador - BA 

São Luis MA 

São Paulo - SP 

Teresina - PI 

Vitória - ES 

E mais, quando instados a se manifestar acerca da 

constitucionalidade e legalidade de tais contratações, o STF e o STJ 

emitiram pronunciamentos favoráveis (DOCs. 05 e 06). 

Além disso, ainda que o Município detenha Procuradoria 

própria, tal não afasta a possibilidade da contratação ora proposta e para 

os fins exclusivos a que se destina — seja pela complexidade, seja pelo 

insuficiente aparelhamento humano local, seja pela impossibilidade 

recorrente de a Administração manter e custear o diligenciamento da 

demanda durante toda marcha processual. 

Para além das razões acima expostas, o atual cenário de 

Pandemia e a queda abrupta das receitas próprias e de transferências, 

exige do Gestor a adoção de posturas legais, sempre visando à 

manutenção dos serviços e da coisa pública — com a chancela normativa 

da Lei n° 13.979, da MP 926/2020 e do Decreto-Lei n°4.657/1942. 

Desta feita, não existe qualquer óbice para a contratação 

pleiteada, mormente quando o requerente possui toda a documentação 

necessária para a sua contratação, em especial as Certidões dos Órgãos 

Públicos atestando a sua regularidade fiscal e previdenciária (DOC. 07). 

Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dê de 

forma futura, em valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ 0,17 

(dezessete centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente 

recuperado aos Cofres deste Município, sendo o valor total apurado no 

procedimento de Cumprimento de Sentença. 

Matriz 
Rua Eng. Oscar Ferreira, 47 
Casa Forte, CEP: 52.061-022 
Recife - PE 
Tel: +55 81 2121,6444 

w.rnonteiro.adv.br 
monte ro@monteiro adv.br 



Nós confiamos em Deus 

MONTEIRO E MONTEIRO 
f.OVOGADCS ASSOCIA 

SEMAD - A AJATUBA 
FOLHA 

'ROBRICA—

Aracaju - SE 

Belém - PA 

Belo Horizonte - MG 

Brasilla - DF 

Campo Grande - MS 

Cuiabá - M' 

Curitiba - PR 

- SC 

Fortaleza - CE 

Goiânia - GO 

Maceió - AL 

Manaus - AM 

Natal - RN 

Palmas - TO 

Petrolina - PE 

Porto Alegre - RS 

Porto Velho - RO 

Recife PE 

• Rio Branco - AC 

Rio de Janeiro - RJ 

Salvador - BA 

São Luis - MA 

São Paulo - SP 

Teresina - Pi 

Vitória - ES 

Esperando ter esclarecido os principais pontos relativos ao FPM 

colocamo-nos à disposição para novas consultas, juntamos também a 

estimativa dos valores a serem recuperados (DOC. 08), bem como 

renovamos os protestos de elevada estima e consideração. 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

OAB/PE 11.338 

Matriz 
Rua Eng, Oscar Ferreira, 47 
Casa Forte, CEP: 52.061-022 
Recife PE 
Tel: +5581 2121.6444 

w.monteiro.adv.br 
monteirotamonteiro.adv.br 



SEMAD - ANAJ TUBA 

FOLHA 

RÜBRICA 

DOC. 01 - PRECATÓRIOS 



SEMAD - AN JATUBA 

N° 2249 / 2017 
sutus 8 Requisição Salva no Sistema 

Tipo de RoolUisição : Geral 

nata do 
Cadastro da Req: 23/06/2017 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL z, 1' REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

V VARA FEDERAL - ESpeCialingãO - Vara Comum 

FOLHA 

RÜBRICA 

PCTT - 92.401.01

li 2 Pág: 

2310612017 14:4838 

PJRVA1529

Do(a): ,„- 
Reguisitão de Pagamento 

)9"--A) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2' VARA FEDERAL 

AO: DEBE
!MARCADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAV REGIÃO 

proferida riaRe.qu.isito o pagamento em favor cie(s) credor(es) e oci(s) valor(es) indivdualizado(s), em virtude de decisão transitada em luigad°' 

Regveren-  te / eiiiãor: muNidiPid6É AGUA BRANCA E OU T RO (A) '' - — - 
-.----- ..... 

ReqwSiÇãO 

"tr. .7_5 a )8

-- 

_na 

piimese:::_e_se_gund,... mo a_sminfo... 
indicada3 In, 1999.61.00.050816-0 e Ação de Execução n° 61697-80.2016.4.01.3400. ^Çeo Originária n° 

' ", outrossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos __.... 

Advo ad0 /OAB : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 0F00020013 CPF: 377,377244-00 
..,,_ or :  -- ----

~ elle* / Deved  UNIA° FEDERAL  
  ESPÉCIE  DE REQUISIÇ 

) Requisição de Pequeno Valor - RPV ( ) 1. Originário 

(X ) 3. Parcial 

( 2. Complementar 

( ) &Suplementar 

x Precatório 

NATUREZA 
  Alimentar

>11 - Salários, Vencimentos, Proventos. Pensões e Indenizações 
P0! morte e invalidez fundadas na responçahilidade civil ( § 1° - A 
doai. 100 da CF ) 

( >12 - Benefícios Previdenciatios 

Doença Grave : ( ) Sim ( *Não 

Outros: 

cstom 
Comum 

( x) 21 - Não-ailmentar 

1 ) 39 - Desapropriações 

 indicacloda AeuraçÃo e TrIbutadte _de Bendtmentos Reçeeld.oe.Acumuladarnerde"---
Valor Total do Beneficiário: RS Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV): 
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores- Total de Valores de Exercícios Anteriores: R$ 

Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): RS  _ 

 NATUREZA  DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE À REQUISIÇÃO 
bescrição: (03.04.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 1 
MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS -CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

E 
Bloqueio/Com Alvará 

TRIBUTÂRIO : ( )Sim  IX )Não  
 DATAS DE REFERENCIAI dia! mas/ ano) 

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 15/10/1999 
Data do trânsito era adilado do processo de conhecimento :01107/2015 
Data do trânsito em julgado dos embargos à execução ( se foram apostos) :
Se não foram opostos ver inciso Xl do art, 8° da Resolução 40512016 - CJF; data : 30101/2017 

Adf, 23 de junho de 2017. 

Dr(°).ANDERSON SANTOS DA SILVA 
Assinatura do(a) julz(iza) requisitante 



SEMAD A 

FOLHA 

JATUBA 

a 

• 

No 2249 / 2017 
status 8 - Requisição Salva nc.Ststerna 

Tipo de Requiaiçao : Gerai 

Data de 
Cadastro da Reo 2340812017 

NOM! Completo 
MUNICIPIO DE AGUA BRANCA 

PrinerpakRS) 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i a REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

r VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

Requisição de Pagamento 

423.S7713 

Nana Completo 

i 44151-471i1R-6-- E 040 ADVOGADOS 
DOS 

BENEFICIÁRIOS 

Expressa 
CPFiCNPJ Renuncia Data Rase Valor(RS) 

12 350 153.0001.481 NÃO 10,2016 545 036,3

Juros/S.11c (R$) 

421 45921 

Juros Compensatório 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

PCTT - 92.4 01 . 01

pá g  21 2 

23~2017 i446 38 

PJRVA1528 

REC. COMPLEMENTAR,
SUPtEMENTAR ou PARCIAL 

Data Base Valor Total 

Créd. Exec. Créd. Estie. 

10'2016 1 356 692 38 

Expressa 
CPFICNPJ Data BIS. VoioNRS) 

Renúncia  
r

— _,.._ • , .. _ 
21542.612/0001 -94—NAO I 10/2018  I 211,259,08 

PrkIdTAIIKRO Juros/Se* (RIO 

1 L_ 105 894 28 1 

Jallicadva: SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

VALOR TOTAL REQUISITADO: RE 1.056.295,42 

- 4-

JOMAI COMpeRallódó 

Adf, 23 de junho de 2017. 

REQ. COMPLEMENTAR 
„-

Bata Base Vaiar Total 

Créd Exec. Créd. Exec. 

10/2016 

Dre) ANDERSON SANTOS DA SILVA 
Assinatura do(a) goz(iza) requisitante 



SEMAD - AN JATU BA 

FOLHA 

RüBRICA 

N° 2292 / 2017 
: 4 - notruldrçáo Conferida 

To de Reigatit,ào : Geral 

o ta do Cadastro da Reg: 2310612017 

.a 

,01 FCTT - 9201011)1 á'‘

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL é, 15 REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2a VARA FEDERAL - Especializaçâo - Vara Comuna 

Pag: 11 2 

30108/2012 1111443 

RJRV A1529 

Requisição de Pagamento 
Do(a): JUIZ(TIA) CHARLES RENA(JD FRAZÃO DE MORAES DA 24 VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 14 REGIÃO 

Requisito o Pagamento em favor do(e) c:reit:e(es) e no(a) vaiodes) inclividuisixado(s), em virtude de decisão Irensitades em Piando.

rolei-Ido na Ação Originária o' 1998.61.00.050616-0 a Ação de ExecUçaci ri• 62214435.2016.4.01-3400. segundo os infottne9Sea abre" 
InidiOaded. ¡Momo, OuUossim, que não existe qualquer meu= pendente quanto aos nicles contidos na presente Requisição. 

Reguem/Ne /Credor : MON:DIN() DE ICAPORA E OUTRO(A) 

;l1--ã;2-9a-ci.O./ OAB : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 0500020013 CPF: 377.377.244-00 
Requerido / OetpsdOr FEDERAI, 

( ) Requisição de Pequeno Vaiar RPV 

----••.-•.--•. 

ESPÉCIE DE REQUISIÇÃO . 
1( )1. Originário ( ) 2 Complementar 

Parcdat ( )4.Suplementar 

( x ) Precatório 

NATUREZA DD CREDITO
Alimentar Comam 

} ti • Salários. Vencimentos, Proventos, Pensdes e indenixaçaee 1 j Ngo.geogntar 
por mono e invalidez fundadas na responsabilidade civil ( 9 t - A 
dO art.100 da CF) 

( ) 12 - Benefícios Previdencláríos 

Doença Grave: ( ) Sim ( 
•-•.-

( 139- Desaprottnages 
.• • • . --.^--• -.V-- .1 ..• 

Outros: 
r.. ____111Cliaage ltiltitgaltdit..~~MindSte AcUMUladantente • RRA 

./ Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV): 1...eier Total do Beneficiado: RS 
Quantidade  de Parcelas dos Exercícios Antinlores: Total de Valores de ExercieJos Anteriores: RS 
Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPM: RS  

_ NATUREZADAOB,RIGA.ÇA.02LQUE SE REFERE flEdUISI-ÇÃO1_1: — — - 
1P" (03.04.05.07) FUNDERFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 

MAGISTERED - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO DIREITO TRIBUTÁRIO 

Bloqueio/Com Alvará 

TnetrrÁRIO 
DATAS DE REFERÊNCIA ( dia / mãe 

Data do ajuizarnento do processo de conhecimento: 13/1011999 
Data do trânsito em itdoedo do preceeso de conhecimento 01107/2015 
Data do trânsito em julgado dos embargos à execução ( se foram opostos) 
Se não forem opostos ver inciSO Xi do art. 8° da Resolução 405/2016 - CJF; data : 30/01/2017 

~.30 ~anho tio 2017. 

Orr).CHARLES RENAUD FRAZÁO DE MORAES 
Assinatura do(a) é:taifas.) requisitante 

3 

Scanned by CamScanner 



SEMAD ANNATU Bis 

FOLHA ./ 

RUBRICA 

No 2292 / 2017 
status : 4 - Requisição Conferida 

Tipo de Requisição : Geral 

coU de Cadastre da Reqt 29/0612817 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL la REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2. VARA FEDERAL - Especialização -Vara Comum 

Requisição de Paqamento 

PCTT -$2.401.01 Zr 
6 

Pág: 21 2 

30108/2017 16:16:43 

PJRVA1529 

• 

Nome Completo 
; WILINICIPIO DE IGAPORA 

BENEFICI47MS lega COMPLEMENTAR, 
 SUPLEMENTAR cé, PARCIAL 

ffenüncia Cate sse V a erlor(RN cbarátad. Ex .  C( d. Ex
valor rota!

CPF/CNPJ Expressa 

il ."71.1r4/0.7 ".01-0" ------0?20 433.9882'17 10/2016 1 69 

I ___ __Prineipa/(RS) Juros/S0C (In Juros Compensatório !  ..___ .._ 21.7-637:ii 11  _ 25 45(124 1  _1 _. • , 
: 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS REQ. COMPLEMENTAR, 

Nome Completo CPPICNAJ Expressa Data lasse Renúncia 
Valor(RS) 

Difts Bal e Valor Totsi 
Cred. exce. Orá,. &et. 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

115.542.61210001-90 NAO 1 10/2016 1 108.497,04 10/2016 , 

Principai(RW Juros/50c (R$) Juros Compensatório 

 54.3E4,4 
E Justificativa: CONFORME DETERMINADO 

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 542.48525 

Adf. 30 da junho de 2017. 

Dre).GHARLES RENAUD FRAZAO DE MORAES 

Assinatura do(a) tuiz(íza) requisitante 

Scanned by CamScanner 



• 

P,m/ 8 4 / 2017 

Statua : 
'eatfistção Cadastrado Concluído 

TfPci de 
Requisição : Geral 

Data de 
Cadastro da Req: 30/05/2017 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL z, ia REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

20 VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

_i rSEMAD -AN JATUBA 

_ FOLHA 0 0 

RÜBRICA 

PCTT -92.401.01 
pág 1 2fjtí 

3006/2017 152T:06 

PJRVA1529 

Reguislcão de Pagamento 
DO(a): 

"'" 4(IZA) ADVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 20a VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 

Proferida • — 
Requisito o pagamento em favor do(s) credor(es) e no(s) valor(es) individualizado(s), em virtude de decisão transitada em julgado. 

- 
outrossim - a m -ao Originária n° e Ação de Execução ri° 6210-57.2016,&0t3400, segundo as informações abaixo indicadas. 

Informo,

. que não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na Presente Requisição. 

MUNICIPID DE OURICANGAS E OUTRO(A) 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO DF 20013 CPF• 377 377 244-00 
j!--equ  

000
 Devedor • UNIA(/' FEDERAL _-ESPECIE DE REQUISIÇÃO , Neguitaiçáo de Pequeno Valor - RPV ( ) 1. Originário 

x, Precatório 

(x ) 3. Parcial 

( ) 2. Complementar 

( )4.Suplementar 

Alimentar 
NATUREZA DO CR DITO 

Comum 

11 .4. 91árícis, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações 
por mo.ri* e invalidez fundadas na responsabilidade civil ( § r - A 
do are1.0 

(x) 21 - Mão-alimentar 

) 12 - Elenefícios Previdenciários 
DOençGrave.( ) Sim(t Não 

( ) 39- Desapropriações 

Outros: 
r-

Ind(cação da_Atu=ão_eirillidação_de_Rant~s-Reçaibidos Acurnu demente - RRA 
Valor Total do Beneficiário: R$ Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV): 
Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores: Total de Valores de Exercidos Anteriores: RS 

Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): R$ 

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE it REQUISIÇA0 

dek liscrição: (0104,05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. E VALORIZAÇÃO I 
(gr MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO 

INCIDENTES 
Bloqueio/Com Alvará 

TRIBUTÁRIO (_)51rit (_2( )Não 

DATAS DE REFERENCIA ( dia 1 mês) ano) 

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 15/1 C/1999 

Data do transito em julgado do processo de conhecimento: 01/07/2015 

Data cio transito em julgado dos embargos à execução ( se foram opostos) :

Se não fOrant opostos ver inciso XI do art. r da Resolução 409/2016 CJF; data 13/03/2017 

Brasilia, 30 de junho de 2017. 

Dr(a).ADVERCI RATES MENDES DE ABREU 

Assinatura do(a) juiz(iza) requisitante 



SEMAD - NArTUBA 

FOLHA 

RUBRICA 

N° 6784 / 2017 

&atua ; 5 - Requisiçáo Cadastrado concluída 

Tipo de Requisição : Geral 

Data cse Cadastro da Req: 361013/2017 

Nome ~páreo 

MUNiCIPID DE OURICANA 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL z, 1 REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

201 VARA FEDERAL - EapeCialiZaÇãO - Vara Comum 

Requisição de PaQaMent0

BENEFICIÁRIOS 

Comas, 
C.PFICI4PJ ~ m ia Data 055. Vator(RS) 

:64/3•C~C°!"20 NA°

JurostSele ff ) 

PCTT 02.401.0i 
Pae: 2 2 

3010612017 18:27:04 

PJRVA13,24 

REQ. COMPtiodi piTA-
SUPLEMENTAR,ay p!t_R ciAL

Ditti Base Vaier-TotaT 
Créd. aia Créd. Ex.. 

10/2016 à 13.358.330, 2_rzo16 

____LOOZ.1182.:571 

JUI01 COMP.~167°°

HONORÁRIOS CONTRATUAIS REG. CONPUssent ' 

Data use ItiOr Total i 
Nome Coreptete Expressa 

• CPFICNPJ Remoem Cita Base ValesIRS) Créd. frac. UM, em. I 

.i4-0:51;iTEifidé i",1 ÃOVOGriDOS-  - - . ---35.---642—.81-2/000---t-44.- 0 1 70120- 1 16- 1 --" i: 33" 0.: 095---.1  112/2316 

Jeros/SeNe (RO .114m Cem. piossitárks 
-..-... 

i 

1.837.322.1a  isritmai 
Justillestiva: HONORÁRIOS CONTRATUAIS CONFORME CONTRATO DE 9.5121/123 

— 
VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 16.895.475,86

Brandia, 30 de junho de 2047. 

Dr().ADVERCI RATES MENDES DE ABREU 

Assinatura do(a) luiz(iza) requisitante 



N° 2250 2017 
suitug 14equisiça0 Salva no Sistema 

Tipo 

cjtã 

es, Requisição : Geral 

Cmiastro da Reg 23106/2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL t 1' REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

V VARA FEDERAL - Especializaçao - Vara Comum 

MAD -ANAJA,TUBA 

RÚRRICA 

PCTT - 92.401.01 
1!Pág  2 

23/0612017 15 22 13 

PJfIvA15211 

Requisição de Pagamento 
00(a): JUIZ(IZA) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA V VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO 
Requisito o pagamento em iavor dots; (.iadorlos) e nots/ indivatualizadois), em virtude de decisão transitada em iiiilf2too 

profPfida na Ação Originária n° m . 
1999.61.00 050(115-0 e Aça° Execuçao n' 81459-81.2015,4.01.3400. segundo as informacoes abaixo 

icadas Inform0. outrossim que náo existe guri/quer reCurSO pendente quanto aon valores contidos na presente RequisiCao 

Roque/anta /Credo,: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA E OUTRO(A) 
, Ariivo.gee0 'OAB : BRUNO ROMEFID- PEDFWSA-Mciiwriinã CW0,0020013 CPF: 377 377 244-00 

Requerido Devedor UNIA° FEDERAL 

ff Requithiçao de Pequeno Valor - RPV 

( x ) PreClit61i0 

espécie:Da ReciulatçÃo 
)1. °Nom° 

(a ) 3. Parcial 

NATUREZA DO CREDITO 
Alimentar 

( )11 - Salários, Vencimentos. Proventos. Pensóes e indenizações 
por morte e invalidez fundadas ria responsabilidade civil ( 1° - A 
do an 100 da CF ) 

( ) 12 - Eieneficros Pfevidencterios 

Doença Grave : ( ) Sim ( kNao 

Outros: 

( x) 21 - Neo alimentar 

( I 311- Desapropriações 

( ) 2 Complementar 

( )4 Suplementar 

Comum 

Indicacão da Apuracao e Tributação de Rendimentos Recebidos Acumuladamente RRA 
Valor Total do Beneficiário; R$ Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV): 
Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores: Total de Valores de Exercidos Anteriores. R$ 
Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somente 101/): 
Total de Valores do Exercido Corrente (Somente RPV): R$ 

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO -A QUE SE REFERE Á, REQUISIÇÃO retenção: /03.04.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 

MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

INCIDENTES 
Bloqueio/Com Alvará 

TRIBUTÁRIO : )sim x )Não 

-DATAS DE REFERÊNCIA ( dia/más / ano) 

Data de ajuizamento do processo de conhecimento: 15/10/1999 

Data do trãnsito em Urinado do processo de conhecimento: 01/0712015 

Data do transito em Julgado dos embargos á execução ( se foram opostos) :***"*"."—* 

Se não foram opostos ver inciso XI do art. tr da Resolução 40512016- CJF; data : 30/01,2017 

Adf. 23 de junho de 2017. 

DT (a) ANDERSON SAN ros DA SII VA 

Assinatura d0(e) jutz(iza) requisitante 



FOLHA 

SEMÁO - ANÁJATUBÁ 

C) 1

N° 2250 / 2017 

suo,: 6 Requierção Salva no Sistema 

Tipo de Requisição : Geral 

rua oe Cadastro da Reg: 23/06,2017 

Nome Compimo 

muNICIPio DE SAN rA LUZIA 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL é. i a REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2. VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

Requisição de Pagamento 

BENEFICIÁRIOS 

CPPCNPJ 

RÜBRICA  

PCTT - 92.401.01 
Nig: 2! 2 

2310612017 15:22:13 

PJRVA1529 

,20ÁN 

REG). comeniaiENTA 1 SUPLEMENTAR ou PARCIAL 

Expressa Data Base Valor Total 

Renúncia °ala Base Valor(RS) Créd. Exec Grafi Exec. 

Príncipal(R$) 

9 467,702,64 

13 269 634'00(31.96, NÁO 10t2016 1;o9'. 711,80 r0 2 f 

Juros/S.11c (R$) Juros Compensatório 

7624..00.M 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

29 304 364 13 

REQ. COMPLEMENTAR 

Nome Completo Expressa 
" FICSF"' Renúncia Data Base

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 35.542,1312/0001-961. MÃO 1 1002016 

Principll(RN JIMOSieie (R$) Jures Compensatório

2 366 925,71   1. S223 

Justificativa: SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

VALOR TOTAL REQUISITADO; R$ 21.364.639,74 

Adf, 23 do junho do 2017. 

Data Base Valor Total 
Videt(ift) Cred. Exec. Cred, Exec. 

427292794 1012016 

Or(a) ANDERSON SANTOS DA SILVA 

Assinatura do(a) ¡uiz(íze) requisitante 



SEMAD -ANAJATUBA 
FOLHA 

RÚRRICA_ 

mo 074 / 2017 
; • Req'te$Ição CadaStrado COnelt000 

f#90
diPtluisiçà0 : Gerai 

cadastro da Req: 30/0622017 IX04#

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL L 1* REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

20' VARA FEDERAL -Especialização - Vara Comum 

PCTT - 92.401.01 
pág; 1 1 2 

lan)&2017 02:37:44 

Requisição de Paqamento 
(a): JUIZ,(17..A) RENATO COELHO BORELLI DA 20" VARA FEDERAL 

Ao: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAI' REGIÃO 
Requisfto o pagamento em favor do(a) credoi(es} e no(s) valor(es) indvidualizado(s). em riduce de decisão transilada em Julgado. 

ordenna na Ação Originaria if e Ação d* Execução o° 61453-542916.4.01.3400, segundo as infortnagies abato 0'1dr:brios, Worm, 
torcssn que ritIo COMO qualquer fCCUISO pendente quente aos valores contidos na presente Requisição. 

PJRVA152$ 

Zoz 

kmierento/ Credor: MUNICIPIO DE UAUA E OUTRO(A) 
_ps. /_, 5 OAB : BAU1NO ROMERO PEDROSA MONTEIRO DF00020013 CPF: 377,377.24400 

pri2rid0 1 Devedor : UNIA° FEDERAL 
______ 

t_ ______ ES CIE DE REQUISIÇÃO 
I }Requisição de Pequeno Valor- RPV ( I. Originário ( 

(X )3- Pardal ( 

)2. Complementar 

) d.Suplementar 

(x ) Precatório 

~motor 
RATUJIMA DO CRI 

• 

i )11 Saladas, Vencimentos. Proventos. Pensões e indenizações' 
morte tt invorídoztoodadas no responsabilidade civil (11 1* - A 

Cari 100 da CF) 

(3) 21 -14ksallivientar 

I 12. Benefícios Previdenoárlos 

Doença Grave : ( Sim ( 9Nlio 

z( ) 39 - Desapropriações 

Ostras: 
ins009$10diLAPuriticio_elidloitaCasideffendinunbasBesebidoe.AssmAladageente -  BRA  J 

Valor Total do Beneficiário: R$ Dedução para a Base da Cercal° do IR (PRC e RPVI: 
%entidade de Parcelas doa Exercidos Anteriores: Total de Valores de Exercidos Anteriores: R$ 

santidade de Meses Exercido Corrente (Semente RN"): 
A iltet de Valores do Exercido Corrente (Somente RPV): R$ 

.11P  
— — 

NATUREZA CA Difti~0 A OUE SE REFERE À REDUISIÇAD

12essdrolo: (03.04,05.07) FUNDE MUNDO DE MANUTENÇÃO EDESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I 
MAGISTÉRIO CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS -CONTRIBUIÇÕES ..-mairrÁFac; -DIREITO TRIBUTAM° 

Blooue/o/Corn Alvará 

i--------  TIMM:CÃ-o-  : ( ~Mo ,—___—.... 
:   —_ — DATALDE REFER3temA t iljair~of . 
Data do *Atamento do processo de conhecimento: 15/10/1999 
trata do frànsito em tuteado do possesso de sontiecirsento : 01/07/2015 
Data do trinado em fulgido dos embargos à execuçao ( se foram opostos 1 .
Se não foram opostos ver inciso xl do ert, S' da Resolução 4115/2018 -0.1F; data :24/032017 

Grosais, 30 de junho de 2017. 



SEMAD -A AJATUBA 

FOLHA 

RUBRICA 

N• 6774 2017 

=tua : 5 • Reetoisçáo Cacussado Concite:ft 

Tipo de Requisição : Gerai 

Data tie Csdastis ea 301e112017 

92.41111"1
pirfr 

.cor:44
— 

p.,000

c01~ 11: 4*" 

Meus Campeio CPRfaIPJ Olde &no ~YR& 
Alia lese ~ir Mui 

StrumatirrAst 

Criei New 
!RUNICIP10 OE UMA — 71911911,7501:0014011 NAO1 10/:2, 010 40 —29 5 SI 101201t1 

t. 

~NON 4.*Me 

. ._fflicAMPR 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 4, 18 REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL 

206 VARA FEDERAL - Eapoclakoçao - Vara Comum 

Reauisictio de Padarnento 

—ZIENEFIC714RiGS 

....111.01111•11., 

Jesmilelieffij_ Jaumetautpin-míiiitã 
1-.

.... 

NÕk-OaR10.5 CENTRATUAiS 7-86—a 

Da ias vavor 

_ 
r • - 

Reme •Com~ CPRCHP.1 " vás" tiggIO anu Vider(4111) Cotia gess. 

~mo ~Anos - arnaooi &Ào tjot6 l i260.073.114 10,2018-1=~ ~

(RR Cp111~440 

—   f  
: Juialece~: HONORARIOS EM NOME DA SOMEDADE 

1~11••• • 

VALOR i:ÕTAL—REOWS/TADO- : 9.300249,20

acasala, 30 de Junho de 2017. 

J 



SEMAD -ANAJATUBA 
FOLHA 

RUBRICA 

:"Irí 

L s" 1 r 
IR 4 PCTT£i 92.401.0t 

V- 083,882017 18:25:20 

P.IRVA1529 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL I* REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

V VARA FEDERAL - Especialização -Vara Comum 

Requisicão de Pagamento 
Do(a): JUIZ(ÍZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA V VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1. REGIÃO 
Requisito o pagamento em lavar do(s) credor-0m) e no(s) valor(es) inclividualiZado(s), em virtude de decisão transitada em julgado, protericla na Ação Originária rf 1999.61.00.05(We-0 e Ação de Execução n° 51454-39.2016.4.01.3400, segundo as informações abaixo Indicadas. Informo, outrossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos velares contidos na presente Requisição. 

Requerente / Credor: MUNICIEM DE VERÁ CRUZ E OUTRO(A) 

Advo. gado- oAa : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 0F00020013 CPÉ: 377.377.244-00 
5pa9uerido/ Devedor : UNIA° FEDERAL 

ESPÉCIE DE REQUIS10k0 
( ) 1. Originário ( )2. Complementar ( ) Requisição de Pequeno Valor - RPV 

(x) 3. Parcial ( ) 4.3upternen15r 

x) Precatório 

NATUREZA DO CRÉDITO 
Alimentar Comum 

( ) 11 - Salários, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações ( x) 21 - Nito-alimentar 
por morte e invalidez fundadas na responsabilidade ciVIL ( I - A 

do art. 100 cla ) ( ) 39 • Desapropriações 

( ) 12- Beneficiou Previ denciários 

Doença Grave ( ) Sim ( ã Não 

Outros: 

N° 2376 2017 

tatus 5 • Requisição Cadastrado Conciuldo 

Tipo de Requisição : Gerai 

ia de Cadastro da Req: 30105/2017 

1 

_11101ZackLda.Mairadle eItil1Utaaitite_Routaimenters Re.;ellitiros_AO-uatelpriameate.z.RRA 

Valor Total do Beneficiário: RS Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV): 

Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores: Total de Vetores da Exercidos Anteriores: R$ 

Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somente [MV): 

Total de Valores do EXereitiO Corrente (Somente RPV): RS 
_ mAitigg_zapA OBRIGAÇÃO A QUASE-REFERE Á REQUISIÇÃO  .... r---- — 

ah Descrição: (03.04.05.07) FUNDERFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL £ VALORIZAÇÃO I 

MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇOES ESPECIAIS • CONTRIBUIÇÕES • TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

 INCIDENTES   . 
Eloqueic1C,orn Alvará 

TEIBUTÁRIO ( Mão 

DATAS DE REFERENCIA f_dfa-1-mõí:fiLIO-S ' - - 

bata do ajuizemento do processo de conhecimento: 15/10/1999 

Data do transito em luloado do processo de conhecimento 01/0712015 

tleta do transito em julgado dos embargos à execução (se foram apostos) :

Se não (orara oposto/1 ver inciso X1 do ert r da Resolução 405/2016 CIF; data : 30/0112C117 

Asif. 30 de junho de 2017. 

Scanned by CamScanner 



SEMAD 
LtnATUBA 

FOLHA

RÚB RICA 

501."!PA,1174 
; 

• 

re 2376 2017 

6005:.á. Itaitimição Cadastrado Condufda 

tipo de ReqUittIção Geral 

pode Cadastro da Reei: 30106/2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 4 1* REGIÃO 
SECik0 JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
VARA FEDERAL - Especlalização - Vara Comum 

Requisição de Pagamento 

BENEFICIÁRIOS 

Expressa 
Nome Completo CP" NPJ Renúncia Data Base Valor(RS) 

.. 

:•¡"' 5f 
cts PCTr - 92.401.01 

Ràg: 2! 2 

:..:40/0612017 18:26:2e 

PJRVA15212 

REO, COMPLEMENTAR,. 
SUPLEMENTAR ou PARSUM-.; 

Data Base Valor Total f 
Crer/. Exee. Crer!. ente. ; 

Lut11,11CIPIO DE VERA CR1.12 

Prfnel tiRS) 
_ 

:13.6,91.130/0001-03 NÃO 11,2016 3E.077.883.40 112016 1  S6.051.842,311 

  Juros/Selic (RS)  Juros Compensatório • 
16,011.04in  

1 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS RE4 COMPLEMENTAR.. 

Nome Completo 
Expressa 

CPECNP.1 Row„iis Cot* Base 
Data Base Valor Total 

Vali:off" Creel" age, Cred. Bree. 

'MONT EIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 05.542.6121000i -90  NÃO 1  11/20IE í 8.331202.95 1,2016 

ASSOCIADOS 

1 
1 

Ari:100710S) 

; 3.S0S.825 00 

Jures/Se/Se(RS) 

2 825.477 RB 

Justa-ative: CONFORME DETERMINADO 

JutOs  Compensoteolo 
•• 

• 

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 42.208.686,45 

Adf, 30 de lenho de 2017. 

Dt().CHARLES RENALID FRAZÃO DE MORAES 
Assitiavoa do(a; iutz (iza) requisitante 

Scanned by CamScanner 



• 

No 2271 12017 

stods flimInçah cnda 

roo de RequiSiçÃo : Geral 

ju de Cadastro da Reei: 2710e/2017 

ano Condoia° 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1' REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2 VARA FEDERAL Especialização - Vara Comum 

SEMAD - ANAJATUBA 
FOLH 

RUBRICA 

PCTT -92A0t01 
Pig: 1 / 2 

10112017 14:31:33 

P.IRVA1529 

Requisição de Pagamento 
Do(a): JUIZ(IZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2 VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 
Requisito o pagamento em favor ao(s) credor(es) e no(si valee(asi Ustrwidualizado(s), err Mude de decisão transitada em 

pole'oda na 400 Originária rt.  1999.61.00.050018-C e Ação de E x0CurALO n" 45294-94.2014.4.0t3400, segundo ns intDrrraçóos [Abaixo 

"Iludes Informo. Cagroinjm. &lite na0 existe (pulemo/ recurso pendente quanto aos vaiotos contidos no presente Requisição 

Requerenlit Credor ; " MUNICIPIO DE ANTONINA DO NORTE E OUTRO(A) 

Advogo*. OAB • BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 3Ft)002(1013 CPF: 377377.244 DO 
RequtiffdO Dsvedor UNIA() rEDERAL 

( ) Requisição de Pequeno Valor • RPV 

ESPÉCIE DE REQUISIÇÃO 
'( ) 1. Originário 

x ) Precatório 

( ) 2. Comidementar 

( x ) 3 Parcial ( ) 4.Suplamentar 

NATUREZA DO ~TO 
Alimentar 

( ) 11 - Salários. Vencinentos, Proventos, Pensões e indenizações t x)21Ná0,aberlentar
por morte e Invalidez fundadas na responsablidade chnl I' - A 

att, 100 da CF .) 
) 33 • Desapropriações 

} 12 Benefícios Previdenciérios 

Doença Grave r( ) Sim ( Ittião 

Outros: 
Indlcacio daRourecio_eirlbutsolloske Refid~tosilenoWdes.Acumuladimnede 

valor Total do Beneficiário: Ri Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC a RPV): 
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores: Total de Valores de Exercidos Anteriores, Ri 
Quantidade de Meses Exercício Corrente (Sarnento RPV): 
Total da Valores do Exercido Corrente (Somente RPV)- RS 

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE A REQVISIÇÃO 
Descrição: m3.04.05.0) FUNDEFIFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I 
MAGISTÉRIO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES • TRIBUTÁRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO 

ACIDENTES 
Bioaueia/Ccwn --

TRIOVI 10.2,LINSMI (1#410 
DATAS Dutt~tAl dia/ mês iene) 

Data do ajolzamento do processo de conhecimento: t Si1a.1 999 
Data do transito em (trinado do Prece-IMO de conhecimento 01r07/2015 
Data do transito em julgado dos embargos à e ~Mão se forem opostos)
Se no foram opostos ver inciso XI do art e' da Rescloçao 40512016 CJF: data : 0ePO4/2017 

Adf, 27 de junho de 2017. 

os(a).cHAttEs RENAUO FRAZÃO DE MORAES 
Assinatura de(a) nriMiza) regia:Mame 



S EM AD - ANAJATUBA 

FOLHA 002 

RÜBRICA 

mo 2271 1 2 
, RwQ,,~0ão emiantr 

es. Requ1siç3o Orna 

o da Roo 2744120i 

Norn Corroi**, 

')F AN(ONINA DO NORTF 

PODER JUDICIÁRIO 
TRtØUNAL REGIONAL FEDERAL 4 1 REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2' VARA FEDERAL - EspedolIzação - Vara Comum 

Requisição de Pagamento 

INIntipal(91) 

e66

JuroalSWic (RS) Jurose ompona410no 

HONORÁRIOS CONTRA TUA1S 

Pioro* Compteto 

,W)K4 E i-4() mONTE(F..0 ADVO(ADOS 
ASSOC.; ACJOS 

Pçmcpa4R$) 

833 214 Si 

Juseidroava: CONFORME DE rE MANADO 

CPFICNPJ 

35 $42 et 

PCTT • 92 .401 01 
Pie 2 ( 

rtnia$317 14 31 33 

PJRvAiSilà 

*de cca.LirnNraa. 

nonims4 Data Iam Wh,/ roto' 
Ou a aos* Viti°41") Créd fruo. end. coe 

111,016 1 585 714 O? 

JurosiStoírt (RS) Joros ComparmateWto 

7.32 `J-59.53 

VALOR TOTAL REQUISJTADO:R$ 7828870,11 

A junho do 2917. 

CHARLES NAUD FRAZAO DE MORAES 

Ast4na1tue deZa) ikAz , sai requIttarne 



N° 2179 / 2017 
Statue : 5- Requisição Cadastrado Concluído 

Tipo da ftriquieiçào : Geral 

Dera de Cadastro de RN: 21/04/2017 

SEMAD - ANAJATUBA 

FOLHA 

RÜBRICA 

iiOrr • 91401.01 
et3.40 páor 1.1 2 

6 12108/2017 12:1742 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 4. 1' REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2' VARA FEDERAL - Eapeclalização - Vara Comum 

PIRVA1520 

Requisicão de Pagamento 
Do(a). JUIZ(IZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2' VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 

neauisgo o pagamento em favor do(s) credor(es) e nos) valor(es) individuatzado(s). em virtude de decisão transitada tín1 Ilggad° . 

proferida na Aça° Originada if 19a9.81.o0.05011141-0 e Açào de Execução re 61444-92.2018.4.01.3400. segundn as Ilf0" 410°e's
indicadas. Infamo. outrossim, que não existe qualquer recurso pendente QuentO ao$ valoreaCOrtedna na presente Requisirra°' 

Ifirequerente/ Croclor MUNICIPIO DE CHORO - CE E OUTRINA) 
 ....,•••• •••••• 

Advogado/OAB BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 0F00020013 CPF: 37737724400
~e/ Dev,:por : UNIAO FEDERAL 

 _ — 

( }Requisição de Pequeno Valor - RPV ( Originado ( ) Corittaarfontar 

(X ) 3. Parcial ( ) &Suplementar 

(x) Pricatóslo 

NATUREZA DOCREIDITO 
Alimentar _Comum 

( ) 11 - Salários. Venciment0s; Proventos. Pensões e indeititrições, 
por mortes invalidei fundadas na responsabiiidade eive ( 1* -A 
(Riad. 100 da CF ) 

- Não-atmentar 

( ) 12.- Beneficio* Previdenoiários 

DoeinGe Grave : ( Sim ( *NiO 

) 38 - Desepropnacnes 

paras: 
lnçgçeçãoga_Ágg_g!çã9_e_Tiymaçéç_gg_~ãgL_Rgto~Lk__m~ou 

Valor Total do Beneficiário: R$ Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC • RPV): 
Duantidade de Parceles dos Exercícios Antenome: Total de Valores de Exercidos Anteriores. RS 

°Pandegai& de Meses Exercido Corrente (Somente *Mn: 
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): RE 

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFEIW-ÃiEQUISIÇÃO 
- et Diacrkice (83.04.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO1 

MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS • CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

INÇKIENTES
Bloqueio/Com Alvará 

  TIMSUTARIO :1 ISirn ( X )NIo

DATAS Re REFERENCIA ( dia /  mês! ano) 

Data do altdzarriento do processo de conhecimento: 15/10/1999 

Data do trártigt0 ~Julgado do processo de conhecimento 01/07/2015 
Data do Canela" era julgado dos embargos à execuclo ( se foram opostos)
S e não forem oposto, ver inciso XI do att. 8° da Resolução 405/2016 - CJF; data: 09/01,2017 

Adf, 22 de junho de 2017. 

Dr(').CHARLES RENAUD PRAZÃO DE MORAES 
Assinatura do(a) juiz( iza) requts4ante 

1_1



N° 2179 / 2017 

&atua : 5- Requisiçao Cadastrado Conduta* 

Too de Requisiçâo : Garai 

Data da Cadastre da Ra% 2110812017 

• 

• fr) 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 18 REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2e VARA FEDERAL - Eapecializaçio - Vara Comum 

Fteswisicão de Pagamento 

aekeeciM7o§ 
,••••=0...eamouniffsami:11.20.61., 

cpriciapj Preeell ~anã Valor(RSJ 

163 386.627/0001-42L  NÃO 1 10/2015 1 13.115.362,1

Mata ~pasto 

MUNICIP10 DE CHORO - CE 

SEMAD - ANAJJATUBA 
FOLHA 03 
RÜBRIC--;  

Iberr 92.401.01 
.2 tit ; Pág: 2 / 2 

'..22/114/2017 1z1742 

PJRVA1529 

• 

RED. COMPLEMarfaR. 
SUPLEMENTAR mi PARCIAL 

Date Dosa Vakr Total
Crid. Cart. Créd. ENC. ; 

10/2018 

Prlacipal(RS)  Jutaa/5•06 tRa/ Juras Compatiatdérto 

  3128137_4d  

HONOfilaRIOS CONTRAnhus REO COMPLEMENTAR, 

Nana COmpitda 

9,53- 1-4 —TENtO E MONTEIRO ADVOGADOS 

PriticipsalffiR
1----••••• 

1.047.051A

JaLS____EScativa: CONFORME DETERMNADO 

CPF,Ctilisi  Data essa vadorlff 
Dite Base Valor TOtai 

 Cr4fict Exac. Crie. Esc. 

?5.54.! ..512012001-94- t,  10e20145 r 2.029.091.7 10/2015 

Jun:~ (MI Juros Compensatório 

 siat~ L  

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 10.14544,92 

Adf, 22 de junho de 2017. 

Dr(!),CHARLES RENAUD FRAZÁO DE MORAES 

AlgilaUra 110(4) jUit(lZa) 'requisitante 



./713 / 2017 
te 

Requisição Cadastrado Concluído 
et-

Requisição : Geral 

cadastro da Req: 3010812017 

Vod

‘.; 

SEMAU -ANAJAflJBA 

FOLHA 

RÚRRICA 

•ci 
PCTT -92401.O 

Pág: II 2 

39+06/2017 1015:51 

PJRVA1629 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL j, i a REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

20' VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

Requisição de Paqamento 
p00): JUIZ(EZA) ADVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 20' VARA FEDERAL 

o: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 

Requisito o pagamento em favor do(s) credor(es) e no(s) valor(es) individuaiizado(s), em virtude de decisão transitada em lulgado, 
00terida na Ação Originária n° e Ação de Execução n° 61080-32.2016.4.01.3400, segundo as informações abaixo indicadas. inionno. 

tiossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requisição. 

ware:trile l' Credor : MUNICI PIO DE CROATA E OUTRO(A) 

Aolado  I OAB : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO DF00020013 CPF: 377.277.244-00 
do / Devedor; ~AO FEDERAL 

) Requisição de Pequeno Valor • RPV 

ESPÉCIE DE REQUISIÇÃO 
( 11.Onglnãrlo 

( x ) 3. Parcial 

( 2. Complementar 

( ) 4.Supleinentar 

(x) Precatório 

NATUREZA DO CRÉDITO 
Alimentar Comum 

( )11 - Salários, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações 
pOr morte e invalidez fundadas na responsabilidade civil ( §V - A 

doe- 100 da CF) 

' ( x) 21 - Não-alimentar 

)12 - Benefícios Previdencianos 

Doença Grave :( ) Sim ( t Não 

( ) 39 - Desapropriações 

Outros: 

In5""49-5"391"1"-Libi
lla"n"r"333A 

Valor Total do Benenciário: R$ 15.892.918,47 Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV); 
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores: Total da Valores de Exercidos Anteriores: R$ 
Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercido Corrente (Somente RPV): R$ 

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE À REQUISIÇÃO 

Descrição: (03.04.05.07) FUNDEF1FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 1 
MAGISTÉRIO -CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

• •• 1NCIDFNTFR 

BloqueioiCom Alvara 

TRIBUTÁRIO : 1 Sim ( X Mão 

DATAS DE REFERENCIA dia 1 mês 1 ano) 

Data do ajulzarnento do processo de conhecimento: 15)10/1999 
Data do trãnsito em luloado do processo de conhecimento :0110712015 
Data do transito em julgado dos embargos à execução ( se foram opostos ) :***"****** 
Se não foram opostos Iffif inciso Xi do art 8° da Resolução 40512015 - CJF; data: 28/0312017 

amalha, 30 de 1unho de 2017. 



édiA0 - AyAJATUBA 

FOLHA C) •-.9

RÜBRICA 

N°6778 /2017 

Stattis :5 - ReQuisacao Cadastrado Corictu(do 

Tipo do Roquisiçao : Gorai 

Pata de Cadastro da Reg: 3dOS12017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 4 1' REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

20 VARA FEDERAL - Espaciallzaoao - Vara Comum 

Reguisicão de Pagamento 

Pcrr .920 1.0: 
Sag: 2 - 

3044/2017 10:15151

Pffl"1529

QENERCIÃÁIÕS  REP. COMPLEifietiOt . 
i ---........ ~MV, ...eni.....-ffin,.P.-rm...I• :a. 

  SUPLMMENTAR ..,_,,,, eu PARCi. 
i

1 Nom* Completo , CPRCUP.1 " múmia Data galã Eram= 
VgioreR0  Cria. &coa Crad. Elftf. ,

Data' Dm 10~ roo* , 

1 muNiCiFi0 DE CROATA 110.462.ã:vitíict:(A- NÃO 1 . .10/2016_1_ 12554.334.7i 10,2018 1 ____18_ - .784- -- 
7n0.521 

...._ ., ____, ..... 
J41103 C 

_. — • ... w -_....1 

____.- • --- 1 r-  - — PrIndpal(RS)   JarastSette (R$) 

t
8.441.2ird L_.........,_______.— ilüii:Z...9€1— _Ç;"_,----. _ ____... _ _ , I 

HONORÁRIOS CONTRA TfliUS REGI. ComPLENENT 

Nome Completo CPFICIIPJ  Data Base 
~ela 

Vaiorrn) 
Data Base Valor Total 

Cré& Exec. Crid &et. 

MONTEIRO sE MONTEIRO ADVOGADOS 5.542.612/000144 Noi01 10/2016 j 3.138.58369 imola 
PrínelpaltRAI  JuroalSoac (RR Juro* Compeasattato  

t tO2 , t 15 31Ô.7-4 r 
Justificativa: DEFERIDO O DESTAQUE DOS HONORARIOS CONTRATUAIS, CONFORME DC-CISA0 DO TRF DE FLS. 237-243

;—  - 

1 
VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 15.692.918,47 

e 

Braidlia, 30 do junho de 2017. 



SEMAD -A AJATUBA 
FOLHA 0.6 

RelBRICA 

N° 6775"1 2017 
- 13oot4tekto Cadatgrad0 Uncluido 

di  RI/W*10o : Gral 

DOO * Cae~ kffict: 24/9112017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 4 ' REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

20* VARA FEDERAL - Espedaliaar,Se - Vara Comum 

? 
Pcn $2.401.01 í 

p1e: 1 0 2 2--

300011t2017 1*-.4247 

NRVA,1529 

Reatikição Ogl Pajewnento 
NOW agnIZA) ADVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 30* VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO 
%tuba° o paginamo ern does) emerge) e no(a) ~est indMiamikraM1). tal viOtula tia ~dia iroanadli• guigeftt, 

11""de *a "AoOMdo a' e Adia do Exacutaii 8144045.2014.4.111.310a, segundo as inktingsathe abato diaciana- Minam 
~men, sia não toesa ausloner murro pendente tonwdo aoli vaiaras ~lidos na plaienfe Requiskaa 

Driallair-1:11DNICIPii-D DE EINEM SAIWPAIO E OUTRO(*) 
: entsu0 1/1011ERD MOROSA MONTEIRO DF0032nr3 CP": 3T7.377 24441 

MetteorMoiDovediar • IRAK) FEDERAL ot•tecosaçÃo 
• )R-14,4041.e.quimayikw.fuoi  g g i. Onginado 

(n) 3. Isarciae 

AfisherfUr _ 
r 

) 11 • SaltiOS, Voinairnariea, Provenha. Panadas e indinizações Não"fitar 

;a moda e inviefejaa fundada* aa nisponsabaidadit citei ( 1* _ 
istatt 100 da CF , ) 311 • Desapropragon 

1 112 - nieneficios Pmindencianco 

Doença Gama ( ( amo 

Ominou

I I Cem— piantionat' 

) alloptimentes 

Comum 

- 

tia ~Kilo it~ataitIlitlainditaiodailtinitaidoitikiga~t,JRA, 
yaiot total do Bariaiktárka 11$ Oodeçait seri a Banida ~aio do in (Plee HM 
%m u nd. a i  ~tu doo Eseiskise Anteriores: Toai da Valerias de Emaciai* Anletionia: 

Quantidade" Massa fiewelerie ~te (Samna IAM 
Tead da Vilosas do ~Ciai* Cociente ffidaintle R*Vit ni  ..„ 

DA.20~3) _ESE___REMA"Dirát0 

• (03.04.08.117) FUNDEFIVIAIDO DE 11111111MENÇAD E DEatialVOLVINIBITO DO ENSINO FUNDPINNT-- AL E VALORIEAÇA0 t 
egarnacus;Ou EIPECLAIS -CONTREILIAM/1 rsigutAgio .1~1T0 ~Amo 

8/OciustatCom Atoará 

.1)~r IktWélÃ _ — 

DM do atulzomanto do prosamo de eselieciatento: 1511.0,111119 — 

ame do ~sito lin Moldodo procaeso de conitscirainto

nate do transito ina lulgado doa elattergoe è inacuyao 4.. Ivrea eiteetat)

*e não tomai Opostos wqr tocaio X1 do int a' de RelkiabliCii) tiaangta CJF: dita : 0n04)2016 

m•• •~• 

Draillia. 30 da §titér3 da MT. 



.›EMAD ANAJATUBA 

FOLHA 

RÚBRICA 

• 

N° 8775 2017 

anus :5- Reoultiolo Cidealrado ecoou*, 

Tipo de floquisloho Geral 

O. Co**mro di fiso: NVON3017 

Nowa Compleft 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDEM!. L'  eestAo 
seçAo JuDKIAPIA ao DISTRITO FEDERAL 

20° VARA FEDERAL Espadana:80o - Vara Comum 

Reaulaioão de Pagamento 

NUNICIPi0 DE GENERAL SAIIIPAtO 

psirentiketol 

Exprime 
CPFICNRI ~ me Doto ai= 

PCTT 112.401.01 
FM: 2,2 

3CI*2017 ow42'47 

FaMMEM 

Valor0312 

ara rxwit~:Ase, 
SWILENINTAR os PARC" 

Cega Rase Valor Total 
044 Eadio, CM4 Ene 

07.43Bstwoopi .24 NADJ  ió J 3.710.106.84 _11t2010  1 CM 127 

  .011 Mas CoareffrIèrle 

  1J   1.  - 

ildwookacis REJO. CONP"TA 

  ••••••• ••••••• 

e "flitadi  1 . impeNino derpass CPPCMPJ ~em  VNINOte 

MONTEIRO E MONTORO ADVOGADOS 5a.61- 01 0•2016  
ASSOCIADOS 
L  fwegoimaii . „mesmice oco— ar".  ~mim_. • • • 

isimacal 

Dia arem %dr reão 
Exec. Cré& Eric. 

Jimaikailiva:  CONFORME OECIIMO PROFERIDA PELO TFF • FLS. 220432 

VALOR TOTAL REQUISITADO: RS 4.848.11MÁS 

aras**. 304. junho da 2017. 

929,777,21 1040111 

nr"ADvERCi RATES mENDES DE ABREU 



SEMAD - ANAJATUBA 
FOLHA 03/ 
RÚBRICA J 

e5;44 

IOAD: JOAO UUSSEC DE BRITTO AZEDO CE0029278A CP Fr W1567.204-00 
Nert-tie;1de /Devedor. : UNIA() FEDERAL 

_  ESPIC1EDE REQUISIa0 
( ) Requisição do Pequeno Valor - RPV } 1. Originário ( ) 2. Complementar 

(X )3. Parcial ( ) 4.Suplernentar 

x ) Precatório 

NATUREZA DO CREDITO 
Aãmenlar. Comum 

( ) 11 • Salârlos, Vencimentos, Provembqs, Pensões e 'Indenizações 
por morte e Invalidez fundadas na responsabilidade orvil ( § 1° - A 
do M. 100 da CF) 

( ) 12 • Beneficiai Providenciares 
Doença Grave :( )51m( Nilo 

Quimo: 
• 

N° 2375 / 2017 

St*fu ti tUvtlii!,1rAo çndns,irmio Conchido 

T Ipti cio 1iqquEBJÇA0 : Geral 

Date de Cadastro da Reg: 30,0512017 

1 

45° PC - 92.401,01 
ág: 1, 2 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL d, ia REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL r VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

Requisioão de Pagamento 
Do(a): JUIZ(17-A) ANOERSON SANTOS DA SILVA DA r VARA FEDERAL 

AO; DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAI" REGIÃO Ploquitaio o pagnmereo em, favor do(s) credor(es) e no(s) valor(es) individuatizado(s), em virtude de dectsàO transitada em itil9ado,nroloNda na Ação Originária n• 199.81.0, o$1s-c e Ação de Execução e 99025-61.2916.4_01.3409, segundo as intarnações abahce Irldlendos. Informo. outrossim, que não existo qualquer recurso pendente q IMITO aos valores contidos na presente Regutsiçáo. 

4tegrAFferrak / Credor ~NONO DE PEDRA BRANCA 

1 

I ( 21 - Não-alimentar 

RJRVA1529 

)39 -Desaproprfaçiies 

Indicas:10 da Acurado e.Tributes4~_ridilaentos_Becelaidias-ârà~iriletite--ifia-• 

Vetar Teta: do Beneficiário: R$ Dedução para a Base de Cálculo do IR.(PRC e RPV): 

atrant Idade de Parcedaa dos Exercidos Anteriores: Total de Valores de Exercícios Anteriores: R5 

Quernktode de MoSe4 Exercido Corrente (Somente RPV): 

Total do Valoras do Exercido Corrente (Somente FIPV): R$ 
NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE A REQUISIÇÃO 

' DeseriçãO: (03.04.05.07) FUNOE'FfFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 1 

1VIAGISTER10 • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

E 

.. • . -,,,•• 

INCIDENTES 
Bloqueio/Com Alvará 

(X)Não 

DATAS DE REFERENCIA t mes ano) 

Data do a(ulzamento do processe do conhecimento: 15710/1999 

Data do trânsito em tuteado do processo de conhecimento : 0107/2015 

Data do trânsito oro Julgado dos embargos à execução ( se foram 
opostos ) "°-°*°°•-• 

Se não foram opostos Ver Inciso XI do art. 8 da Resoluçào 40512016 - CJF; data : 27/0412.0t7 

Adf 30 de junho de 2017. , 

Orn.ANDERSON SANTOS DA SILVA 

Assinalura de(a) raguIstarae 

 —22

Scanned by CarnScanner 



:àcroA1) - ANAJATUBA 

FOLHA 

RÜBRICA 

N° 2375 / 2017 

status : RequfSiçáo Cadastrado COficlutd0 

Tipo de Requisição Gerai 

Data de Cadastro da Reei: 301045i2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL. REGIONAL FEDERAL e •Ia REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2' VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

ReguisiçÃo de Pagamento 

Nome Campista 

BENEPICIÁRIOS 

Expressa 
CPR/CNPJ Renúncia Data aase Yekar(ir) 

RJRVMSZ9 

PEQ. comPl.smENMR, 
SUPLEMENTAR ou PARC,IAL!

Dera Base Varar Tarai 
Crés,. ase. Caia. 

t MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA 107.726.5400— Eirk NÃO t 11(2016 1 40,051,126.04 11/2018 1 6 7 • $ ? .'" - - - -. a 72 -8 ". -  OR. i 
:.  PrittotOffign) Juras/Setic RS) Juras CPIRRensancSrf* 

2 i-d—s-.6 ----r--  1 us3.,s911-i   ' 
t 

 _t 

1 VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 40.051.126,04 

Adf, 30 de junho de 2017. 

SANTOSDAS1LVA 

Assinalura do(a) ¡siam) requisitante * 

Scanned by CarnScanner 



9 

É 

N° 2256/2017.

statuir:5- %quitação cod0000do Concluído 
Ivo de 

Requisição : Gerei 

Datatkt 
Cadastro da FUN: 28jee4251? 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL t lã REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2ã VARA FEDERAL-- Especialização - Vara Comum 

Do(a): ju174LcA 
Requisição de Padam_rto 

/ CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2a VARA FEDERAL 

SEMAD -ANAJATUSA 

_22R 
fl'its1F1917t1 

PCTT 92.401.01 
°i li 2 

017 15:2145 

p jmirm529 

AO: 
DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1 REGIÃO 

ção (kklkle n° iseLstekeserwe e Ação. de Execução n°E17.28-23:20113"."14.121virt.3udje.çiesegundde9Ucciatrsan"di0"nlanews-n1 ebaXO PrOfrsida :ri° Pagamento em iam do(s) dredor(es) e ~(6) yelorme) tricãvIdUelitatin.so 

"liurn/O 
in 

. cutroseirN que hão incláte qualquer ieotirso pendente rinas$› aos Yak"'""htit" 
"p resente

R"*°.
"rente / 

Fie OA BRUNO RotbER0 PEDROSA MONTEIRO DF00020013 f-PF:5777T244 __  - 

. . -1100-2--*•~1. ,EFIN, 
EiPtCIE DE 

d14 ) Rielidsicão de Pequeno Valor- RPV 
). Complementar 

--e( )1-Originar° 

( X ) Precatárjo 

( 4.sopiernentar (It ) 2. Parcial 

 BATUREZA DO CREDItO
Alimentar Comum 

Doença Graye : ( )Ste limo 

Outros: 

--- 01~10  de-Mileção-eiribleatel~dielsotOellembidoelimuriadasuatet_-_BRA------ 1
Valor Tateei eho Beseficiárke R$ Dedurrão paras Bane de Cálculo dó FR (PRC e FIPV); 
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores: Total de Valores de Exercidos Anteriores: Rã 

Quantidade de Meses &ardem Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercício corrente (Somente RPV): Ri 
_ NATUREZA DA OBRIGACÁG A QUE SE REFERE A REQUISIÇÃO 

lb Descrição: (03.04.05.07) PUNDERFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO1 
• MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES. TRIBUTÁRIO DIREITO TRIBUTÁRIO 

ato:peio/Com Alvará 

-.2,-
( } 11 - Saládos,Ventirrientos, Pswentos, pensões e..indere~es ( x)21 - Não-atmentar POF c'inrre e Invalidez fundadas na tesponsabOidade civil ( § r- Ado an, nu da CF J 

) 3P - DesaProPSaçães 
( ) 12-. BarteriCio8 PreWdenolãn . .es . 

1-
i 

TRintgÁnio : (x wgo 
DATAS DE REFERENCIA I dia mis/ sno) 

Data do ajedzamento do processo de conhecimento: I 5/1D/I999 
Data do trensito em julgado do orneasse de conhecimento: 01/07/2015 
Data do transito em julgado desembargos ã execução ( se foram opostos)
Se não foram opostos ver inciso Xido art 80 da Resolução 4852,016 CJF; data : 30/01/2017 

Adf, 28 de junho de 2017. 

Or( .CHARLES RENAUD FRAZAD DÊ MORAES 
Atsineitturado(a) juii(izei) requisitante 



ahivIA1) - AMUAM BA 

FOLHA

RÜBRICA 
1111.1111~11" 

11/41° 2256 / 2017 
&atua 5 " RequisiÇão Cadastrado Concluído 
TIFO ate Requisioo : Geral 
Data de Cadastro da Raq: 28/06/2017 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL L f* REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

r VARA FEDERAL - EspeetalizaçÃo -Vara Comum 

Reguisicão de Pagamento 

"" PCTT 92.401 A1 
12.'00  p' g: 2/ 2 

k.,c. :a.. • 
T 1521:4S 

NtRVAir.r. 

--- 

114UNIC-- • 

-- BENEFICIA-R-(0S OEA COMPLEMENTAR, 
SUPLEMENTAR eu PARCIAL 

Data Bago Valor Total 
UM, Uca Cr.d. Crés. 

CPF/CNPj Oeni~ Dáta Ba" Valcw(R$1 
RU ---, 

r---- ------ _ 
lossaa.asoiodol-t!" NÃO 1 ¶O/2t6 1 10/2_118 17.353.1:108,5i _- .954:753.5.1 

iI --------- PruiciPM(~ ' _rn..i.,_ JuroseSetlè (U) -Juroa— ão.t.e.gatOrlo "------1------------------__ 

! --„....3 magia] E .2.83&500.9i I I — 

HONÕ-WilOS CONTRATUAIS NEa ComPLEmENTAR 

Nom. Completo 

INIONTVI46-É MOIWEIFia ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

CPFICIVAI Efir s!I Dita Base ValefORN 
Data Das. Valor Total 
Cr.a Ente. Crad: Eret. 

35, 2,612/0001.94. NÃO 1 10/206  149 ,31 10P2016 

Prittulpakff).  juros/SericIRIO * Juros Compensatório 
3329,53(20 Pettx4 I 

! Justificativa: CONFORME DETEMItatAÇÃO 

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ r.443.441,90 

Adf, 26 de junho de 2011, 

Drp).CHARLES RENALID FRAZÃO DE MORAES 
Assinatura da(a) luk(íza) requisitante 



2181 1 2017 

Status 4 Requisçáo Gonferda 

Tipo de Requisição : Geral 

Data de Cadastro da Req: 21/0612017 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL é, la REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

22 VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

Requisição de Pagamento 
Do(a): JUIZ(i7_A) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2° VARA FEDERAL 

SElvIA0 - ANAJATUBA 

FOLHA  ( 

RÜBRICA  h 
PCTT - 92.401.01 

pág: li 2 

27106/2017 16:57:01 

PJRVA1529 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAI' REGIÃO 
Requisito o pagamento em favor do(s) credor(es) e no(s) valor(es) individualizado(s), em virtude de decisão transaada em juigado, 

proferida na Ação Originária n° 1999.61.00.050616-0 e Ação de Execução n° 61471-75.2016.4.01.3400, segundo as informações abaixo 
indicadas. IntorMO, Outrossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requisição. 

Requerente/ Credor : MUNICIPIO DE MAF11 E OUTRO (A) 

Advogado/0A BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO DF00020013 CPF:  377377.244-00 
Pequerido / Devedor: UNIÃO FEDERAL 

ESPÉCIE DE REQUISIÇÃO 

( ) Requisição de Pequeno Valor - RPV ( ) 1. Originário ( ) 2 Complementar 

( x >3. Parcial ( ) 4.Suplementar 

x ) Precatório 

NATUREZA DO CRÉDITO 
Alimentar Comum 

( ) 11 • Salários, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações 
por morte e invalidez fundadas na responsabilidade civil ( - A 
do art. 100 da CF ) 

(x) 21 - Não-alimentar 

( ) 12 - Benefícios Previdenciarios 

Doença Grave : ( ) Sim t Não 

( ) 39 - Desapropriações 

Outros: 
~cão da Anuracao e Tributacão de Rendimentos Recebidos Ac r uladam =Me - RFtA 

Valor Total do Beneficiário: R$ Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV): 
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores: Total de Valores de Exercícios Anteriores: R$ 
Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): 

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE A REQUISIÇÃO 
Descrição: (03.04.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I 
MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

INCIDENTES .  
Bloqueio/Com Ah/ara 

TRIBUTÁRIO: ( )Sim ( X )Não 

DATAS DE REFERENCIAI  dia I mês! ano) 

Data do a;uizamento do processo de conhecimento: 15/10/1999 
Data do trânsito em luidado do processo de conhecimento: 01/07/2015 
Data do trânsito em julgado dos embargos à execução ( se foram opostos) :
Se não foram opostos ver inciso XI do art 8° da Resolução 40512016- CJF; data : 09/01/2017 

Adf, 27 de junho de 2017. 

Dr(a).ANDEP.SON SANTOS DA SILVA 
Assinatura do(a) juiz(íza) requisitante 



SEMAD• ANAJATU BA 

FOLHA (AI 

RÚRRICA 

N° 2181 / 2017 

StatuS : 4 - RequIsioão Conferida 

Tipo de Requisição : Geral 

Data de Cadastro da Req: 21/06/2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 2, ia REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

V VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

Requisição de Pagamento 

PCTT - 92.401.01 
Pág: 2! 2 

27/06/2017 16:57:01 

PJRVA1529 

BENEFICIÁRIOS REQ. COMPLEMENTAR, 
SUPLEMENTAR ou PARCIAL 

Nome Completo 
Expressa ,., 

CPF/CNP..1 Renúncia " ata Base Valor(R$) 
Data Base 
Créd. Exec. 

Valor Total , 
Créd. Exec. 

MLINICIPIO DE MARI /:18 917 106/0001-66 NÃO 10/2016 t 12.887.337,5 10/2016 25.990.763,23 

PrInclpal(R$) Juros/Selic (R$) Juros Compensatório 

7.291 996 96 1 5-5892313 56 
_ I

HONORÁRIOS CONTRATUAIS REQ, COMPLEMENTAR, 

Nome Completo CPF/CNPJ Expressa Data Base Vator(RS) 
Renúncia 

Data Esse 
Créd. Exec. 

Valor Total 
Créd. Exec. I 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 5.542.612/0001-91 NÃO 10/2016 3 221 834,381 10/2016 s.,.....0. 

Principal(RS) Juros/Selic (R$) Juros Compensatório 

1.824.499,74 t 1.397 334.64 

Justificativa: SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 16.109.171,90 

Adf, 27 de junho de 2017, 

Dr(a).ANDERSON SANTOS DA SILVA 

Assinatura do(a) juiz(íza) requisitante 



~do_ [Ag FEDERAL

jaPtc.LE De REDIS 14 

É ) Requieigão de Pequeno Valor RPV )1* ° It. alnart°-

(*) 3. Parcial 

-No 2257 / 2017 
status: 5 - Requisição Cadastrado Concluído 

Tio de Requisição : Geral 

mo de Cadastro da R944: 2S10W2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 4 14 REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

r VARA FEDERAL - Especialização -Vara Comum 

FOLHA 

RÚBRICA 

SEMAD - NA ATUBA 

- 92.401.01 
Na: 1 1 2 

61201/ 14:19:65 

NRVA1S29 

Requisicão de Pagamento 
ve(o.: JUROU) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 24 VARA FEDERAL 

AO: DESE,MBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 

pre!enda na Ação Originária tf 1949.61.011.05061.3-0Re"igit° Pagamento em tavdr do(s) Creeor(es) no(s) valor(es) individualizado(s). em virtude de decisão transitada em julgado,

6159443.2015.4.131.3400. e Ação de ExercuOac 11 gundo as nformaçõe abaixo 

orneadas. Informo, outrossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requisiçao,
° se i s 

Requeirenie/ Credor MUNICIPIO OUTRO(A) 
-Ajsiosede 0A8 : BRUNO HOMERO PEDROSA MONTEIRO DE00020013 CPF: 377.377.244-00 

x ) Precatório 

D0  CRÉDITO . 
Alimentar 

; 
( )11 Salerios. Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações t x) agjo.aiimentar 
Por rnorte e invalidez fundadas na responsabilidade civil(ã 1 - A L 
do an, 1 Cio da CF ) 

)32esa içÔ4S 
( 112 - Benefícios Previdencianos 

Doença Orare : ( ) Sim ( aNão 

Outrot: 

) 2. Complementar 

)4.Suplementar 

indicação da Ar_ ;ignitas Tritustacão  ste.B~ 
Valor Total do Beneficiáncr, R$ Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC FlPV): 
Quantidade de Parcelas dos EX~CiOS Anteriores: Total de Valores de Exercidos Anteriores: Rã 
Quantidade de Meses FJCIerCid0 Corrente (Somente arm: 
-rota! de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): R$ 

NATilitÉZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFER§ À REQUISIÇÃO ' 
Descrição: (03.04.0E07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I 

Ia\ MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

Oiopaueioicom 

1TDBUTARIO ffi_latigáNão _ 
. DATA~FERENCIA dla à___m_xiança  _ 

Data do ajuizamerdo do prOcesso de conhecimento 15/0/1998 
Data do transito em luidado do processo de conhecimento: 01107/2015 
Data do transito em julgado dos embargos à execução ( se foram opostos)
Se não foram opostos ver Inciso XI do art. r da Resolução 405/2016 CJF; data : 3o/0112017 

Adf, 26 de junho de 2017. 

Dr(').01-1AIRLES FIENAL/D FRAZÁO DE MORAES 
~Rira to(a) ~ia) requisitante 



SEMAD -ANAJ TUBA 

FOLHA 

----~M~g~ailaMitimmott~sommatemml~~metsimemeseeemeutemaLU. 

I ,N° 2257/2017 

SP" • ReQuIstção Cadastrado Condutdo 

Tipo de Requisição : Geral 

Do de Cadastro da Fteq: 25/0542017 

- ": ?CR - 92.401.01 

t 
1 i 28/06/2017 14:111:55 

PJRVA1$21 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1$ REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2 VARA FEDERAL - Especlalização - Vara Comum 

Reguisicão de Pagamento 

--IÊNEFICIANIQS 
„ 

REq. COranSiretree, 
SUPLEÁIENTAN ouPARCl.ALJ 

Data Base valor ratai' 
Nome Completo CPFICNPJ Ro% Pfirsia: Data Sas* Itajoymil ca.d. Exac. CM]. ene 

RR/MOINO OE EXUPPE .11.(?49:8?0;9001-001 NÃO IM16 7524.591,1k , _ . 

Juros/50e (RR jurOa çoraiN.Matddrfo 

--"i"22  
t
, 
; :-.............. . .. , 

1, ..••••- •••.................... • .. . . __ ... _.--....—._. ___-_______ .._ . _.. _.......... . _ . __ ...... . .. _..._ ......_.. .... ... .—....... --......-..- ............_ .... ,.. . .............. —1 

HOlikiRARIOSCON'TRATUALS-, 1. 19£0- C":"A" ÉTAIL It 

cuno Luso ~dr TaXa! ; 
1 

Nome Completo CPFICNPJ " Ir "  Dita Base varkKRP  Remorda . ._,:,..... ,. CM/. Exee. Créd. Exec. ? , 
*MONCO-Ft° É MONTEIRO ADVOGADOS 05.542.61210001-9g JO-T 10M15 1:906.141,77: :0/;2q'1.6 ' ""1 

.:-.7.:.. .:-_—: • 

ASSOCIADOS

1.---- Mncipal(RR   Jiattsnelic (RS) Jums Compedsatália -__......i 
; 

L_. . ,95s.On 7-ã _941.3.711.05 — 1 ..i 
.t 1 JusthiCadIva: CONFORME-MT. ERMINAÇÃO ; ____ 

VALOR TOTAL REQUIS(TADO! R$ 51530.732,88 

Adt, 25 de junho de 2017: 

Dr(a).CHARLES RENAUD FRAZA0 DE MORAES 
Assinatura do(a) julz(isa) requIskame 



N° 6783 /2017 

Status : 5- Requisição Cadastrada Concluído 

Tipo de Requisição : Geral 

Data de Cadastro da Req: 30(08/2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL t ia REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

20' VARA FEDERAL - Especialização -Vara Comum 

Requisição de Pagamento 
Do(a): JUIZOZA) ADVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 20 VARA FEDERAL 

SEMAD -A AJ TUBA 
FOLHA C 

RÜBRICA 

Per' - 92.401.01 
Pag: 11 2 

3010812017 18:09:01 

PJRVA1529 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA V REGIÃO 
Requisito o pagamento em favor do(s) orador(es) e no(s) vaior(es) individtralizado(s), em virtude de decisão transitada em julgado. 

proferida na Ação Originária n° e Ação de Execução n° 62312-70.2016.4.01.3400, segundo as informações abaixo incseabas, informo, 
outrossim, que não existe qualquer* recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requisição. 

Requerente /Credor PALMERNA PREFEITURA E 011:Mtl(Tk) 

,,Advogado /OAB: BRUNO ROMEIRO PEDROSA MONTEIRO 0F00020013 CPF: 317,377 244-00 
;Iati!r:ido 1 .0erdor : _UMA() FEDERAL , 

r 

L ESPÉCIE DE REQUISIÇA0 
— 

— — 
( 1 ) Requislçao de Pequeno Valor. RPV ( ) 1. Originário
 I 

( x ) Precatório - 

( )2. Complementar 

11.( g ) 3. Parcial ( ) 4,,Suplementar 

1. 
Alimentar 

NATUREZA DO CRÉDITO 

- V- -^ 

( 11 - Salários, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações 
por morte e invalidez fundadas n8 responsabilidade civil ( I) 1° - A 
do art. 100 da CF) 

( ) 12 - Beneficio& Previdenciários 

Doença Grave : ( ) Sim ( átleo 

Outros: 

[ ( g) 21 • Não-alimentar 

( - Desapropriações 

1--

 iadi~da  Apuração Tribtga~g -dipmMt~eigg~ppladarriente RRA_ 
Valor Total do Beneficiário; RI Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV): 
Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores: Total de Valores de Exercícios Anteriores: RS 

Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercido Corrente (Somente RPV): RS 

 NATUREZA DA  OBRIGAÇÃO A QUE  SE REFERÏÁT—tEOUISIOÃO

Descrição: (03.04.05.07) FUNDEFIFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO: 

MAGISTÉRIO CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO -DIREITO TRIBUTÁRIO 

*MENTES . . 
Bloqueio/Com Alvará 

TRIBUTÁRIO : ( ISIre ( X  )N4lo 

DATAS DE REFERÊNCIA (c_tia I mas ano) 

Data do alutcamanto do processo de conhecimento: 15/10/1999 
Data do tramito em julgado do processo de conhecimento : 01/07/2015 
Data do trânsito em Julgado dos embargos à execução ( se foram opostos) :*********** 
Se não foram opostos ver inciso Xl do art. r da Resolução 405/2016 - CJP; data: 13/03/2017 

Brasilia, 30 de junho de 2017. 

Dr(a)ADVERCI RATES MENDES DE ABREU 
Assinatura do(a) luiz(izaj requisita-de 



6783 2017 

tatus : 5 - Requisição Cadastrado Concluído 

'Tipo de Requisição : Geral 

bata de Cadastro da Req: 30/36/2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL è. 1' REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

zoa VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

Requisição de Pagamento 

SEMAD.AN

FOLHA () 
121:113RICA___ 

Perr -92.401.01 

JATUBA 

Pag: 2i 2 

30106/2017 15:09:01 

PJRVA1529 

BENEFICIÁRIOS REQ. CoMPLEMENTAR - 
SUPLEMENTAR ou PAROott. - --- . __ 

i Expressa 
I Nome Completo CFFICNPJ Re, úncia Data Base Vaior(R) 

Data Base Valor Total 
Créd. Exec. Créd. Exec, 

!PALMEIRtNA PREFEITURA [id. :1"4-,i ..0ãtíM61 -911_ NAO 1 10/2016 2.545,519,3N 10/2016 1 3.962.358,7c 
I--

Principal(RS) Juros/Selle (RS) Juros Compensatório 

..- I—  1,2/3.080-5.í  r r- 1 __...1-214.438.13 .  _ 1 i 
r--1 HONORÁRIOS CONTRATUAIS REQ. 0OMPUMENTAR1 

Expressa 
' Nome Completo CPF/CNPJ Data Base Valor(RS) 
1 Renúncia 

Data Base Valor Total 
Créd. Exec. Crer!. Exec. 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 5.542.61210G01-9ei NÃO 1 10/2016 1 636,379,64 10/2016 ,................m,I
Principar(R$) sluros/Selic (RN Juros Compensatório 

- 1 317.770à i 318.6097 1 

Justificativa: HONOFIARIOS CONTRATUAIS CONFORME CONTRATO FLS. 109//113 

Í 
I 

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 3.181.899,22

Grasilia, 30 de junho de 2017. 

Dr(').ADVERCI RATES MENDES DE ABREU 

Assinatura do(a)lulz(íza) requisitante 



No 2265 i 2017 
o tos : 5 - Requisição Cadastrado Conctuido 

Iv o de Requisição : Geral 

roo de Ceda* tro da Reg: 211/01/2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1' REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2' VARA FEDERAL - EspeciallzaÇào - Vara Comum 

SEMAD - ANAJATUBA 

FOLH 

RÚRRICA 

) VAP j 

ci A PC - 92.401.01 
11 2 

2011 1610:21 

PJRVA1624 

Requisicão de Paaamento 
00(a): JUIZ(IZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 21 VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL. FEDERAL DA 4' REGIÃO 
%quesito o pagamento em favor do(s) orei:C.1(es} e ria1s) valor(es) indMdiugi~(s), em virtude de (*cisto transaacla em julgado. 

intenda na Aesto Originária n° 19911$1,00.0506111-0 e Adio de Execução n• 61620-71,2016.4.01.3400, segundo as informações abaixo 
indicadas. Informo. outrossim, que ~o existe qualquer recurso pendente quanto aos valores Cernidos ~Presente PequisfÇào. 

Riegis;re li-Aii-IELAS PE E OITTROiN 

Advnatf0/ OAB : BRUNO  ROMERO PEDROSA MONTEIRO -DF00020013  CPF: 377277 244-00 
ReCipirido bovedor UNIA° FEDERAL 

_ e est oe REQUISIÇÃO - 

111 )RPTIRIMOLII da PequenoValor RPV ír( ) 1. Originário ( Complementar 

jz)P do 

) 3. Parcial ( )4-Suplementar 

NATUREZA DO CTIfillTO 
Alimentar _ _emanem _ . 

li - Baianos, Vencimentos. PKINIPICS, Pensões e indenizações ( )21 ,Nikmdimentar 
por Morte e invaftdez fundadas na responsabilidade eive ( § 7* - A 
do art 100 da CF) 

"--" ' • 
I )21 • Detapropriações 

) 12- Beneficias Previdenciários 

Doença Grava ( ) ( aNão 

Datem 

Indkacao_daMusaU04s.~119~Clialentiall_Re~ott.Ãci~attlsafRARA 
Valor lotei do Benefici-  ario. R$ Dedução para a Base de Cálculo do IR (PITO eriRPV).: 
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores: Total de Valores de Exercício, Anteriores: R$ 

Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores:do Exercício Conente(Somenta RPV): Ra 

NATUREZA DA  OBRIGAÇÃO Actue sé REFERE À REQUISIÇ_ÃO 
Desertem: (03.04.05.07) FUNDEFIFUNIX) DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I 
MAGISIER10.- CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS -CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO- DIREITO TRIBUTÁRIO 

Bloqueio/Com Ah!-ara 

~rr~  L ga Egito» 
_PATAS DE REFERUCIA (dla  1 mês /ano

. __. .. 

Data do *imanente do processo de conhecimento: 15/10/1999 

Data do transito em luloado do Pr000480 de conhecimento : 01/07/2015 
Data do transito em julgado dos embargos á execuçao ( se foram apostos) :

Se não foram opostos ver inciso XI do art. r da Resolução 4051201&- CIF; data: 30/0112017 

Adf, 26 de junho de 2017. 

br(') CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES 
Assinahma do(a) ruiz(íza) requisitante 



• 

No 2265 / 2017 

ston : 5- ReQUI800 Cadastrado Conciuido 

opo de RequIsiçao : Geral 

00 de cadastre da Reg: 2410812017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL t la REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

r VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

ReQUiSiGãO de Pagamento 

BENEFICIÁg10$ 

SEMAD -_ANAJATUBA 

FOLHA ti 

RÚRRICA _ 

3 

Expresso Nome CchonpRoto CPPCAIPJ Data Base vagarffl. RemIncla 

RERVAl&t. 

REQ. CoRIPLENEArTAR, 
SuPsommonve ou rimam_ 

DIlie Bffle Vaiar Tateei 
Exec. C8d. CNC. 

MUNCIfq0 DE PANELAS PE i10,215.176/00011!1 NAD 10/21:48 1 10.060,472,SX_ 112(201t1 15.811.7""t71 

frtncipag.R1)“  Juro3/431E1e (RR 
• 

Juros COmperoartiStice 
• 

HONORMIOS CONTRATUAIS RO, CORPLOIENTÃR 

Nom CompRED 

MONTEiR0 A10~0 ADVOGADOS: 35,542.612/0001-90 NÃO ( 10/2016 2.515118,15 10=16  
ASSOCUXDOS 

• 
--- • 

PrfirdPIERN_.. . J.:ror/SÁ; me 40n)s Çorippparmatórk, 

1•265-430,/ 3  A.249.68a.ca 
JadMicativa: CONFORME DETERMINADO 

1 
CPFICAIPJ ExPiss" ~Buo Vaks" 

Data Base Vak11 Total I 
Renünde Cnkl. Eric.  GEIE EXITC. 

••••01~4.041~1" 

VALOR TOTAL REQUISITADO:- R$ 12575.590.18

Adf. 26 de junho de 2017. 

Dr(3).OHARLES REMOO FRA7A0 DEBAORAES 
Assinatura do(a) iuli(ízed ~ante 



SEMAD ANA.»TUBA 
FOLHA 0 °11d -

RÚRRICA 

go 2297 1 2017 

; 4- PleqUi5iÇão Conferida 

1,4:0 RerqUiSIÇãO : Geral 

o de Cadastro da Fteq: 29/0612017 

si ( ) 2. Complementar )RetildaK$0 de Pequeno Valor - RPV [I 1. Originário 

:32.Ur 

f 3 .3 PCT1- 92.401.01 
Pig? 112 

..30142017 16:29:20 

P.IRVA1529 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1. 1' REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

r VARA FEDERAL - Especialização Vara Comum 

Requisição de Pagamento 
90(a): JUIZ(IZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA r VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR, FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA .13 REGIÃO 
Requisito tIr pagamento em favor da(s) eredor(es) e no(s) valor(es) inditiclugaado(s), em virtude de decisão transããlis etn MO". 

proferida na Ação Originária if 1939.61.00.03051E4 e Ação da Execução n* 0163245.2018.4.01,3400, segundo as informaMs 'abaixo 
irtrãmdas. Informo. outrossim, que não existe qualquer recurso penderas quanto aos valores contidos na presente Requisição. 

feguerente Credor: MUNICIPIO DE SOLIDA° E OUTRO(A) 

Advogado IpAR BRUNO ROMERO PEDRCSA MONTEIRO OF00020013 CPF. 377.377214.00 
Requerkfol Ostreffor, UMA° FEDERAL

ESPÈCIE DE REQUISIÇÃO 

Parcial j 4.Supletnentar 

( x ) Precatório 

NAIUREZA DO CRÊVITO 
• 

. 

• 
Alimentar 
• 

Comum 
.--

1 ) 11 - Salários, Vencimentos. Provemos, Pene:505e indenizações x) 21 _ rwe,idutiernai
ter morte e invalidez hindadas na responsabilidade civil (ã 1 - A ____........ 
do art. 100 da CP ) 
....---  1 I )39 Desapropriações 

( ) 12 Benefícios Providenciados 

Doença Grave ( ) Sim ( kNão 
- 

Outros: 
„. 1ndtcação.fla.Anur-ac5o e_Tributacão de Rendimentos Recebido.s.Acurnurada.M-o-n-te—.; :i . ..

Valor Total do Beneficiário: R$ Dedução para a Base do Cálculo de IR (PRC e RPVI: 

Quantidade de Parcelas doa Exercidos Anteriores: Total de Valores de Exercidos Amodorre: R$ 

Quantidade de Mesas Exercido Corrente (Somente RPV): 

Total de ~OMS do Exercido Corrente (Somente RPV): 
PIATURE7,Á DA °EMIGRÁ° A QUE SE REFERE Á Ftç4tn A4:5-

Descrição: (03.04.05.97) FUNDERFUNDO DE MANUTENÇÃO' E DESENVOLVIMENTO DO ENs940 FuNOAMENTAL E VALORIZAÇÃO r 

MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES TRIBUTÁRIO DIREITO TRIBUTÁRIO 
...—.... 

ANCIDENTES . 
Broquelo/Com Alvará 

TRIBOTARID( .)51m ( X ;Não 

DATAS DE REFEE,teNcrA dia mãe Leso) 

Dito do alumamento do processo de conhecimento: 1010/1990 

oito do transito em Ninado do processo de conhecimento : 01/070013 

0415 do transito em julgado dos embargos à execução ( se foram opostos) ,•.,••••••• 

se não foram opostos ver Inciso Xl do art, IP da Resolução 40512018- CJF: data 30/01/2017 

Adf, 30 de jUntio de 2017. 

Dre).CHARLEE PENAUD FNAZAO DE 'UCA/WS 
Aosinature rio(n) juirliza) reeeteilento 

- 92.4 

2t7 1E 

PJRV 

nirEN tA 
ou PAR' 

rfor Tora 
Otf. EXOf 

2.929,4C 
_ 

EMENTA 

I" rota/ 
t Exee. 

Scanned by CamScanner 



SEMAD.A A TuBA

FOLHA 

RUBRICA 

r,t, 2297 / 2017 

4 - r-senNSICY.

-Requisição Geral 

ria de C~ro sia RPn: 2.5ftW2r:17 

Noise Çorrp4rzo 
V.UWCIPIO DE SOLIZAC4 

. • _ -•- 
_.-• 

Principie:RS)

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1 14 REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL 

2e VARA FEDERAL - EspeciaIizacão - Vara Comum 

Requisição de Pagamento 

perr -92.40t.cri 
pn: 2: 2 

2.3;06r207 15:24:40 

PJAVA1529 

BENEFICIAMOS 1 REV. CONPLE- . NENTAR, • 
SLIPZ.EMENTAgC,ou PARa_4!... 

ExPtessa ! Dem 535e Valor rota! 
CPFiCNPJ ire,mdm Zn*ia arse 

..  "1"1" lorédea.c.  crecLam 
10.34410:41:CG?-15 Ni0 . te•WIfi 

.---L-

Juros Compensatório 

---------- CR3 11221 

•-- • -••-• •- ..-• -••- ^ 

• 

HONORÁRIOS CONTRA Ti/AIS 3-  ---REC).--C-OTOPLOIENT----

Nome Completo Expressa I- Data &se Valor Total , 
CPP/CMP.J Rimúncia Dam 123SC morins) Cred. Ude. Grad. &Ca 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 35.542.612:0001-9n 45 .-L  10:2018 I 484.476,41> 1-02016 r  
ASSOCIADOS st 

• 
• 

— PrIncIPagR51 — — Junai0Solic fim Jatos Compensatório 
• — .... - ---: 

233.698.25 .72:32.7.8.1S • 
— .....----. ._ 

Justificativa: CONFORME DETERMINADO. 
I 

.=.--. ...=..:7_. .-:-.. ==.-. ..-:=._-_-2-....=.-.--.:r -.r....t-_-= :......... ._:.—. —..—.—. ---1 

VALOR rorAL REQUISITADO: RS 2.322.382,03 
--.  .........—

Adf, 30 dp junho de 2017. 

Dr(w).6HAFILES RENAUD FRAZAO E NCRAES 

rinfal. 1,1 wira1 reokrisitante 

Scanned by CamScanner 



AN)4JATUBA 

• -OLHA C•3 

1 

2301 /2017 
50,s: 4 - Requisição Conferida 

rode Requisição; Geral 

oatk de Cadastro da Req: 29106/2,017 

1.2a II:•1.1-& FCTT 92.401.01 
et40- .Pág: 1/ 2" 

, ..,!31006/2017 16:43:36 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 2, la REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

r VARA FEDERAL Especialização - Vara Comum 

Requisição de Pagamento 
Do(a): JUIZ(FZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2. VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO 
Requisito o pagamento em favor do(s) credor(es) e no(s) valor(es) individualizado(s). em virtude de decisão transitada em julgado. profesida na Ação Originária ni° ien.atoo.osostefro e Ação de Execução n° 02228-86.2216.4.01.3400! "g"ficb 25 h/4511'14es abaixaindicadas. Informo. Outrossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores Contidos na presente Requisição. 

'Requerente 1.-Eie-de-7 : —M-11-N- 7CIPt0- 0E TEREZINHA E OUTRO(A) 

PiRVA1529 

-- 1Advogado IDAS: BRUNO ROMEIRO PEDROSA MONTEIRO 0F00020013 CPF: 377.377244.00 I 
  I 

ESP CIE DE REQUISICAO  ..11 1, ( ) 1. Originário 
 i 

( ) 2. Complementar 

. (x ) 3. Perdei ( )4.Suptententar 

Requerido / Devedor : UNIA° FEDERAL 

1111 ) Requisição de Pequena Va;or. RPV 

( x ) Precatório 

NATUREZA DO W6t DITO 
T - Alimentar Comum

( ) 11 - Salários. Vencimentos, Proventos, Pensdes e indenizações (x) _ Neto.onenjar
por mona e invalidez fundadas ria responsabilidade civã ( 5 I° • A j_ 
do art 100 de ) ' ( 39 -Desapropriações 

( ) 12- Beneficias Previdenciárias 
Doença Grave ; ( ) $im ( xffais 

Outros 
_IndiCatão_daMpressio  TributedffiJitRe.ndlinentos,Recebidos.Actu etteriss~t 

Valor Total do Beneficiário: RS Dedução para a Basecle Cálculo do IR (PRC e RPV.): 

Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores: Total de Valores de Exercidos Anteriores: RS 

Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): Rã 

QUE SE REEIRE A REQUIS103--  ) 

Oescricao: (03.04.05.07) FUNDERFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALOEUZAÇÃO 

MAD [STERN) - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - cogneesuiçbEs • TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

Bloqueio/Com Alvará 

"—^ iiís—n'Éíjfijo 
ti.:4TAã ikRef..gk4.- À.151W7r-latS.Te..orwl • 

- 
Data do aPidzemento do processo de conhecimento: 15/10/1999 

Data do transito em julgado dó processo de conhecimento: 0107/2015 

Data do transito em julgado dos embargas it execução (se foram apostos) ; •••°••-•'"" 

Se não foram opostos ver inciso )0 do em 8° da Resolução 40512016- CJF; data: 01/06/2017 

"1 

Adf, 30 de jUnho de 2017. 

Dr().CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES 

Assinatura do(a) juiz(fze)rquiseante 

Scanned by CamScanner 



SEMAD - ANAJMUBA 

FOLHA 05_3 
RUBRICA 

Ne 2301 /2017 

sous : 4 - Requpsiç.ão Conferida 

pio de Requisição : Gerai 

Dgt3 cie Cadastro da Req: 2MS/201T 

• 

• • 

i 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i a REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2a VARA FEDERAL -Especialização -Vara Comum 

Requisição de Pagamento 

PC+T - 92.401.01 
T ;sag: 2 / 2 

" '• -49106/2017 19:4336 

PJRVA1529 

BEIVEREIÀRIOS PEQ. COMMEMENTAR.—
SUPLE TAR ou PARCgALJ 

Renúncia bara B8se ValorIRS)  créd. Creu. Créd. Exec. 
Data Base ¡rafar Total Nome Completo CPFICNAJ Expressa 

!i1.288-á68.— ,;04:5-07:.iii NÃO 1 10/2016 1.956.104,6i2 10/201d_ 2.849.11781 :MUNICIPIO DE TEREZINHA 

Jutos'Selie (RS) Juros Compensa:Mo.PrincipagR3) 

_920.54124 L 927 263_14 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS R‘Q. COMPLEAWNTAR, 

Nome Comptefo CAHCNPJ Rexenpr esiaa Data Rase 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
'ASSOCIADOS Sie 

Data Sem Valor Total 
Vgiargl w Créd. ExeC. Créfi Exet. 

35.542.6120091-94 NÃO 1012016 I 466326.21 10/2016 " --•••••"'4""'''" 

Principal(RS) Jums/Selic (RS)  Juros ConipensatOrlo 

2321 35 A r 
: Justificativa: CONFORME DETERMINADO 

_2a4 39026

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 2.332.631,09 — 

1 

Adf, 30 de junho de 2017. 

DrneHARLES RENAUD FRAZAO oe MORAES 

Assinatura COM juiz(ira) requisitaras 

Scanned by CamScanner 



N° 2344/2017 

Stitus : 5 - Requisicao Cadastrado Concluido 

Tipo de Requiaidio : Gerai 

Data de Cadastro da Reg: 30/011,2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL t 1* REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2' VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

Reguisicão de Pagamento 
Do(a): JUIZ(IZA) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 211 VARA FEDERAL 

SEMAD - ANAJATUBA 

FOLHA '-
RUBRICA 

PCTT -92.401.01 
Pep: 11 2 

30/05/2017 15:54:01 

PJRVA1529 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 
Requisito o pagamento em favor do(s) credor(as) e no(a) valor(es) individualizado(s), em virtude de decisão transitada em julgado, 

proferida na Ação Originária no 1999.61.00.080416-0 e Ação de Execução n* 61683-96.2016.4.01.3400, segundo as informações abaixo 
indicadas. Informo, outrossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requisição. 

pitquarente Crer: MUNICIPIO 0E JAPARATUBA E OUTRO(A) 

Advogo" / OAB : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 0F00020013 CPF: 377.377244-00 
ttnmericto / Dievictor : UNIÃO FEDERAL 

Requisição de Pequeno Valor - RPV 

( x ) Precatório 

ESPÉCIE DE REQUISIÇÃO 

1(—)1. Originário 

(x )3. Parcial 

( ) 2. Complementar 

( ) 4.Suptersterstar 

NATURETADi3-~ITO 
Alimentar 

) 11 - Salários, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações 
por morte e invalidez fundadas na responsabilidade civil ( § 1° - A 
do art. 100 da CF ) 

) 12 - Benefícios Previdenciarios 

Doença Grave : ( ) Sirn ( t Não 

outros: 

( g) 21 -Não-alimentar 

) 39 - thimPrePrIaÇões 

In~catufa~3.INktitiK10 de Rendlinentee_Roce~ Acioudedate~ 
Valor Total do Beneficiário: R$ Dedução para a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV): 
Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores: Total de Valores de Exercícios A.nterlores: R$ 

Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercido Corrente (Somente  RPV): R$ 

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE À REQUISIÇÃO 

. 0scrição: (03.04.05.07) FUNDEFIFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 
MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO -DIREITO TRIBUTÁRIO 

E  _INCIDENTES 
Bloqueio/Com Alvará 

TRIBUTÁRIO : E iSiroallão

DATAS DE REFERÊNCIA ( dia/ rafai ano) 

Data do aiuizamento do processo de conhecimento: 15/10/1999 
Data do trinsito em lulpado do processo de conhecimento : 01107/2015 
Data do transito em julgado dos embargos à execução ( se foram opostos) *********** 
Se não foram opostos ver inciso XI do art. 80 da Resolução 40512016- CJF; data: 13101/2017 

Adf, 30 de junho de 2017. 

Dr(5) ANDERSON SANTOS DA SILVA 



No 2344/2017

sato 5 - ~Nasça° Cadastrado Concluido 

Tipo da ReqUISIÇâo : Geral 

Dati o• Cadastro da Rioq: 30,01112017 

• 

Nome Completo 

-----ANNICIPIO DE JAPARATUBA 

PrIncipal(Rti 

88595462 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 1' REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2a VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

ReQUiSiÇãO de Paaamento 

BENEFICIÁRIOS 

CPF/CNPJ 

SEMAD -ANAJATUBA 

PCTT - 92,401.01 
Pág: 2! 2 

30108/2817 15:64:01 

PJRVA1529 

REQ. COMPLEMENTAR. 
SUPLEMENTAR ou PARCIAL 

Expressa 1 Data Base Valor Total Data Renúncia Base
"k yr" Créd. Exec Crést Exec. 

13 093 786/0001-801 NÃO 10,2018 1 334 922.60 10/2016 

JurostSeNe" Juros Compensatório 

itiamer.64 

HONORKIOS CONTRATUAIS 

Neste Compilei° 
Expressa Data Base Valor Total 1 

CPFICNRI Rondam Dal* Dtme Valorfat) Créd. Exile. Créd. Exec. 1 

1-ifE- IRCE it4ONTEiãO—ADVOGADOS 0.542.612/000144-14ÃO 1, 10/2016 J 333.730, 10/2016 —,,,m.,...t.......-~ 

"~( 10)----  Juros/Sege IRS) Juros CoMpenseSNO 

22.241iii
,---- 

171.48871/

justificativa: SOCIEDADE DE ADVOGADOS

VALOR TOTAL REQUISITADO: /19 1.868-653,33 1 

Adf, 30 de junho de 2017. 

Dr(").ANDERSON SANTOS DA SILVA 

Assinatura do(a) julz(Iza) requisitante 



SEMAD ANAJATU BA 

FOLHA 

N° 6782 / 2017 
Status : 5 - Requisição Cadastrado Conoluido 

Tipo de Requisição Geral 

Data de Cadastro da Reg: 30/06/2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL t 1' REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

20a VARA FEDERAL - Especialização • Vara Comum 

PC1T - 92.401.01 
Pás: 11 2

3010612017 15:43:34 

Requisição de Paqamento 
Do(a): JULZ(IZA) ADVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 20 VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 

PJRVA1529 

Requisito o pagamento em favor do(s) credor(es) e no(s) valor(es) individuaiizado(s). em virtude de decisão transitada em proferida na Ação Originária n• e Ação de Execução n" 01674-37.2011.4.01.3400, segundo as Inform indicadas. ações abaixo  inforrno-outrossim, que não existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requisição. 

jufgado. 

Requarants Credo,: MUNICtP10 DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE E OUTRO(A) 
;!1—cfvogerlo OAEI : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 0F00020013 CPF• 377 377 244-00 13equerydo / Devedor : UNIA° FEDERAL 

- • — _ _ _  ESPICIE  DE REQUISIÇÃO  . ; 
( ) Requisição de Pequeno Valor. RPV 1( )1. Originário ( ) 2. Complementar 

• 

( ) Precatório i( x ) 3. Parcial ( )4.Supiententar 

NATUREZA DO  CRÉDITO 
AlArraratar Comum 

( ) 11- Salários, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações 
por morte e invalidez fundadas na responsabilidade civil -A 
do art. 103daCF ) 

(x) 21 - Não-alimentar 

( ) 12 - Benefícios Previdenciarios 

Doença Grave :( ) Sim ( k Não 

( ) 39 - DessPfnOneOes 

Outros: 
indicaçãuAiNgutasx.t Iributacão de RendimentwRecebidtizAcumulaciamente • RRA 

Valor Total do Beneficiário: R$ Dedução paia a Base de Cálculo do IR (PRC e RPV): 
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores: Total de Valores de Exercício: Anteriores: R$ 

Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercido Corrente (Somente RPV): R; 

NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE À REQUISIÇÃO 

Descrição: (03,04.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 

MAGISTÉRIO- CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

• INCIDENTES
Bloqueio/Com Alvar* 

TRIBUTÁRIO: )Sim (X )Nio 

DATAS DE REFERÈNCIA ( dia! mtia-ii -O-of 

Data do ajuizaras/1h> do processo de conhecimento: 15/10/1999 

Data do trânsito em Julgado do processo de conhecimento: 01/0712015 

Data do trânsito em julçad0 dos embargo* à exeCUÇÃO I *e foram *Pestes :*****"."` 

Se não foram opostos ver inciso XI do art. r da Resolução 40512016 - CJF; data : 004/2017 

Brasília, 30 de junho de 2017. 

Dr(*).ADVERV RATES MENDES DE ABREU 

Assinatura do(a) Oiz(ira) requisitante 



SEMAD -ANAJAJUBA 

FOLHA 

N° 6782 2017 

status 5 - Requisição Cadastrado Conciuido 

Ttpo de Requisiçao : Geral 

Data de Cadastro da Reg: 30/06/2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL e, 1 REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

20* VARA FEDERAL Especialização - Vara Comum 

Requisicão de Padamento 

BENEFICIÁRIOS 
• • 

ur.. . . 

Expressa Nome Completo 
CPF/CWPJ Renúncia Data Base

MUNICIP10 DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE .[1 i7iÕi.Oi1 NAO 1 10/2016 

RUBRICA 

PCTT - $2.401 
Pad: 2! 2 

30106/2011 15:43:34 

PJRVA152g 

Valorta 

REQ. COMPLIMENTAst, 
SUPMENTARoJpM L:4

Data Das* Valor %ta/ 1 
~S. LM Criei. em.

632.074,94 10/20 523, 

Principagn   JurosaelleIRS)  Juros Competesatódo 

42t9013 • _404.106.8G 

-Iii3WORARIOS CONTRATUAIS 

j 
-----_—.. 

REQ. C9iPteximie, 
 ----

Nom* Completo CPFICAPJ ExPressi Doa Base 
D89 esse Valer Totai j 

Renúncia  Vale" CM,.  Exec. Cred. Luc, l 

TAMTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS .. 542.612/0001-94 NAO  i 10/2016  1 20/3.018,74riejlo i......:—  ,   — jE
I Pri8c99"19 

---- -- — -- _._ . 
itsiosISsic- DIS) • — , 

, 106.977,02 i 101.041A 1 j""  C"P" "1"---1 

I ' 

: JUatilkativa: HONORÁRJOS CONTRATUAIS PARA SOCIEDADE CONFORME CONTRATO DE FLS. 109/173 
,-_-. _...---:.—..__• .  ---r_-.-  ______ _  _   -7------J .--

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 1.040.093,67 

Brasilia, 30 de junho de 2017. 

Dr(s).ADVERCI RATES MENDES DE ABREU 

Assinatura do(a) juiz(iza) requisitante 



SEMAD - ANAJATUBh 

FOLHA 
ReIBRICA 

N° 2277 1 2017 
Suam 5 • Fteouteação Codatitrido Con do 

Tipo de Requeskio Geral 

Data do Cadeatro da Rewe: 211106,201/ 

42"/Nf"..4. 
1 • 4 92401.01 

1pm: 11 2 

21,10612017 17:07:29 

PIM/ATUI) 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL j, 1' REGIÃO 
8E040 JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 
VARA FEDERAL - UpereleillZ1100 - Vaira Comum 

Reguielçfto de Pagamento 
DOO: JUCAIZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES O.? VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 00 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAV REGIÃO 
%%roa o ~ema em fauce do(s) credof(es) ly note) veledee) ,rdvdtneUstlotE, oro virtude " 00041D 1.'ar'~i e" 

pende na na Asbe Orldkidiria & 1901441.00.0009164 e Aduo de Emetardike 6186449.20184.01_1400, segundo as nrarrnaçam %bem 
micedas. Informo. outromorn, que reto mane surdpuer recusa pendente guante aos vetores ~dos na preSente Requesnári 

Relearementei Credor IISUNCIP IQ DE mupuBEcA ouT ROÇA) 

~João OMS : BRUNO ROMERO PEDIROSA MON7EW40 01200020013 CPF: 377 377 244-09 
fleetemeedo Detemdflr tftflAD fEDENIA, _ 

( Reepefaidke da Pegues* Vidor RPV 
Éspeciçp! evouteicik 

I /1. Malsã% Con~tar 

X PATOM ) &Suplementar 

) Precatório 

Adrneeseter 
qt.g.Drro 

( ) 11 - Saiamos_ Yonernentue, Proventos, Pernões e ~encame x) - N4o-edierbentat 
tor mane e ~faz Amoedas na reeponsabinledu 
CIO mut 100 da CF ( ) 39 - Desopmenaoei 
( )12 - Beneficias Prtnadenctanoe 
Doença Garre ( ) Siat ( 'Não 

Outro': 
Ind.~03M.APN~ID12~0 RendImeIntos.NOMAIdotk VRIvIMINEWIte RRA. 

View' Total do BeverAcilerio: ~Mn para a Sme de Cálculo do IR IPRe • RPv)-, 
duandaade de Perceba dos Exerelceoes Antedorea: Total de Valores do Exercícios Antedates: RS 
Quantidade de Maga faemido Coerente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercíeis Corrente (acumine* RPIc) R$ 

.NA:LUR E_tkpA0SRA$3#40 A QUE SE REFERE AREODMIÇÃO 
DéacriÇão: 103A4-01•07) FUNDEEFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FuNDAMENTAL E vA1mfuzA04 - 
~GASTEM - CONTRIBUIÇÕES ESPECAM& - CONTRIBUIÇÕES • TRiBuTÁRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO 

INCIDENTES_ 
SioqueitiCorn Miara 

YIRII~e§ 
_ DATAII_PEINIFER044141(00kNákeketxt 

Meta óo 1410aareuento do processo da conhecimento: tAreC999 
Coda do Odflodo a ~AIA> do PrOrsare0 de POIlbecitneRtO 01A7/2015 
Data do trinsit0 eate julgado doe ~bano' oxecuri&O( se fanem opostos) .
$e Mo forem ~toe ver (nono Kl do att. s• da Resolução 4051701; - C.W dais' 30)01'20' 7

213 da junho do 2012, 

Ort*1 CHARLES RENAL9 FFIAZA0 DE IJORAFs 



SEMAD - ANAJA1UP, 

FOLHA 
RUBRICA 

• 

gel 

Na 2277 1 2017 

Stalluo ?. 5- Requisição ~do ~fui& 

Tipo do Requisição Gond 

paul de Cadiedro dapq~2017 

deephão 

-IALWICIP02 GE IIIONSEGA 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL L 1 REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

r VARA FEDERAL - Especialização Vara Comum 

!Requisição de Paaainento 

Lighatisánaia - 

pqrr 92.401.e 

facw-) t Pão: 212 

fe,  I 7 17:87:21) 

PJRVA1529 

REQ. COMPLENÉNTAR. 
$(112LENENTAR PARU& - •••0.•••• • •••• • • 

~resma 087; nue Vai; Total CMCNPJ ~anda Data anu Vai" Créd, Erec, Cnid. Eree, 
034_222,0001421 O 

Men~ 010 

212315.21i 
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HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

Now* Comptmo 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

"*.V1P11.011.).

Juittficbdiar COtiROMSE DETERMINADO. 

nmacam~vamt 

Erprezu 
CPFICAPPI Remindo Dam Base 

65542.61z000l Piko 1 ;0,2c1e3 _ 

JonsWSWie (RS) ÇGl 

•53.241_36 

VALOR TOTAL REQUISITADO: RS 547.757.55 

MI, 26 do junho de 2017. 

Dato Balle ~ar Total 
" " R$) Crold. Ene. Cakt Exoc: 

- 
109.551.54; 13/7010 

12019.CMARLES RENALIO ERAM() DE MORAES 
iixtiaine.. rd. 
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Skatus 5 - RequçãO Cadastrado Concluído 

11" d~liSlção : Geral 

Data de Cadastres da Req: 36:06/2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 4i REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

za VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

Requisição de Paqamento 
Do(a): JUIZ(IZA) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 23 VARA FEDERAL 

AO; DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO 
Requisito o pagamento em favor do(s) ar ores) e no(s) valones) indlvidualizado(s), em virtude de ded" Q Éran"aida em Nigack''PrOterlaa na Ação Originária ri' 1999.81.00.050616-0 e Ação de Execução ri° 61579-59.2016.4.01.3400, segundo as intormaçoes atalho 

indicadas Informo. outrossim, que nao eyásie Qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requisição. 

Requerente/ Credor: MUN(CIPIO DE NOSSA SENI-IORA DE LOURDES E OUTRO(A) 
Acivo edo /OAB : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO OF00020013 CPP: 377.377.244-00 

rt93eLiqoL.D.eve9.5 : UNIA() FEDERAL 

PC7T - 92.40 1.01 

Par:: 11 2 

30/06/2017 15:57:32 

PJRVA1529 

( ) Requisição de Pequeno Valor • RPV 

ESP DE REDUISIÇ O 
( )1.0ritilnerio 

(x) 5. Parcial 

( ) 2. Complementar 

( ) 4.Suplementar 

( x ) Preclitóri0 

NATUREZA DO CRÉDITO 
Alimentar Com u m 

( Salários, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações 
por morte e invalidez funetadas na responsabilidade evil ( ã 1° - A 

tto art. 100 da CF) 

(x) 21 - Não-alimentar 

( - Desapropriações 

112- Benefícios Previdenciános 

Doertç.a Grave ( Sim X Nilo 

e Tributação de Rendimentos RecabldosAcumu [mien/elite RRA 

Valor Total do Benefid Silo: RS Deduçào para e Base da Cálculo do IR (PRC e RPV): 

Quantidade de Parcelas dos Exercidos Anteriores: Total de valores de Exercícios Anteriores: as 
Quantidade de Mese& Exercido Corrente (Somente APV): 

Total de Valores do Exercido Corrente (Somente RPV): Rã 
  NATUREZA DA oisRiCA_,CAO quE SE_BgEERE Rkg...0S~ 

Descrição: (03,04.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO I 
mAGETERia , Q-0,4"reusuIÇOES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

INCIDENTES  
Boqueio/Com ANare 

TRIISUTÁRI Não 

DATAS DE REFERÉNCiA / mãe 1  anel

Data do ajuizarnento do processo de conhecimento: 15110/1999 

Data do transito em (trinado do processo de conhecimento: 01/0712015 

Data do transito em juigado dos embargos á execução ( foram apostos) ••—•••••""•• 

Se não furam ',postos ver Inciso XI do art. 5' da Resolução 40512016 - CJF; data: 12/01/2017 

Ade, 30 de junho de 2017. 

Dr(*).ANDERSON SANTOS DA SILVA 
Assinatura do(a) luiz(Ia) requisitante 

Scanned by CamScanner 



SEMAD -ANAJATUB

RÚBRGA

lefor 

tiA! 

• IN.W. f....1411W.11~8 ma. •••,...1.4.• 
• • • • • . 

AMO '<Km. ~te COPriON crkesri lisorégark Dou 19...níA.we Vdiseln, eme •Érika COO ev44.Nu Irilt,11.10 til. raxinA ....s1ráfid:A-4A-05( 14;giget4 51,1 rwl'Irro V4i "Ir)  ; 
Ael froLint. !1.7; , g ! 

Orinclpigkrül 

t2 

JUP046iffn (Rl) 

111..t.n.frà 

Ano* ‘,41,0yrdi".4401343` 

momo/vimos comma nous áI CCollook.flilégVfaik 
..,............. .. -. . 

FIPmfirsi . Alto lano ~ar Met Nome Compácie CiPt'ir.NPV iv ,,,.. Doo 048.• Iroso% . : COPIN E.4111f COM ider 

Unll I kilit) A4 rig.:0 'MAK. lr, n42 4 t2fÀf 01 'ai fiAl: i ; I .V.r lã ; CS rã) lr;!. 11.Wilã .. 
....•••••••••••••••••, 

1 Proncipa00 

14 45 4 ko.Iti 

J ficat1v4.- :.‘,XX 10411. AlidlibAllX, 

JuMina" (RI) 

2i, $09,51 

VALOR TOTAL. ReouctrAoo: R$ a X-201,011

junrs Ccoopenewifflois 

. sde êlftt* " lt • 

Scanned by CarnScanner 



SEMAD - tN,NAMTUBA 

FOLHA 

DOC. 02- ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA 



SEMAD ATUBA 

FOLHA 
ROPPiCA_ 

MUNICÍPIO DE NAZARENO 
ESTADO DE miNAS GERAIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TiCNICA 

UNIOPIO DE NAZARENO/MG, insulto no CNP! sob o s 11.557.561/000 1, com 

sede na Praça Nossa Senhora de Nazaré, s/n, Centro, Nazareno/MG, por intermédio do 

ser Prefeito Municipal, o Sr. José Heitor Guimarães de Carvalho, Infra-assinado, inscrito 

no CPF/Mf n9 197.617,756-15. ATESTA, para os devidos Fins, que a empresa MONTEIRO 

E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPI n2 33.542.612/0001-90, com 

sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, ri9 47, Casa Forte, Recife/PE, executa para este 

(Wel°, os serviços abaixo especificados: 

1) OW(T0 Prestação de serviços advocaticios visando o correto repasse no Fundo de 

Participação dos Munitdplos—FPM de todas as parcelas recebidas peta Unge Federal tin 

IR e IPI. 

2) VIGÈNCIA DO CONTRATO. 12 meses contados da data de assinatura (29/11/2022), 

podendo ser prorrogado até a finalização da prestação jurisdicional. 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente através 

da Ação judicial n? 1004429-07.2023.4.01.3400, não constando em nossos registros, até 

a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento da execução contratual 

sob n 9 097/2022. 

PIO DE NAZARENO/MG 
José Hlitor Gji ares de Carvalho — Prefeito Municipal 

Praça Nossa Senhora de NaZaté 1iP - Une° 
Nazareno/MC -CEO 36370000-TN. a53842-2800 

CNP) 19557 56V0001-51- MIGG. EST.: ISENTO 

Scanned with CamScanner 
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A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS ALAGOANOS - AMA, pessoa 

juridica de direito privado, devidamente inscrita no CNPUMF sob o n. 

10.808582/0001-90, estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandão, 218- Farol, 

Maceió - AL, 57051-190, neste ato representada por seu presidente MARCELO 

BELTRÃO SIQUEIRA, ATESTA, para os devidos fins, que possui contratos 

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

escritório de advocacia situado na cidade do Recife - PE, inscrito no CNEJ/MF 

sob o n. 35.542.612/0001-90, objetivando, entre outros: 

a) A sustação dos efeitos da Portaria a. 743/2005 do MEC; com a devolução 

à conta do FUNDEI-, dos municípios alagoanos do quilatam ilegalmente estornado; 

b) A recuperação dos valores do FUNDEF que deixaram de ser repassados 

aos Municirnos alagoanos r face da ilegal fixação do valor mínimo nacional; 

c) A recuperação dos rvilo-res do FUNDEB - Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica - devido a desorzeraçúo'• sofrida pelos FPE Fundo 

que participação Estadual -, FAVI - Fundo de Participação Municipal e 121 - Exportação 

que contribuem com .20% na base de cálculo do fitado; 

4) O repasse integral do FAVI sem a dedução de valores rrjerentes a 

incentivos .,6Scais dou quaisquer restituições. 

Por outro lado, informa-se que aludidas contratações foram 

previamente autorizadas em Assembleias Gerais Extraordinárias, realizadas na 

sede desta entidade, conforme consta dos respectivos livros e atas. 



SEMAD - ANAJP‘TUBA 
FOLHA 06 S 
RÚBRICA 

 nermemeeme imi

Ressalta-se que o aproveitamento de eventual crédito pelos 

municípios em decorrência dessas ações, pressupõe a adesão ao processo 

coletivo, bem como a contratação do escritório acima mencionado. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de 

forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta tknica e responsabilidade com as obrigações 

aSS u mid as . 

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015. 

ASSOCIAÇÃ IdPIOS ALAGOANOS - AMA 
BELTRÃO SIQUEIRA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO MUNIPALISTA DE PERNAMBUCO — 
AMLIPE, Pessoa Juricice oe Direito Privado, inscrita no CNPJ sop o n' 
11 4 353/0001-63, atf-L=staa a os devIdes fins, que a empresa IRO E 

.MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. inscrita no • o n' 
35.542.612/00C1-90, p-iontem contrato de prestação e

em 
defesa dos municipios assoo ados no arnbito admir. ,c1 
Uniâo Federal, visando a recuperação_ctos_veleteS—dd F 
de ser repassa,L.,os aos Municpios'enT fgee da 
Nacional, bem: corno ordenar que os r 
base nos valores rea7s 

Constatardos 
sendo executados de forma eXimia, 
definitmd.' não existindo er#,,,f' ossos 
desabonem sua con ta-1 ^ ' ca,e 
assumicas 

PridA 
confere coa r 

de se 

ie....os júri , os ' esto 
rade exite judicial em 
  e data, fatos que 

As ,oIyieçOes 

CIPALIST DE PERNAMBUCO — AMUPE 
CNP.; NI' 11. .36310001-63 

Cep: 5 1D-3Sr. 

.• 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO MUNICIPAUSTA DE PERNAMBUCO — AMUPE, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n`. 11.141.363/00001-63, 
atesta para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, insc.rita no CNPJ sob o n°, 35.542.612/0001-90, matem contrato de 
prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados, no âmbito 
administrativo e judicial contra a União Federal, visando â sustaçâo imediata dos 
efeitos da Portaria n° 743/2005, do Ministério da Educação, que abateu parcela 
significativa da conta do FUNDEF do município. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos estão sendo 
executados de forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

Recife/PE, 04 de julho de 2013. 

ASSOCIA 0 IR N TA DE PERNAMBUCO — AMUPE 
ddt140/413/00001-63 

Secretária Executiva 
AMUE 

APIUPI-AmodecZo Muntdpeeeta de Pernambuco 
AV. redre-6205- Jardim Sio Peio- Cep: 50.910-380 
Fone:3455-5131 frac3455-4015 
mI:gresidendeeemuute.org

werwaroupe.org 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO MUNICIPAUSTA DE PERNAMBUCO - AMUPE, pessoa jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNRYMF sob o n° 11.141.363/0001-63, atesta 
para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO, ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNIPJ/MF sob o n°35.542.612/0001-90, mantém 
contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dok, nicípios 
associados, no ãmbito administrativo e judicial propondo e g ando os 
procedimentos até final decisão em ambas as esferas, e ao
Processo n• 0011665-17.2010.4.05,8300, visando o,- PM .; 
sem a dedução de VallOcUS referentes a inolititiyos 
restituições. , 
Constatamos, ainda, que os sai-viços ¡uri 
eximia, não existindo em nossos regi que 
desabonem sua c.oncluta técnica e re gações 
assumidas. 

ANUM-Associação MunicIpabsta de Pernambuco-AV. reclfe-5205- Jardim São Pauio- Cep: 50.910-380 
Fone:3455-5131 Fax:3455-4015-Emen: presidêncialbernupe.org 

sowet.am.upe•er9 
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AMUNES 
.$50e lle„ÃO Dos ~rios Do EVADO DO EMITO SANTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO - AMUNES, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 31.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a 

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, mantêm contrato de prestação de 

serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à sustação 

imediata dos efeitos da Portaria n° 743/2005, do Ministério da Educação, que 
abateu parcela significativa de recursos financeiros da conta do FUNDEF dos 
municípios capixabas, tendo sido a ação tombada sob o n. 0004868-
12.2010.4.02.5001. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de 
forma eximia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

Vitória/ES, 13 de maio de 2015. 

DALTON PERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - AMUNES 

CNPJ/MF n° 31.699.119/0001-28 

Av. Princesa Isabel 629, sala 401, Ed. Vitória Center, centro — Vitória/ES — CEP: 29.010-904. 
Tel. 27 3227-3077 e-mau: amunesPamunes.orakr 
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AMUNES 
ASSOCIACAO DOS "IN1CiPIOS 00 ESTADO PO USADO SANTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 31.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a 

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de 
serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o repasse 
integral dos recursos financeiros do FPM sem a dedução de valores referentes a 
incentivos fiscais e quaisquer restituições concedidos pela União, tendo sido a 
ação tombada sob o n. 0007251-55.2013.4.02.5001.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de 
forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

Vitória/ES, 13 de maio de 2015. 

DALTON PERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - AMUNES 

CNPJ/MF n° 31.699.119/0001-28 

Av. Princesa Isabel, 629, sala 401, Ed. Vitória Center, centro — Vitória/ES — CEP: 29.010-904. 
Tel. 27 3227-3077 e-mall:  munesPamunes.org.br
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Associação Paulista de Municípios 
Rua. Manoel da Nábrega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-006 
Foneifax:(11) 2165-9999 - Sito: www.apaulista.org.br - E-mail: apaulista@apaulistaorg.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
' ( 

ASSOCIAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS — APM, pessoa jurídica de Direito 

Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta 

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90, 

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos 

municípios associados, no âmbito administrativo e judiciai propondo e 

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas, 

'no que tange ao Processo NP- 22827-97.2015.401.3400, onde visa a 

recuperação dos valores do FUNDES devido a desoneração sofrida por 

outros repasses; 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma 

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

São Paulo, 13 de maio de 2015. 

••• 

Marcos Roberto Casquei Monti 

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS — APM 
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Associação Paulista de Municípios 
Rua: Manoel da Ndbrega, 2010 - Paraíso - São -Paulo - SP - . CEP 04001-006 
Fone/fax:(11) 2165-9999 - Site: wwvhapaulista.org.br - apaulista apaulista.org.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS APM, pessoa juridiCa de Direito 
Provado, inscrita no CNRI/MF sob o número 43.821.3.38/0001-02, atesta 
para os devidos.fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS, 
ASSOCIADOS, inscrita rto CNIWMF sob o número 35.542.612/0001-90, 
Mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em d' efesa dos 
municípios associados, no âmbito administrativo e judiciai propondo e 

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas, - 
no que tange ao Processo Ne' 32853-33.2010.4.013400, visando a 
sustação imediata das efeitos da Portaria n2 743/2005, do Ministério da - 
Educação, que abateu parcela significativa da conta do FUNDEF do 
município. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma 
exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

São Pauli), 13 de maio de 2015. 

Marcos Roberto Casque! ~ti 

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS — APIVL 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe — FAMES, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o 

repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e 

quaisquer restituições concedidas pela União. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015. 

CHRISTIAN° RO RI CAVALCANTE 

Tesoure 

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPJ: 13.001.565/0001-35 - Tel: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: www.fames.org,br E-mail: fames@farnes.ore.br 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe — FAMES, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNP.' sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEEI 

decorrentes das desonerações fiscais na base de calculo do FPM. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015. 

CHRISTIAN° ROGÉ 

ureiro 

VALCANTE 

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPJ: 13.001.565/0001-35 - Tel: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: wwwfames.org.br E-mail: famesOfames.orikbr 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe — FAME,S, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNP.] sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

411" ASSOCIADOS, inscrita no CNN sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à 
recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF que foram 

estornados com base na Portaria MEC 743/2005. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

eximia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015. 

CHRISTIAN° ROGÉ ) RE r CAVALCANTE 

csoureir 

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPI: 13.001.565/0001-35 - Tel: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: www.fames.org.br E-mail: fames@fames.org.br 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe — FAMES, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNN sob o numero 35.542.612/0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF — valor 

mínimo anual por aluno. 

Constmnrrios, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015. 

CHRIS'FIANO ROG ) REG7 AVALCANTE 

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPJ: 13.001.565/0001-35 - Te!: (79) 3211-6306/32114619 

Site: www.fames.org.br E-mail: fames@_fames.org.br 
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ILHA DAS FLORES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, Pessoa Juridica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n" 13.111.224/0001-66, 
Atesta para os devidos fins que a Empresa Monteiro e Monteiro 
Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o n" 35.542.612/0001-

90, mantém com esta Administração contrato para o Assessorarnento 
Jurídico continuado no âmbito do contencioso e consultivo, para os 
processos e procedimentos judiciais e administrativos de interesse desta 

Municipalidade. 

Informamos ainda que os serviços vem sendo prestados de forma 

satisfatória e que ate a presente data não existem em nossos registros 

fatos que desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

Atenciosamente, 

Chrjs 
Fre ei 

égo Cavalcante 
un cipal 4e Ilha das Flores 

Prefeitura unicloal de Ilha das Flores - SE, Rua Graccho Cardoso, n°192- CEP 49990-000 — 
CNPJ 13 111 224/0001-12 
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1 HA DAS FLORES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ sob o ric 13111224/0O01-i2, Atesta para os 
devidos fins que a Empresa Monteiro e Monteiro Advogados Associados 
inscrita no CNPJ sob o n° 35,542.612/0001-90, mantém com esta 
Administração contrato de prestação de serviços jurídicos visando a prestação 
jurídica administrativa eiou judicial no tocante ao parcelamento de débitos do 
Município, a despeito do teor da Portaria Conjunta PFGN/RFB n° 15/2009 e 
das vadações que impõe 

Informamos ainda que os serviços vem sendo prestados de forma satisfatória e 
que até a presente data não existem em nossos registros fatos que desabonam 
sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas 

Ate nciosamente, 

Christian° Roger o R O Cavalcante 
Prefei 

Prefeitura Municipal de Ilha das Flores - 
49990-000 — CNPJ 

E, Rua Graccho Cardoso, rf 2 - CEP 
3 111 224/0001-12 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n° 13.104.757/0001-77, Atesta 
para os devidos fins que a Empresa Monteiro e Monteiro Advogados 
Associados, inscrita no CNPJ sob o na 35.542.612/0001-90, mantém 
com esta Administração contrato para o Assessoramento Juridico 
continuado no âmbito do contencioso e consultivo, para os processos e 
procedimentos judiciais e administrativos de interesse desta 

Municipalidade. 

Infotniamos ainda que os serviços vem sendo prestados de forma 
satisfatória e que até a presente data não existem em nossos registros 
fatos que desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

Atenciosamente. 

Ela,' e O1ibit d$Araújo 
Prefeita Municip&Ld Malhador 

Praça 25 de Novembro, 133 Centro - Malhador/SE - CNPJ 13.1 
Telefone. (79) 3442-1252 

.757 -77 
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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

RECOMENDAÇÃO N 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno 
Processual, de 6/7/2016, págs. 8/9) 

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que 
devem ter os membros do Ministério Público ao 
analisar a contratação direta de advogados ou 
escritórios de advocacia por ente público. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2°, I, da Constituição Federal e com fundamento no 

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Publico-

RICNMP, nos autos da Proposição n° 0.00.000.00017112014-42, julgada na 2' Sessão 

Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2016; 

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da 

Lei 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização; 

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp n°. 1.192.332/RS 

(2010/0080667-3), julgado em 12/11/2013, entendeu que é impossível aferir, mediante 

processo licitatorio, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços 

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e 

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos 

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável 

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço); 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja 

considerado crime licitatório a contrafação de escritório de advocacia por inexigibilidade de 

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, 1' Turma, rel. Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014); 

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza 

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação 
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de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional; 

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida 

no julgamento da Ação Penal 917 (julgada em 07/06/2016); 

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por 

ente publico, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo, 

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição, 

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO: 

Art. l" A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público, 

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato incito ou improbo, pelo que 

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação, 

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de 

Licitação. 

Brasília-DF, 14 de junho de 2016. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

RECOMENDAÇÃO N° 36, DE 14 DE JUNHO DE 20M 2/2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

INFORMAÇÕES N.° 00127/2016/NUINP/CGU/AGU-RMS 
PROCESSO N.° 00688.000780/2016-81 
AÇÃO DECLARATORIA DE CONSTITUCIONALIDADE N.° 45 
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL 
REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL 
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO 

Senhor Consultor-Geral da União, 

Trata-se de ação declaratOria de constitucionalidade proposta pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautelar, 

cujo objeto é provocar a declaração da constitucionalidade dos arts. 13, inciso V, e 25, 

inciso 11, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, os quais preveem a contratação, pela 

Administração Pública, de advogado na modalidade inexigibilidade de licitação, 

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de 

contratação de serviços advocatícios. 

A AÇÃO 

2. Alega o órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasil que, apesar da 

clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas 

jurisdições do Pais, enquanto os advogados que contratam com a Administração Pública 

sofrem reiteradamente condenações por improbidade administrativa.
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3. Acentua, ainda, o Requerente que a inexigibilidade de licitação é o único 

meio para a contratação do serviço advocatício pela Administração Pública, em razão 

da confiança intrínseca á relação advogado e cliente. Acrescenta que a mercantilização 

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do 

Brasil, razão pela qual o profissional participante de procedimento licitatório poderia 

incorrer em punição perante o Órgão de Classe. 

4. Aponta o Conselho Federal a existência de relevante controvérsia judicial 

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em questão, cuja coercitividade deve ser 

restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão de sua demonstrada 

constitucionalidade. 

5. Pede o Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar, a fim de 

determinar que os Juizes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos que 

discutam a contratação de advogado por inexigibilidade de licitação, especialmente 

daqueles em que se apure ato de improbidade administrativa; e, após o devido 

processamento, seja julgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade 

dos arts. 13, inciso V, e 25, inciso 11, da Lei n.• 8,666, de 1993. 

6. Os autos foram distribuídos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que, 

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art. 12 da Lei n.° 9.868, determinou: "(i) 

solicitem-se informaçãe.s à Presidência da Republica e à Presidência do Congresso 

Nacional, no prazo de dez dias; (ii) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-

Geral da União para manifestação, no prazo de cinco dias; e, (iii) sucessivamente, 

colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, também no prazo de cinco dias." 

AS DISPOSIÇÕES EM QUESTÃO E OS REQUISITOS ALI CONTIDOS 

7. São as seguintes as disposições em questão (sem grifos, no original): 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

(.,) 

V- patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
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§ L" Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para 
a prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, 
preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com 
estipulação prévia de prémio ou remuneração. 

§ 2." Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 111 desta Lei. 

§ 3.° Á empresa de prestação de serviços técnicos especializados que 
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento 
licitatorio ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade 
de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem 
pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 

Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a btexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

(.) 
1." Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2.° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente peio dano 
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o 
agente público responsável, sem prejuízo de outros sançães legais cabíveis. 

Ari. 26. As dispensas previstas nos §§ 2.° e 4.° do art. 17 e no inciso 111 e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justOcadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8.° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei n.° 11.107, de 2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruido, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

1 - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso,. 
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- razão da escolha do fornecedor ou executante; 

111 justíficativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. (Incluído pela Lei n°9.648, de 1998)" 

8. Um traço característico da relação entre contratante e advogado é 

exatamente a pessoalidade. Daí a aparente incompatibilidade conceituai entre o 

instituto da licitação e a contratação de escritórios de advocacia —os quais, nada obstante 

sua personalidade jurídica, estão intimamente vinculados à pessoa do advogado. 

9. Tanto assim é que a Lei n.° 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre 

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve que, mesmo 

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas 

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade de que fazem parte (art. 

15, § 3.°). 

10. Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existente 

entre a disciplina profissional dos advogados e a competição própria do processo 

licitatório. De fato, o art. 5.° do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados 

do Brasil estabelece ser incompatível com qualquer procedimento de mercantilização o 

exercício da advocacia. E o art. 7.7, do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento 

de serviços profissionais que implique, direta ou indiretamente, angariação ou captação 

de clientela. 

11. Entretanto, tais dificuldades iniciais, atinentes às sutilezas do oficio, não 

se mostram suficientes para conduzir ao desfecho almejado pelo Requerente, de tornar 

naturalmente inexigível toda e qualquer contratação de serviços técnicos profissionais 

de advocacia pela Administração Pública. 

12. Isso porque a própria Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, enuncia os 

requisitos necessários a que a competição seja inviável, a saber: a) os serviços têm de 

ostentar natureza singular; e b) os profissionais ou empresas a contratar devem possuir 

notória especialização. 
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13. Logo, apenas aqueles serviços advocatícios revestidos de singularidade e, 

assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória especialização são 

passíveis de contratação direta, sem a observância do regular procedimento licitatório. 

Não se enquadram nesse caso aqueles serviços de advocacia comuns, isto é, cujo grau 

de singularidade e complexidade não se revelem idôneos para autorizar o abandono da 

observância do principio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração — objetivos da licitação expressos no art. 3.° da Lei n.° 

8.666. 

O QUE AFIRMA A DOUTRINA 

14. Não é outra a lição extraída dos administrativistas. JOSÉ DOS SANTOS 

CARVALHO FILHO', a propósito, delimita com argúcia em que condições serviços 

técnicos e especializados podem ser contratados sem licitação: 

"Não são quaisquer serviços que podem ser contratados diretamente, mas 
sim os serviços técnicos e especializados. O serviço é técnico quando sua 
execução depende de habilitação especifica. A lei faz remissão ao art, 13, 
onde estão mencionados vários desses serviços, como os de pareceres, 
auditorias, fiscalização, supervisão, treinamento de pessoal, estudos 
técnicos ou projetos, patrocínio de causas etc. 

Para a contratação direta, devem os profissionais ou as empresas revestir-
se da qualificação de notória especialização, ou seja, aqueles que desfrutem 
de prestigio e reconhecimento no campo de sua atividade. A lei considera 
de notória especialização o profissional ou a empresa conceituados em seu 
campo de atividade. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, como 
estudos, experiências. publicações, desempenho anterior, aparelhamento, 
organização, equipe técnica e outros do género. Por outro lado, é preciso 
que a Administração conclua que o trabalho a ser executado por esse 
profissional seja essencial e o mais adequado à plena consecução do objeto 
do contrato. Embora não seja muito comum encontrar a pessoa profissional 
que possa qualfficar-se como tendo notória especialização, entendemos, 
apesar de alguma divergéncia, que é possível que haja mais de uma no 
mercado. Vale dizer: não é obrigatório que apenas uma empresa seja de 
notória especialização. A lei não impõe qualquer restrição em tal sentido. 

Alem dessas características, impõe a lei que os serviços tenham natureza 
singular. Serviços singulares são os executados segundo características 
próprias do executor_ Correta, portanto, a observação de que 'singulares 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Mama/ de Direito Administrativo. Lurnen Anis, Rio de Janeiro, 
2005, edição, revista, ampliada e atualizada, pág. 207. 

03j 
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são os serviços porque apenas podem ser prestados, de certa maneira e com 
determinado grau de confiabilidade, por um determinado profissional ou 
empresa. Por isso mesmo é que a singularidade do serviço está contida no 
bojo da notária especialização' (EROS ROBERTO GRAU, Inexigibilidacle 
de Licitação - Serviços Técnico-Profissionais Especializados - Notória 
Especialização in RI)? 99, pp. 70 e seguintes). 

Revestindo-se °serviço de todas essas características, pode a Administração 
contratar diretamente o profi.ssioned, e isso porque, em última análise, seria 
inviável a competição." 

15. Por seu turno, MARIA SYLV1A ZANELLA DI PIETRO2 enfatizo a 

necessidade da presença de três requisitos, para se caracterizar a inexigibilidade: 

"A contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação (inciso 11); não 
é para qualquer tipo de contrato que se aplica essa modalidade: é apenas 
para os contratos de prestação de serviços, desde que observados os três 
requisitos, ou seja, o de tratar-se de um daqueles enumerados no artigo 13. 
o de ser de natureza singular, e o de ser contratado com profissional 
notoriamente especializado. Assim é considerado, nos termos do ,¢ 1.° do 
artigo 25, 'o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitas relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato'. 
Quanto à menção, no dispositivo, à natureza singular do serviço, é evidente 
que a lei quis acrescentar um requisito, para deixar claro que não basta 
tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 13; é necessário que a 
complexidade, a releváncia, os interesses públicos em jogo tornem o serviço 
singular, de modo a erigir a contratação com profissional notoriamente 
especializado; não é qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer parecer 
que torna inexigível a licitação. Note-se que o legislador quis tornar 
expresso que não ocorre inexigibilidade para os serviços de publicidade e 
divulgação; isto pode causar estranheza, porque tais serviços já não são 
incluídos entre os Ser4493 técnicos especializados do artigo 13, o que por si 
exclui a inexigibilidade; ocorre que o legislador quis pôr fim à interpretação 
adotada por algumas autoridades e aprovada por alguns Tribunais de 
Contas, quanto à inviabilidade de competição nesse tipo de serviço. O 
resultado dessa insistência foi ter o legislador partido para o extremo 
oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade e a divulgação, sem 
qualquer exceção, quando, na realidade, podem ocorrer situações em que 

2 Dl PIETRO, Maria SyivlaZanella. Direito Adriliniirtratmo. Atlas, São Paulo, 2001, pais. 312/313. 
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realmente a inviabilidade de competição esteia presente; a licitação será, 
de qualquer modo, obrigatória. 
Com relação à notória especialização, o § 1." do artigo 25 quis reduzir a 
discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios 
de essencialidade e indiscutibilidade do trabalho, como sendo o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em 
zona de certeza, quanto a esses aspectos, para ser válida a inexigibilidade." 

16. Mas é CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELL03 quem parece atingir 

o cerne da questão específica, ao ocupar-se de discorrer, de forma lapidar, sobre a 

relevância da singularidade para a Administração (original com grifas): 

"Em face do inciso 11 do art. 13 (contrafação de profissional de notória 
especialização), pode-se propor a seguinte indagação: basta que o serviço 
esteja arrolado entre os previstos no art. 13 e que o profissional ou empresa 
sejam notoriamente especializados para que se configure a inexigibilidade 
da Licitação, ou é necessário algo mais, isto é, nele sobreleve a importância 
de sua natureza singular? 

Parece-nos certo que, para compor-se a inexigibilidade concernente aos 
serviços arrolados no art. 13, cumpre tratar-se de serviço cuja singularidade 
seja relevante para a Administração (e que o contratado possua notória 
especialização). Se assim não fosse, inexistiria razão para a lei haver 
mencionado 'de natureza singular', logo após a referência feita aos serviços 
arrolados no art. 13. 

Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isto, 
irrelevante que seja prestado por 'A' ou por '8', não haveria razão alguma 
para postergar-se o instituto da licitação. Pois é claro que a singularidade 
só terá ressonância para o tema na medida em que seja necessária, isto é, 
em que por força dela caiba esperar melhor satisfação do interesse 
administrativo a ser provido. 

Veja-se: o patrocínio de uma causa em juízo está arrolado entre os serviços 
técnico-especializados previstos no art. 13. Entretanto, para mover simples 
executivos fiscais a Administração não terá necessidade alguma de contratar 
- e diretamente - um profissional de notória especialização. Seria um 
absurdo se o fizesse. Assim também, haverá pericia,s, avaliaçães ou projetos 
de tal modo singelos e às vezes mesmo padronizados que, ou não haveria 
espaço para ingresso de componente pessoal do autor, ou manifestar-se-ia 
em aspectos irrelevantes e por isto incapazes de interferir com o resultado 
do serviço. 
Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como 
singular quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório 

'MELLO, Celso Antônio Bandeara de. Curso de Direito Adutinistratito. MIalheiros, São Paulo, 2002, 14.1' 
edição, refundida, ainpliada e atualizada, págs. 489/490. 

s.0"-
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atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo de seu 
autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, 
a contribuição intelectual, artistica, ou a argúcia de quem o executa, 
atributos, estres, que são precisamente os que a Administração reputa 
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa. 

É natural, pois, que, em situaçães deste género, a eleição do eventual 
contratado - a ser obrigatoriamente escolhido ente os sujeitos de 
reconhecida competência na matéria - recaia em profissional ou empresa 
cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para o 
caso, serão presumivelmente mais indicados que os de outros, despertando-
lhe a confiança de que produzirá a atividade mais adequada para o caso. 

Há, pois, nisto, também um componente subjetivo ineliminável por parte de 
quem contrata," 

A JURIS1PRUDÉNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

17. Entretanto, assume especial relevo para o deslinde da controvertida tese 

desenvolvida nesta ação as decisões a respeito até aqui adotadas pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

18. Com efeito, ao julgar o Habeas Corpus n.° 86198-PR (Min. SEPÜLVEDA 

PERTENCE, 1/1 de 29-6-2007), a Primeira Turma do Excelso Pretório proferiu acórdão 

substanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original): 

"1. gabem corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto ao 
primeiro dos aditamentos à denúncia (L. 8.666/93, art. 92), ocorrido em 
28.9.93. 

H. Alegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de 
Justiça do Paraná: questão que não cabe ser analisada originariamente no 
Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a instrução do 
pedido é deficiente. 

III Habeas corpus: crimes previstos nas artigos 89 e 92 da L. 8.666/93: falta 
de justa causa para a ação penal, dada a inexigibilidade, no caso, de 
licitação para a contratação de serviços de advocacia. I. A presença dos 
requisitos de notória especialização e confiança, ao lado do relevo do 
trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da inequívoca prova 
documental trazida, permite concluir, no caso, pela inexigibilidade da 
licitação para a contratação dos serviços de advocacia. Z Extrema 
diftculdade, de outro lado, da licitação de serviços de advocacia, dada a 
incompatibilidade com as limitações éticas e legais que da profissão (L 
8.906/94, art. 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/1995, art. r)." 
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19. Também o Plenário da Suprema Corte deliberou distinguir os mesmos 

critérios da notória especialização e da confiança da Admirtistraçáo, ao apreciar o 

Inquérito ri.° 3077-AL (Min. DIAS TOFFOLI, Elle-188, de 25-9-2012): 

"Penal e Processual Penal Inquérito. Parlamentar federal. Denúncia 
oferecida, Artigo 89, caput e parágrafo único, da Lei n.° 8.666193. Artigo 41 
do CPP. Não conformidade entre os fatos descritos na exordial acusatória e 
o tipo previsto no art. 89 da Lei n.° 8.666193. Ausência de justa causa. 
Rejeição da denúncia. 

1. A questão submetida ao presente julgamento diz respeito à existência de 
substrato probatório mínimo que autorize a deflagração da ação penal 
contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos 
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não incidindo qualquer 
uma das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal. 

2. As imputaçàes feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram 
de, na condição de prefeita municipal e de procurador geral do município, 
haverem declarado e homologado indevidamente a inexigibilickide de 
procedimento licitatório para contratação de serviços de consultoria em 
favor da Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL. 

3. O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização, 
associada do elemento subjetivo confiança. Há, no caso concreto, 
requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não 
Incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os 
~fusionais contratados possuíam notória especialização, comprovada 
nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ilegalidade 
inexistente, Fato atípico. 

4. Não restou, igualmente, demonstrada a vontade livre e conscientemente 
dirigida, por parte dos réus, a superar a necessidade de realização da 
licitação. Pressupãe o tipo, alem do necessário dolo simples (vontade 
consciente e livre de contratar independentemente da realização de prévio 
procedimento licitatório), a intenção de produzir um prejuízo aos cofres 
públicos por meio do afastamento indevido da licitação. 

5. Ausentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não há 
justa causa para a deflagração da ação penal em relação ao crime previsto 

no art. 89 da Lei n.°8.666193. 
6. Acusação, ademais, improcedente (Lei n.° 8.038/90, art. 6.°, caput)." 

20. Mais recentemente, em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO 

BARROSO, a Primeira Turma enumerou, a par da confiança, os parâmetros (cinco) de 

observância obrigatória para a contratação direta de escritório de advocacia sem 

licitação: 
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"IMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEJaGÊNCIA INDEVIDA DE 
LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATICIOS REJEIÇÃO DA DENÚNCIA 
POR FALTA DE JUSTA CAUSA. A contrafação direta de escritório de 
advocacia, sem licitação, deve observar os seguintes parâmetros: 
existância de procedi,' ~rito administrativo formal; b) notária 
especialização profissional; c) natureza singular do serviço; d) 
demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do 
Poder Público; e) cobrança de preço compatível com o praticado pelo 
mercado. Incontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser 
considerado singular o serviço de retomada de concessão de saneamento 
básico do Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso 
concreto. Atendimento dos demais pressupostos para a contrafação direta. 
Denúncia rejeitada por falta de justa causa." (Inq. 3074-SC, Min. 
ROBERTO BARROSO, Die-193, de 3-10-2014) 

A SITUAÇÃO PARTICULAR DA UNIÃO 

21. É certo que a existência de corpo jurídico próprio na Administração não 

se afigura bastante para, por si somente, impedir a contratação direta de serviços 

advocaticios — ou seriam de aplicabilidade meramente residual aquelas disposições 

encontradas no art. 13, incisos 11, 111 e V, cumulado com o art. 25, inciso II, ambos da 

Lei ti.' 8.666, de 1993. 

22. Entretanto, no âmbito da União, norma de estatura constitucional atribui à 

Advocacia-Geral da União, diretamente ou por meio de órgão vinculado, a 

representação judicial e extrajudicial da União, "cabendo-lhe, nos termos da lei 

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo" (art. 131, capta, CR-1988). 

23. Atenta ao comando da Lei Fundamental, a Advocacia-Geral da União tem 

editadas normas internas por meio das quais se conclui que somente os membros da 

Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados poderão exercer, 

respectivamente, as funções institucionais de representação judicial e extrajudicial da 

União e de suas autarquias e fundações públicas, bem como as atividades de consultoria 

e assessoramento jurídico do Poder Executivo Federal — do que deflui a inaplicabilidade 

do disposto no art. 25, inciso II, combinado com o art. 13, inciso V (ao menos), da Lei 

n.* 8.666, nessa esfera. 
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CONCLUSÃO 

24. Por todo o exposto, são efetivamente constitucionais as disposições 

comidas nos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Isso, no entanto, não pode implicar, como quer o Conselho Federal requerente, o 

reconhecimento de que o único meio para a contratação do serviço advocaticio pela 

Administração Pública é a inexigibilidade de licitação; ou, em outros termos, de que 

todos os serviços advocatícios são, na essência, singulares. 

25. São esses, Senhor Consultor-Geral da União, os elementos de fato e de 

direito reunidos a partir dos relevantes subsídios ofertados tanto pela Consultoria 

Jurídica junto ao Ministério da Justiça e Cidadania como pela Consultoria Jurídica junto 

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os quais propomos sejam 

apresentados ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a título de informações no processo 

de Ação Declaratória de Constitucionalidade n.° 45-DF. 

À consideração superior. 

Brasília-DF, 27 de setembro de 2016 

cAit. C 

RicardvCrav 
A vogado da U 



SEMAD -ANAJATUBA 

RÚBRICA 

DOC. 05- PRONUNCIAMENTO 
FAVORÁVEL STF 



15/12/2006 

AÇÃO PENAL 348-5 

RELATOR 
REVISOR 
AUTOR(A/S)(ES) 
RÉU(É)(S) 
ADVOGADO(A(S) 
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA 
D.J. 03.08.2007 
EMENTÁRIO N° 2 2 8 3 - 

58 

TRIBUNAL PLENO 

CA.TARINA 

man. EROS GPAD 
SEPOLVEDA PERTENCE 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
LEONEL ARCANGELO PAVAN 
PAULO ARMINIO TAVARES BUECHELE E 
OUTRO(A/S) 

EMENTA; AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO 
BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIB/LIDADE DE 
aTC1,TAçÃo CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA 
DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. 

A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis 
que não caracterizado o requisito da emergência. Caracterização de 
situação na qual há inviabilidade de competição e, logo, 
inexigibilidade de liCitaÇao. 
2. "Serviços técnicos profissionais especializados" são 
serviços que a Administração deve contratar sem licitação, 
escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau 
de confiança que ela própria, Administração, deposite na 
especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da 
confiança da Administração em quem deseje contratar é subjetivo. Dai 
que a realização de procedimento licitatório para a contratação de 
tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo principio do 
julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício 
de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para 
a escolha do "trabalho essencial e indiscativelmente mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o 5 10 do art. 25 da 
Lei 8.666/93). O que a norma extraIda do texto legal exige é a 
notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. 

Sã, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu 
enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou 
seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados 
possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de 
desfrutarem da confiança da Administração. 

Ação Penal que se julga improcedente. 

ti-
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão ?Lanaria, sob a 
Presidência da Miniatra Ellen Gracie, na conformidade de ata do 
julgamento e das notes taquigráfiCaS, por unanimidade de votos, em 
absolver o réu das imputações que lhe foram feitas, nos termos do 
voto do Relator. 

Brasília, 15 de dezembro de 2006. 

EROS GRAU 

omilL 

RCULTOR 
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA 
D.J. 29.06,2007 
EMENTÁRIO N° 2 2 8 2 - 5 

17/04/2007 

nanzas COMPUS 56.198-.9 IMAILIZÁ 

=ATOR 
PACIENTE(S) 
PACIENTE (S) 
IMPETRANTE(S) 

ADVOGADO (AIS) 
COATOR(A/S)(ES) 

1033 

PRIIRIZIR.A TURMA 

fint. sartamm ~Timm 
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 
IRIA REGINA MARCHIORI 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - sEçAo Do 
PARANÁ 
JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ZNINNZA: I. Xabaas carpias: prescrição: ocorrência, no 
caso, tão-somente quanto ao primeiro dos aditamentos à denúncia (L. 
8.666193, art. 92), ocorrido em 28.9.93. 

//- Alagação da nulidade da daciaão que racabau a dardlucla 
no Tribunal da Justiça do Paraná: guaotão gna não cabe *ar ~ligada 
originariamente, no supremo Tribunal ~oral e am ralação 4 qual, de 
rasto, a instrução do pedido e deficiente. 

IZZ. Habeas corpus: crinas previstos aos artigos 89 a 92 
da L. 8.666/93: falta da justa causa para a ação panai, dada a 
inexigibilidada, no caso, da licitação para a contratação dm 
~iço* da advocacia. 

1. A presença dos requisitos de notória especialitação e 
confiança, ao lado do relevo do trabalho a ser contratado, que 
encontram respaldo da inequívoca prova documental trazida, permite 
concluir, no caso, pela inexigibilidade da licitação para a 
contratação dos serviços de advocacia. 

2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de 
serviços de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações 
éticas e legais que da profissão (L. 8.906/94, art. 34,. IV; e 
Código de Ética e Disciplina da O7B/1995, art. V"). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam es 

Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a 

Presidência do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence, na conformidade da 

ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de 
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votos, em deferir o pedido de habeas aworpu* dos pacientes, por falta 

de justa causa, e estender os efeitos dessa decisão ao co-réu 

Acindino Ricardo Duarte, nos termos do voto do Relator. 

ara lia, 17 de abril de 2007. 

CLVEDA PERTENCE 

*7P 101.102 

2 

RELATOR 
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RECURSO ESPECIAL NP 1.192.332 - RS (2010/0080667-3) 
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARI3OZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS COM 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO 
CC/16. AUSENCLA. DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 
ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE 
uarAçÃo. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. 
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA 
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O 
INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO 
OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Qu'apto à alegada violação ao 17, §§ 70., 80., 90. e 10 da Lei 
8.429/92, art. 295, V do CPC e art. 178, § 9o., V, b do CC/16, constata-se que tal 
matéria não restou debatida no acórdão reconido, carecendo de 
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. 
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. Em que pese a natureza de ordem pública das qtestões 
suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já fumou entendimento de cite até 
mesmo as matérias de ordem pública devem estar preqirstorradas. Precedentes: 
AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, ReL Min. HUMBERTO MARTINS, ale 02105/2013; 
AgRg nos EAg 1.330.346MJ, Rel. Min. ELLOTA CALMON, fie 20/02/2013; AgRg 
nos EREsp 947.231/SC, Rel, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, fi e 10/35/2012. 

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 
que, para a contrafação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com 
inexigibilidade de licitação, irnixescindivel a presença dos requisitos de natureza 
singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especislizacão. 

4. É impossível aferir, mediante processo licitatõrio, o trabalho 
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza 
personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição. 

s. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado 
consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação 
profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para 
prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal rnensuração 
não se funda em critérios objetivos (corno o menor preço). 

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de 

Documento. 1278654- rnoro Teor do AcOrdão St e certificado Dje: 19112/20i3 Pagina 1 de 21 
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assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é licito ao 
administrador, desde que movido pek.) interesse público, utlizar da 
cliscricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor 
profissional. 

7. Recurso Especial a ciix se da provimento para julgar 
improcedenles os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade 
administrativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas tac~as a seguir, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kulena, dar 
provimento ao recurso esperinl para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em 
razão da inexistência de improbidade admini,sttativa, nos termos do voto do Sr. 
Ministra Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendler e Arnaldo 
Esteves Uma vota= com o Sr. Ministro Relator. 

BrasiliaPF, 12 de novembro de 2013 (Data do Julgamento). 

NAPOLEÃO NUNES MA1A FILHO 
MINISTRO RELATOR 

Documento; 1278654 - inieíro Teor do AGerdão 54e ceritteado .19/12.'2013 Pág,'ne 2 de 21 
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PRIMEIRA TURMA 

Número Registro: 201010080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS 

Nümeros Origem: 10400007354 1050021170 6310400007334 70020487922 
70028737385 

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 05(11/2013 

Relator 
Exmo, Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES RAIA FILHO 

Presidente da Sesgo 
Exmo. Sr. Ministro NAPCILEÃO NUNES MAIA FILHO 

Subprocurador Geral da República 
EXTDO. Sr. Dr. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO 

Secretária 
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAPIURA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE . ÉLEIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO MINISTÉRIO PIWICO IX) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Atos 
Administrativos - Improbidade Adroimstrati44. 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS 

Números Origem: 10400007354 1050021170 6310400007354 70020487922 
70028737385 

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 07/1112013 

Relatar 
Exma. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. IVfinistro NAPOLEÃO NUNES MATA FILHO - 

Subprocuradora-Geral da República 
Exma. Sra. Dra. DENISE VINCI TULIO 

Secretária 
Bela. BÁRBARA AMORNI SOUSA CAMUNA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE ; ÉLSIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO • JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Atos 
Admmistrativos - 1mprobidade Administrativa 

CERIIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data.. proferiu a seguinte decisão: 

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
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RECURSO ESPECIAL N. 1.192.332 - RS (2010/0080667-3) 
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
RECORRENTE : ELMO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de Recurso Especial interposto por ELBIO DE 

MENDONÇA SENNA, com fundamento na alin" ca a do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, no qual se insurge contra o acordã.o proferido pelo egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, eineniado nos seguintes 

te unos: 

APErAçÃo CIVEL DIREITO PÚBLICO AIÃO ESPECWICADO. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA MUIVICIPR) DE 
SANTA VITÓRIA DO PALMAR. CON7RATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO 
PELO SR. PREFEITO MUNICIPAL) COM ~FERIMENTO À REGRA 
CONSIMICIONAL BA LICITAÇÃO, COM CONSEQUENTE VIOLAÇÃO 
AOS PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, MORALIDADE E IMPESSOALIDADE. 

Preliminar de coera julgada rnaterial afastada, visto que o processo 
crknintd jukjordo improcedente por firka de provas, não impede o julgantenio 
na esfera civil 

impõe-se a sua responsabaxtção- por ato de improbitkrde 

atbninistrediva, na medida de sua culpa, explico:Mo-se a penalidade de 

re ssarcir o erünkr dos ',abres pagas a Cedo de riker' ias pagas indevidamente, 
suspendendo os dimitas políticos e pobindo-o de coninecr com o Poder 

Pdbko peb prazo de 05 anos. 

APELAÇÃO DESPROVIDA (fls. 638). 

2. Em suas razões de Apelo Especial, alega violação aos arts. 

17, §§ 70., 80., 90. e 10 da Lei 8.429/92; 295, V do CPC; 178, § 9o., V, b do CC/16; 

10, V, VIII e DC e 12, II da Lei 8.429)92, sob os seguintes fundarnentns: (a) 

inadequação da via eleita, por ser a Ação Civil Pública incompatível com a Ação de 

Improbidade; (b) a pretensão puilliva. do Estado estaria prescrita, (c) inexistência de 
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ilícito e de ato de improbidade. 

3. Conirarrazões às fls. 710/716. 

4. Parecer de lavra do douto Subprocurador-Geral da República, 

Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS, opinando pelo, desprovimento do Recurso 

Especial, nos termos da seguinte ementa: 

RECURSO ESPECIAL AÇÃO CIVIL PUBLICA. IMPROBIDADE. 
INCIDÊNCIA 114 SÚMULA 07/STJ. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA JURÍDICA. LVEZIGIIMLIDADE DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA 
DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA NULIDADE DO 
ATO. NÃO OBSERVÂNCIA DA LEI a66093. REPARAÇÃO AO ERÁRIO. 
NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 

.L O recurso especial só merece ser conheci*, em relapfro à matéria 
enfienroda peb &brami a quo. 

II O 1e~ me da matéria froco-probatória dos cactos é vedado peh 
St1171142 07 do STJ 

IIL No caso, é patrenle a Ilegalidade ci a contrafação do recorrente, 
urna vez que não se encontram pesentes os requisitos que aubrizaliarn a 
inexighlidade do cera:une, iffqxmdo-Pie a nutidade do contrato celebrado. 

IV. O ressarcimento ao enfeio não é consklerarb sanção e a ação de 
reparação do dano causado ao EMO é inerrescritível, cordinme 
interpretação erste:miar' a do cot 37, §So., da Constitukao Federal. 

V. Parecer pelo conhecimento pcovál do !MIEMO e, no mérito, pelo 

seu não provimento (fls. 760). 

5. E o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL N. L192.332 - RS (2010/0080667-3) 
RELATOR MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

VOTO 

ADMINISTRATTIO E PROCESSUAL CIVIL =PROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM 
DISPENSA DE menu:Ao. ART. 17 DA 1r.4. ART. 294 V DO CPC. ART. 
178 DO CC/16 AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 
356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI &6649a REQUISITOS DA 
INEKIGIBEIDADE DE LICITAÇÃO. SDIOULANDADE DO SERVIÇO. 
=VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 
DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO B=UIOR 
PROFISSRTNAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E 
=OCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFRHAMSMO OU COMPADRE?. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

Quanba à akgada violação ao 17, g 7o., Lio., Sb. e 10 da Lei 
8.429" art. 294 V do CPC e ot 175, § 9o., Vp 12 do CC/14 constata-se 
que tal mcdér& na-3 reS1014 debabda no aco'nfita recorrido, carecendo de 
prequestionamento, reclinei° indispensável ao acesso às instâncias 
excepcionais. Aplicáveis, assim, as Slamdas 282 e 356 do STY. 

"~:tif 

2 Em que pese a natunsza de 01112711 pilhara das questões 
suscitadas, a Corte Especial deste Trinmal já firmou entendimento de que 
até mesmo as matérias de ordem pábbox devem es tcr pequestionadás. 
Precederdes: AgRg nos EREsp 1253389/SP, Rei Mit HUMBERTO 
MARTINS, DJe C7,4)52O13, AgRg nos EAg 1330345/1g Rei Min IANA 
CALMON, Dk 2Q02/2013, AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rei Min. JOÃO 
OTÁVM DE NORONHA, DJe 10/0512012 

a Depeende-se, da Ideou dos cais. 13 e 25 da Lei 8.666/93 
que, paia a conbutação dos serviços técnicos enumeradas no cot 13, com 
etexigibndade de licitação, imprescindieei a presença dos ~dos de 
natureza singitkr do serviço prestado, ~fade de competição e note` ria 
especializa ãç'o. 

4 É impossível cferir, mediante processo ícitatátio, o bobarto 
intekctual do Acklogado, pok bedase de pestação de serviços de ncdureza 

pasmassem e singulto; mastrundo-se parei,* a inviabilidade de 
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S. A singularidade dos serviços prestados peb Advogado 
consiste em seus conheci:lentas intiáriduais, esbzwki ligada à sua 
capactiação profissional sendo, dessa forma, imitir"' el escolher o melhor 
profissional paitz prestar serviço de nabeeza intelectual por meb de 
'Micção, pois tal mensuração não se fiada em CrlithlbS objetáros (como a 
menor pega). 

• Diante da natureza frItelectual e singular dos serviços de 
assessoria jurídica, frit:celas, principaknente, na relação de COlVikrça, é lícito 
ao aclarinisbador; desde que movido peb interesse público, ratear da 
discricionariedade, que pie foi confrrida pela ki, pala a escolha do melhor 
profissbnal 

Z Recluso Especkd a que se dá provírnenb paia julgar 
irgeocedente,s os pedidos da ini^k4 em nevão da kie~ncia de improbidade 
administrativa. 

1. Desune-se dos autos que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou, em face do recorrente, Ação Civil 

Pública de Inptúbidade Administrativa, imputando-lhe a conduta de ter prestado 

serviços advocaticios ao então Prefeito do Município de ChuiiRS, mediante 

dispensa irregular de licitação, tipificada no art 10, incisos V, VIII e IX da Lei 

8.429/92, assim descrita na inicial acusatória: 

No dia 3 de fevereiro de 1997, o Município de Med, representado 

peb requeri:kr Mohanted Kassem Jantaa, firmou contudo com o requerido 
Mio de Mendonça Senna, para que este prestasse, conforme a chi' usula 
seguir" senrkos de assessoramento juridko, planejamento e 
acompanhamento institucional Vs. 3 . 

O contrato reboais* a lo. de ~iro de 19 9 7 e estabeleceu a 
remurieraçcio mensal de R$ 4131t1;l04 perdurou, por mei, de sucessivos 
adila:neném, até o final de outubro daquele ano, mas a partir de junho a 

remuneração foi revista para R$ 3.00400 (fis. 44144. 

Ocone que a conbuioccio revekru camisas Nega/Hades pratizmkis no 

forittar da Prefeitura Municipal e que acabaram por beneficiar indevidamente 
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o segundo demandado. 

Em primeiro !riça e; o contraio não jbi precedido de kçõo, pois, 
segundo pevisto na cláusula sexta, esta não seria exigivel no caso, pela 
incidência do mito 25 inciso 11, da Lei de Licitações. 

Tbdavia, é !Negai o dispositka 

Veja-se que o artigo 25 da Lei &664,93 permite a ktexigibadacie de 
icitação para cordrataçâo dos servipas ¥cnkos enumerados no artigo 13 do 
mesmo diploma lega4 apenas nos casos em que o profissional ostentar 
oivv especialkacção ifls. 05). 

2. 'Inicialmente, no tocante às alegações de ofensa aos arts. 17, 

§§ 7o., 80., 90, e 10 da Lei 8.42992, art. 295, V do CPC e art. 178, § 90., V, b do 

CC/16, constata-se que tais matérias não restaram debatidas no acórdão recorrido. 

Aplicáveis, portanto. as Súmulas 282 e 356 do STF, pois ausente o 

prequestionarnento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. 

3. Ademais, em que pese a natureza de ordem pública das

questões suscitadas (inadequação da via eleita e prescrição), a Corte Especial 

deste Tribunal já fumou entendimento de que até mesmo as matérias de ordem 

pública devem estar prequestionadas. Precedentes: AgRg nos ERF,sp 1253389/SP, 

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02,05/2013; AgRg nos EAg 1330346PJ, Rei 

Min. ELIANA CALMON, ale 20/02P013; AgRg nos EREsp 947.231$C, ReL Miii 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, ale 10)05P012. 

4. Quanto à alegada violação ao art. 10, incisos V, VIII e IX Lei 

8.42992, ao argumento de inexiste'ncia de leito, sustenta o recorrente que a 

contratação se funda nas hipóteses excepcionais de inexigibilidade do processo 

lidÉttrinio, conforme fixado nos arts. 13 c 25 da Lei 8.66693, in verbis: 

Art. 25 - É inexi3its. el a licitação quando houver inviabErlade de 

cemP~ em esPeekik 

ff - para a contiatação de serviços técnicos enumerados no cet 13 
desta 1.4 de natureza sirguiar, com profissionais ou empresas de notórix 
especiarreação, vedada a irtrudgibilidade lima serviços de publicidade e 
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lo. Considerase de notória especialização o profissional ou 
empesta c* COMCilD no canga° de sua especiabdade, decorrente de 
desempenho anterior; estudas, experiincias, pubiirnrvies, organização, 
aparelliconento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita iriferir que o seu trabcdho é essencial e 
indisadivebnente o mais crdequarb à plena scdsfação clo oideto do contrato. 

Art 13 - Para os fins desta Lei, cai sidenanse serviços técnabos 
pofissioncds especializarias os trabalhos rei:~ a: 

- estudos &rotos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

- pareceres, perícias e cerakaça3es em gera4 

ni.as.o.Pssorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
trfin~ 

IV - jiscr~o, .supennsào ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou arbnirdstrativas; 

VI treinamento e operfeiçoarnenb de pessoal 

VII - restauração de obras de arte e bens de vabr histórico. 

5. Depreende-se, da leitura dos citados dispositivos, portanto, 

que para codratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666/93, 

com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e riotbria 

especi liação. 

6. Da análise dos autos, especialmente, dos fundamentos da 

Sentença, conclui-se, sobre a experiéncia profissional e conhecimentos individuais 

do recorrente que (a) exerceu a função de Procurador do Município de Santa Vitoria 

do Palmar por sete ou oito anos, (b) acompanhou a comissão que elaborou os 

levantamentos para a prestação de contas para o Município que se instalava, (c) 
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prestou serviços de assessoria jurídica para algumas empresas, (d) participou de 

congressos de curta duração, e (e) cursou especialização em Direito Municipal 

Comparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito PUblico na 

Faculdade de Direito da UFRGS. 

7. Na percepção do Juiz de Primeiro Grau, em que pese ter 

destacado as qualificações e experiéncias profissionais anteriores do advogado, ora 

recorrente, não haveria restado demonstrado o requisito da notória especialização e 

inviabilidade de competição: 

No caso em araálise, eskt-se clak cutindo sobre z regularidade do 
contrato frmado em 03.02.97 enfre o Munkípio do Chrd, representado peb 
então Preftito, Moi cl, e Élrio pam que este prestasse serviços de 
assessora:mito jtaitlico planejamento e cacontparrharnento institucional

43/44-

A pró/leira inegukvickade oponkada peb autor consiste na 
ira~racia de prévia licitação. Segundo a peça portal, a malização das 
atividades enfrentraMs por Ébio Mo está mareada peb singularidade ou 
notória especialização. 

Os réus justfeartan a contrair:0o em análise sem a recta:ação de 
pévki licitação na singukolikade dos semkos que sorban prestatbs por Ébia 
e na vasta experiénekt que este tem na área do Ureia Púbico MunbliaL 

Corno visto, para que seja inerdgiVel o cer ne licMo é 
necessária a presença de quatro reqtdsibs: invialniklade de competição, 
previsão do serviço no Migo 13, singularidade do serviço, e notúrá 
especialização. 

Os fatos de Ébio ter desentpenindo a função de Procurador do 
Munkripio de Santa Vitória do Palmar por sete ou oib anos e ter 
acompanhado a cones' são que ebborou os levcrntamentos parzta prestação 
de contas para o município que se instalava (não impugrratios pelo autor), por 

si só, não tarimbara que se afirme que ma á:viável a competição pira 

~cuim- o otdeto do contraio entabubdo com ele. 

Isso porque os serviços contratados (previstos na ckersuía segunda 
do contrato 004197, Ji $ 3 ) são comuns à Atbninisbergão Púbica. 
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Nesse sentido foi o rebtório do Tribunal de Contas (fis. 109/1291, no 

qual conslou: ao se eraurdna r o °Ideio da contrata ãç*o, depara-se COM UM. 

elenco de temas que praticamente afeta, de forma permanente, toda a 
Arimkrizdneokr, descarocterizandlo a inviatridade de campe:içá o' como cousa 
da fr nda da regra exceptiva de dever de licitar com base no art 25,H , da 
Lei 8.6549a 

Ainda que lenha erdslido a necessidade de unt &abalso drftrenciticio 
com relação ao de UM Proctvacior de Município já instando, como tekna o 
MU Mohanted (pois em necessário orgastivar a estuava administrativet e 
firricional, ft, rmar o arcabouço jurídico e tratar sobre a partilha de bens), é 
obnyalário que se reconheça que se bata de um trabalho coma" a qualquer 
Munieqylo que esteja sendo instalado. 

Por outro lado, segundo os kifinmes do processo, Élbio nunca 
partic@ou da organização de um novo nernic‘crio. Dessa frinta, se foi 
entendido que ele &Ora condições de realizar o batalho porque fiyi 
Procuracbr do Municipio-Mãe, é knperioso que, apbconcb-se o mesmo 

raciocínio, entendase que qualquer °tão Procurador de Município teria 
condições de exercer o encargo. 

Tendo em visar que, consoante o sk ausucultura.gov.br, o estado 
do Rb Grande do Sul tem 4% ;municípios, COTICU-SC ser grande o número de 
pessoas, em tese, aptas pana o serviço aknejado 

O curr~ triíroe de Ébio 3014, de mira banda, não demonstra a 
"notória especiolização" mencionada na Lei de 1.kaaçães. Da análise de tal 
documento, depende-se que, além de ler emeião a função de Procurador 

do Munictoio, já ~siou serviços de assessoria juriclica para algumas 
empresa s e partictoou de alguns ~esses de ouna doação, grande parte 

na época da factddade. O que mais chama a atenção é a injbmiação de que 

cursou parte da Especialização em Economia n a Universkiade Federal de 

Pelotas e, integralmente a Especiakzação em Direito Munkipal Comparado 

BrasgAlemanha vinculado ao Mestrado de Direito Púbico da Faculdade de 
Direita da UPRGS. 

Saientese que, com essa ~se, não se afirma que Élbb não seja 

um bom e competente profissbnal Miá, ainda que esta Julgadora pudesse 

emiti- opila- o sobre o trabalho desenvolvido por advogados, não poderia 
fazê-b com relação ao analisado porque conhece nado pouco o seu 

desempenho, cdé porque é em advogado pouco atuante nesta Comarca 

Por outro brio, é possível que o ouricub de Ébio seja o da pessoa 

mais indicará pata atender ao obfrio do conto:do. No entrado, e *viável que 

Documento: 1278654 - lotem) Teor do Acórdão - Site certificado - 19112/2013 Página 1 2de 21 



SEMAD IMJ RATUBA 

FOLHA  ) 
RÚBRICA 

t.7 „fif 
34e/e-ek t—, tekiee224~ 

se chegue a tal COTICk1Seb sem a possibnclarka de cornpaar com outros 
ciaríczdos, como aconteceu. 

Vale lembres que, segurei° das dispos os &ligais acima transcritos, 
consilentse de notória. especialização o peafissional cujo couce*, no campo 
de sua especialidade (em virtude de desempenho anterior; estudos, 
egperiênciat, publicação, organização- , aparelhamento, equipe técnica e 
outros requik s relacionados com suas atividade4 pemnia **dr que o seu 
trabalho é essencial e indisicutioelmente o rua& adequado à plena satisfação 
do oldeto do contraio. 

Regisbese que a Lei não mencbna que essa análise deve ser feita 
no âmbito narnicipiL Mis, a Lei 7)130 fah em questão' territorial. 

Dessa prma, pouco irri~a o anperterdo sustntadio por Mohamed 
de que, nos municiPilas do Chiá e Santa Vitória do Palma; Élbb era o 
advogada mais expe • ide e aØ à função. 

A realidade é que, se tivesse acontecido a licitação, hraCIIIT a 
possibdade de eventuaki interessados concorrerem à voga, sendo que 
inclusive sedo iwbesível o *devesse por parte de profissionais de outros 
nainicípios, unta vez que o salcab ofrreckio (R$ 4.300,0C, é muito bom, 
inclusive paraa nossa realidade atual. Lentbre-se que tal vabr _foi pago por 
serviços prestados h á dez anos! 

Ainda, raio se pode dobar de comentar acerca da prova testemunhal 
produzida, que deitara claro que hearia outros advogados que, assina como 
Ébio, babalhavam para o lifiaticipb de Santa Vitória do Palmeie 

E é cedo que havia outros profissionais quais a exercer as funções 
que fon= desempenhadas por Mio, tanto é que a testemunha &der 

Canabano é atiailmerut o Prrxwerdor do Município do Ched 

8. Sobre o tema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos 

seguintes lermos: 

No caso concreto, :estou pienamente demonstrado nos cedas que o 
Si: Prefeito lifterdcipal contive.= o Sr. ÉN* para prestação de sersko de 

assessommento jurídico sem que lanaresse a necessária: licitação, e 

iampouco cataderizando a hipótese de 'incidèrecia de qualquer urna dos 

causas expresse/suei* pevistas na Lei de Lielitnães. 

Em que pese rt rem os réus justificado a congratapfip sem miai' se da 
'cabeção do processo ~rio por ter o Sr. Ébb vasta expedincia juram 
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na área de Direito Público, e assim possibilitando a dispensa de Sanção Élt 

137), *Ás Mos rwão resktmen devidamente dernonsbados nos autos, bem 
como mio foi reconhecido peb Tnbunal de Contas estes aspectos, corOrme 
relatórb de fís. 109/12A 

Assine, encontrando-se os serviços prestados não justificados, bem 
como a remuneruçáo" do advogado sendo, inclusive, excessim 111$ 4.3040q, 
é de ser recorthecida a inegukrridade da contrulação &eia cb advogado peb 
Sr ~feno ~pai, com a caracterização do ato de impf~ inscrito tle 

artigo 14 inciso crig da Lei 8429/1992 (fis. 642/644). 

• 

9. Em que pese os argumentos esposados peio Juiz de Primeiro 

Grau e pelo Tribunal de origem, entende-se, na verdade, ser impossível aferir, 

mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de 

prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente 

a inviabilidade de competição. 

10. No caso concreto, pactuou-se, no contrato celebrado, a 

remuneração de R$ 4.300 (quatro mil e trezentr,>s reais), valor que, notoriamente, 

não se mostra excessivo para remuneração de um advogado. Ademais, não há 

elementos nos autos que atestem o suposto excesso e discrepância na 

remuneração pactuada, ressaltando-se, ainda, ser inviável valorar se aludida 

remuneração encontra-se discrepante do valor de mercado; e assim é porque, a 

aferição do valor pago ao advogado para prestação de serviços de assessoria 

jurídica ao Município pauta-se em critérios subjetivos - confiança, singularidade dos 

serviços -, não havendo corno extrair critérios objetivos para quantificar a 

remuneração por esses serviços, de natureza intelectral. 

11. Sobre o assunto, cumpre destacar as lições do Ilustre professor 

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS: 

O advogado desempenha can ~ralho ~dar, onde a sua akrção 
intelectual retira c b adminisbucbr !s e° o nerp,udgotte de promover o 

certame kcitcaório para, através ci o menor preço, escolher qual seria a nwebor 
opção pcsao serviço público conbulan " A sktgtdcoldade dessa prestaçà  'o de 
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serviços estie fincada nos conhecimentos indirkfuals de cada proftwimal da 

advocacia, impedindo, pordanto, que a *tição da competição seja plena, 
poée não se &iam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. (...) 

Vamos mais além por entender que a singularidade do advogado está 

obviamente interregada à sua capaciinção profissioncd, o que de certa forma 

hviabNea o certame ficitatósb pelo fido de não ser ceftrid o o nselhor serviço 
peb peço ofrrtado. Ou, em outras palavras, os projissioncds que se 
deslocam nos várbs nonos do direito geralmente não competem em 
processo leilatriria por ser toecdmente irwiavel a sua cotação de honorários 

em face de outras ftmnalizadas por jovens advogados em início de caneiro. 
Não vai nessa (*mação nenhum demérito aos jovens advogados, pois, 

como sabiamente *modo por Calarnandrei, a juventude nunca é 
mele:mi:4:a porque tem o futuro diante dela'. 

A singularidade (ccepactlade intelectua# da prestação do serviço do 
advogado, por si só, justreca a ausêncki de competição, bem como da 
pd-qualrecaçâo também, pois o peço da conter:raça' o não é fritar enicial que 
diseebna a melhor coniraioção para o ente param 

Corda:dando dfreironerde o advogado, não estará a autoridade 
administrativa cometerá) infrações e nem agindo no vácuo da le4 visto que a 

lei 8.66493 não inq3ede a aludila tomada de posição, deverei° apenas o 
celninistrador justrwar a escala derÉm de Utlia rozoablidade. 

Por outra vertente, como já enaltecido, o cot 25 da Lei 8.666jJ4 ao 
enurneear os casos de inexigibiidade, pata inviabrdade de competição, 
deixou assente que os trabalhos intelectuais, come o decretado no pesente 
coso, ficam fora da regra geral de competição, sendo licito ao admktisbador 

agir moviio peb disakbrerriedade, viscendo, única e exclusivamente, ao 
interesse público (O Limite da Improbicbde Acbreinistrativa, Rb de Janeiro, 

Forense, 2014 p. 91/94. 

12. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços 

prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos individmis, estando 

ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o 

melhor pmfissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se firicia em cfitéti)s objetivos (como o menor 

preço). Destaca-se, ainda, nesse caso, (lir o fator preço não é crucial pata se 

determinar a melhãr coulratação para o ente público. 
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13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços 

de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao 

administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 

di.sericionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor 

profissional 

14. Destaca, ainda, o ilustre autor MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS, in verbis: 

Justiça 

Após a análise da Lei de Lbilação, pode-se cifimaar, com certeza, de 
que os serviços técnicos profissionais especklizados relativos a patrocínio ou 
defesa de causas juddais ou adm trativas dos advogados, 
independenternenb de suta qualificações pessoais, possuem natureza 
singulto; peb filo da notória *especraliução que a profissão em questão-

A inkkcirtalkiade do advogado independe da sua inscrição na OAB, 
não se vincula a quakpiter rótulo, tendo em vista que a advocacia é um estado 
permanente de criação fritelectual. 

Mais uma vez abrimos parênteses para registrar nossa aba 
proferi:1a em outro ti:abalo que se encaixa pe#reitamenie no presente 
contexix "Neste último aspecto, entendemos que a notária especiafização, 
parra eftitode exonemr a Arbn traofb de prévia licitação provi a 
cordrataçã o das serve' os, tem como critério básico o pedi da profissão clã 
advocacia e a intelectuairbde do prestador de serviços, na forma do § lo. do 
art 25 da Lei 5.66Cs 9 3 t. É humanamente ingrossivel dimensionapse qual é e 
maior advogado do Ibusi (se é que é possível tal rótulo) em virtude da 
ccmiplexidade jurídica que o caso comporia, bastar:dl, o advogado possidr 
cdto grau de especial:ração (op. cit., p. 93). 

15. Nesse sentido já se manifestou este egrégio Superior Tribunal de 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. ART. $34 IL DO CPC. ALEGAÇÓES GENÉRICAS. 
SÚMULA 284STP. CONTRATAÇÃO DE ESCRIIttRIO DE ADVOCACIA. 
zierrAçÃo. INEIOGIBEIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO 
SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. =UME DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO 
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1. Alegações genéricas guardo à oblação do artigo £35 do 
CPC não bastam à abertura da via e.speciat com base no art 104 inciso IA 
alínea Ne, d,a CF. incidência ckt &Muda 2845.611F. 

2 A conbal~ de serviços de advogado por inexkirbdade de 
&coação está eagxesscenente prevista na Lei 8.66493, art 25, H e/e o art 13, 
V. 

3. A conclusão fumada peio acérckio objurgado decorreu da 
análse de cláusulas ~babás e do ~mio fatko-probatári, dos autos. 
Dessa*, o acolhimento da pretensão recurs4 no senado da ausência dos 
regtásitos exigidos para a conbatação de eseritánio de advocacia por meio da 
inexifixlidade de ~ao, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ 
Precederdes. 

4 Recurso especial não conheeicb (REsp 1285378/MG, Rel. 
Mirristro CASTRO ME1RA, SEGUNDA TURMA. DJe 28,03p012). 

Confira-se também o precedente do Supremo Tribunal Federal: 

PENAL PROCESSUAL PENAL AÇÃO PENAL: TRANCAMENTD. 
ADVOGADO: CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

• Contratação de advogado para defesa de interesses do Estado 
nos TrIxatais Superiores: dispensa de &citação, lendo em vista a natureza do 
babalbo a ser prestado. inocorrencia, no atso, de dolo de apropriação do 
portrimôrriD púbIco. 

A • Concessão de "habeas corista" de oficia para o fim de ser 
bcateackt a ação penal (RHC 72830, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 
16,024996). 

17. Na hipótese em analise, restou incontroverso que os serviços 

foram prestados, não havendo que se falar, portanto, em restituição dos valores 

recebidos pelo recorrente, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado. 

18. Diante de todo exposto, conhece-se e dá-se pnovimento ao 

Recurso Especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da 

ausência de ato tipificado como ímprobo. É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL N° 1.192.332 - RS (2010/0080667-3) 
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
RECORRENIE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO : MINIS lÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

VOTO-VENCIDO 

O MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão recorrido, vejo uma dificuldade até que 
antecede a discussão de fundo, na medida em que assentou o tribunal gaúcho, fls. 642 
do acórdão, o seguinte: 

" Em que pese terem os réus justificado a contratação sem 
análise da realização do processo licitató rio por ter o Sr. Élbio 
vasta experiência jurídica na área de Direito Público, e assim 
possibilitando a dispensa de licitação 137), tais fatos não 
restaram devidamente demonstrados nos autos, bem como não 
foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos, 
conforme relatório de fi.s. 1091129. 
Cumpre transcrever o que o art. 25, da Lei 8666/93, que expõe 
as possibilidades de inexigibilidade de licitação: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 

- para a contrafação de serviços técnicos enumerados no 
artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
§ 1° - Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato." 

A questão fática restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozari 
Garcia, Juiza a quo, cujos termos reproduzo, a firn de evitar 
tautologia; 

"Os fatos de Élbio ter desempenhado a função de 
Procurador do Município de Santa Vitória do Palmar por 
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sete ou oito anos e ter acompanhado a comissão que 
elaborou os levantamentos para a prestação de contas 
para o município que se instalava (não impugnados pelo 
autor), por si só não autorizam que se afirme que era 
inviável a competição para executar o objeto do contrato 
entabulado com ele. 
Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho 
diferenciado com relação ao de um Procurador de 
Município de um município já instalado, como referiu o 
réu Mohamed (Pois em necessário organizar a estrutura 
administrativa e funcional, Pinar o arcabouço jurídico e 
tratar sobre a partilha de bens), é obrigatório que se 
reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer 
Município que esteja sendo instalado. 
Por outro lado, segundo os informes do processo, Élbio 
nunca participou da organização de um novo município. 
Dessa forma, se foi entendido que ele tinha condições de 
realizar o trabalho porque ,foi Procurador do 
Município-Mãe, é imperioso que, aplicando-se o mesmo 
raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procurador de 
Município teria condições de exercer o encargo. 
Tendo em vista que, consoante o site www. cultura.gov.br, 
o estado do Rio Grande do Sul tem 496 municípios, 
conclui-se ser grande o número de pessoas, em tese, aptas 
para o serviço almejado. 
Por outro lado, é possível que o currículo de Élbio seja o 
da pessoa mais indicada para atender ao objeto do 
contrato. No entanto, é inviável que se chegue a tal 
conclusão sem a possibilidade de com parar com outros 
currículos, como aconteceu." 

Pautado nesse acertamento, em torno do contexto fático levado em 

estima pelo Tribunal de origem, que, como eu disse, incorporou também essa 

avaliação, levada a efeito pela juiza. visualizo aqui, nessa medida, um óbice 

intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Tenho, com todo 

respeito ao eminente Ministro Relator, que esse recurso especial, tal como colocada a 

questão. não encontra possibilidade de alcançar juízo de admissibilidade positivo, por 

força do óbice da Súmula 7. 

Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é 

uma elucubração absolutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer os 
nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a 

intervenção de um promotor de justiça e de uma juíza da comarca. Pode-se até dizer 
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que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o fato é que 

nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Público, e a autoridade 
judiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse 

caso concreto, em ordem a tomar inexigível a licitação. 

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que, 

sem avançar para a questão de fundo, ouso discordar de V.Exa, para não conhecer do 

recurso especial. por força do óbice da Súmula 7. É assim que encaminho meu voto 
divergente, adiantando-o desde já. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 RS 

Números Origem: 10400007354 1050021170 6310400007354 70020487922 
70028737385 

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 12/11/2013 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Subprocuradora -Geral da República 
Exma. Sra. Dra. ANA BORGES COELHO SANTOS 

Secretária 
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMURA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE . ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO ; MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO ho RIO GRANDE DO SUL 
ASSUNTO.. DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 

Administrativas - Improbidade Acirdnigrativa 
CEIMDÂO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kaldna, deu provimento ao recurso 
especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade 
administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendler e Arnaldo Esteves Lima votaram 
com o Sr. Ministro Relatar. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,,,.... 

• 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
35.542.612/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/07J1991 

NOME EMPRESARIAL 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
1.1.1.1. DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

223-2 - Sociedade Simples Pura 

NÚMERO COMPLEMENTO iaLLOGRADOURO 
R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA 47 

CEP 

52.061-022 
BAIRRO/DISTRITO 
CASA FORTE 

MUNICIPIO 

RECIFE 
UF 

PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MONTEIRO@MONTEIRO.ADV.BR 
TELEFONE 

(81) 2121-6444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
opor**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
siee. 
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;4- .. ... PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

•Gib>"-" Ite . GOTM - Gerência Operacional de Tributos Mercantis 

CiM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
ê' i ~GO Kt 

2023/01 I 10/08/2023 

5111,,k,

ATIVO 

r PE,),,,, 

I NÃO 

DATA CALITS, RMENTO 

04/04/1991 

35.542.612/0001-90 198.410-1 

I, MERNZAC Se :1., E MCN£ F42.5. 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS AEMIOCIADOS 

N, AEZ,,,I. F. C,C,

SOCIEDADE SIMPLES PURA 

, C , 

CLAÚDIA.MACENAMMONTEIRO.ADV.BR 30311018 

TRIBUTOS -,- , 1_410 

/OS SOM TRIBUTAÇÃO NORNAT 
TLF TRIBUTAÇÃO NORMAL 

326671-0 

ENDEREQ3 20 ES'APEECWP.Vi. 

RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 

FOCO 52061-022 RECIFE PERNAMBUCO 

,..0,.., I 

CONVENCIONAL 

:,, .,- ,„0 Li,

RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 

FOCO 52061-022 RECIFE PERNAMBUCO ....i ..,...-, le.x O ,;,..rip,rEl O .-ANo T ,K-o,
D.:.U.;.0 nr, sli, 4 ,...11,1 e) NrAr.E.S,

SERVIÇOS ADVOCATICIOS AP 
APP 

I
SERVIÇOS ADVOCATICIOS 

ACRÉSCIMO DE 6,47% EM RELAÇÃO A 2022 COM BASE NO IPCA (LEI 16.607/2000). 
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO crm. PAGAMENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTÉRICAS. 
UTILIZE O 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EM MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:26:36 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2023. 
Código de controle da certidão: B78D.DF37.FDE3.AD4E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2023.000002347711-89 

DADOS DO REQUERENTE  

CNPJ: 35.542.612/0001-90 

Data de Emissão: 04/04/2023 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 02/07/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

Página 1 de 1 
Emitido em. 04/04/2023 09:16:.33 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 35.542.612/0001-90 

Certidão n°: 443619/2023 

Expedição: 05/01/2023, às 08:30:31 

Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

rávidas e sugestões: cndt, st.jus.br 
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1. DenominaçãoSocial/Nome 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

3. Endereço 

RUA ENG OSCAR FERREIRA, 47 
BAIRRO POCO, CEP 52061-022, RECIFE-PE 

N° da Certidão 

140433497 

1CMC 

198.410-1 

4.CNN/CPF 

35.542.612/0001-90 

5 ~dada Econômica 

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

n6 Descrição 
Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 

/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 

regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 

municipais. 

7. Ressalva 
* * * * * * * * * * * 

8 Vaidade/Autenticidade 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdiasecife.pe.gov.bricertidoes 

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (divida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

9. Código de Autenticidade 10 Expedida em 

el4 8 3 . 9 3 7 9 . 4 0 7 1 Recife, 05 de MAIO de 2023 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

28 de ABRIL de 2023 
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CA ,
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Irripr mr 

Inscrição: 35.542.612/0001-90 

Razão 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC 

Social: 
Endereço: RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE / 52061-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2023 a 24/05/2023 

Certificação Número: 2023042501103481030124 

Informação obtida em 03/05/2023 08:29:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200— Térreo —Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 15105/2023 18h04min 

N° da Certidão: 01462100/2023 
Data de Validade: 14/06/2023 

14' da Autenticidade: NX.V5.YJ.DU.KQ 

SEMAD - ANAJATUBA 
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Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 
conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 198.410-1 
Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA , 47 Compl: 
Bairro: CASA FORTE Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 10 Grau, 
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja 
em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n° 
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através 

do link https://www.tjpe.jus.br/c,ertidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) - 

utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial Eletrknico 

PJe, no ÃOmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido AC) verdade e dou fÂC). 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, siri, bairro Santo António 
Fones nos (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 15/0512023 18h05min 

N° da Certidão: 01462102/2023 
Data de Validade: 14/06/2023 

N° da Autenticidade: 4U.TJ.D9.CX.AV 
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FOLHA isj9 ' 

RelBRICA 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 
conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 198.410-1 
Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA , 47 Compl: 
Bairro: CASA FORTE Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° Grau, 
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja 
em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n° 
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através 
do hnk https://www.fipe.jus.bricertidaopje/xhtmUmain.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) - 
utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidA£o n.A£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial Eletrknico af' 
PJe, no Âmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fk). 
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Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 35.542.612/0001-90 
Razão 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC Social: 
Endereço: RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE / 52061-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:14/05/2023 a 12/06/2023 

Certificação Número: 2023051400462589326630 

Informação obtida em 23/05/2023 10:38:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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15a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da 

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338, portador 

da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF 

377.377.244-00. residente na Rua de Aplaudes, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife 

(PE), CEP: 52.071-000; ANA KARINA FEDROSA DE CARVALHO, brasileira, 

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n°35.280, portadora da cédula 

de identidade n° 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n° 018.404.144-99, 

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-13, Poço da Panela, Recife (PE), CEP: 

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro, casado. 

advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 49.778, portador da cédula de 

identidade ri. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74, 

residente na Rua Kansas, 1700. Apt. 344, Torre Kansas. Brooklin, São Paulo/SP, 

CEP 04558-003, e FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO. brasileiro, casado 

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o 

n° 17.232, portador da cédula de identidade n° 4.260.748, expedida pela SSP/PE, 

e CPF n° 794.873.434-15, residente na Rua Tapacura, 75, Apto, 502-A, Poço da 

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, únicos sócios da MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 

47, Casa Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/NIF sob o n° 

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n° 127, do 

Livro 8, de ° 2, às fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991 e posteriores 

alterações devidamente registradas. pactuam neste ato promover a alteração e 

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito 

é modificado para os fins especificos de: 

a) Alteração do Quadro Societário; 

b) Alteração na Participação no Capitai Social; 

c) Atualização dos endereços das Filiais de 8rasi11a/DF, Fortaleza/CE e São 

Luis/MA; 

d) Inclusão das Filiais de Belém/PA e de Salvador/BA; 

e) Promover a Consolidação do Contrato Social, 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

Nesta oportunidade, consensualmente, altera-se o quadro social da sociedade 

com a cessão de 01 (uma) quota do sócio BRUNO ROMERO PEDROSA 

MONTEIRO para a nova sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, brasileira, 

casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n° 1.176-3, portadora da cédula 

de identidade n° 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n° 055.987.284-

43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto, 1903, Torre, Recife (PE), CEP 

50.710-150. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS ALTERAÇÕES NA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL 

O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO cede, com a anuência dos 

demais sócios 0,5 (zero vírgula cinco) de suas quotas ao sócio AUGUSTO 

CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, passando este a participar da sociedade 

com 2 (duas quotas) no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 

cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA 



SEMAD -ANA,)ATUBA 

FOLHA 13 
RÜBRICA 

DAS ALTERAÇÕES NOS ENDEREÇOS DAS FILIAIS 

Alteram-se os endereços da Filiais Brasilia/DF. Fortaleza/CE e São Luis/MA, que 

serão os seguintes: 

a) FILIAL BRASiLIA/DF — situada na SHIS QL 04. Conjunto 03, Casa 13, Lago 

Sul, Brasilia/DF, CEP: 71.610-235; 

ip) FILIAL FORTALEZA/CE —situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300, 

Torre Sul Salas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002; 

c) FILIAL SÃO WiS/MA - situada na Rua Miquennos, 01, Sala 616, Jardim 

Renascença, São Luis/MA, CEP 65.075-038. 

CLÁUSULA QUINTA 

DA INCLUSÃO DAS FILIAIS DE BELÉM/PA E SALVADOR/BA 

Passam a funcionar as Filiais Belém/PA e Salvador/BA, nos endereços abaixo: 

a) FILIAL BELÉM/PA — situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549, Ed. Torre 

Salas 501 e 504. Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340; 

b) FILIAL SALVADOR/BA — situada na Alameda Salvador, 1057, Cond6minio 

Salvador Shopping Business, Torre América, Salas 1816 e 1817, Caminho das 

Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-790. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA REVOGAÇÃO 

Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações 

anteriormente efetivadas. 
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TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE: 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da 

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338, portador 

da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPFtiVIF n° 

377.377,244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife 

(PE), CEP: 52,071-000, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, 

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n° 35.280, portadora da cédula 

de identidade no 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n° 018,404,144-99, 

residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela. Recife (PE), CEP: 

52 061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro, casado, 

advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 49.778, portador da cédula de 

identidade n. 7660285, expedida nela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74, 

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP. 

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado 

no regime da comunhão parcial de bens, advogado; registrado na OAB/PE sob o 

n° 17.232, portador da cédula de identidade n°4.260.748, expedida pela SSP/PE, 

e CPF n° 794.873,434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto, 502-A, Poço da 

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES, 

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n° 1176, portadora da 

cédula de identidade n° 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n° 

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre, 

Recife (PE). CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa 

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-022, inscrita no CNPSIVIF sob o n° 

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional de Pernambuco, sob o n° 127, do 

Livro 13, de n° 2; às fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores 

alterações devidamente registradas; pactuam neste ato promover a alteração de 

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CAPITULO I 
DO NOME E SEDE 

CLÁUSULA 13 - A Sociedade utilizará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, se rege pela Lei Federal n° 8906/94, pelo 

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 

Brasil. pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos 

aplic,àveis à espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste 

Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N° 47, Casa Forte, 

Recife/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais: 

a) FILIAL BRASILIA/DF — situada na SHIS QL 04. Conjunto 03, Casa 13, Lago 

Sul, Brasília/DF, CEP: 71,610-235: 

b) FILIAL BELÉM/PA — situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549. Ed. Torre 

Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré. Belém/PA, CEP 66.035-340; 

c) FILIAL FORTALEZA/CE — situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300, 

Torre Sul, Saias 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002 

d) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, n°51, 12° andar, Edf. 

Rodolpho de Paoli. Centro, Rio de Janeiro (RJ). CEP: 20.031-000. 

e) FILIAL SALVADOR/BA — situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio 

Salvador Shopping Business, Torre América, Salas 1816 e 1817, Caminho das 

Árvores, Salvador/BA, CEP 41 820-790. 
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f) FILIAL SÃO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01, Sala 616, Jardim 

Renascença, São Luis/MA, CEP 65.075-038. 

CAPITULO H 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

CLÁUSULA r A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os 

resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade 
profissional compete a cada sócio, individualmente. 

CAPÍTULO III 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 3a - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início 

em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seccional de Pernambuco. 

CAPÍTULO IV 
DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 4a - O Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500.00 (três mil e quinhentos reais), 

cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do país, 
pelos sócios, da seguinte maneira. 

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade 
com 91,5 (noventa e uma vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 320.250,00 
(trezentos e vinte mil. duzentos e cinquenta reais); 
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b) A sócia ANA KARINA PEDROSA CE CARVALHO, participa na sociedade com 

3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada 

uma, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais): 

o) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, participa na 

sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 7,000.00 (dez mil e 

quinhentos reais); 

d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS ALHO, participa na sociedade 
com 2,5 (duas virgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 8.750,00 (oito mil, 
setecentos e cinquenta reais), 

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1 
(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 

CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA V - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital 

social, 

§ 1°. Além da sociedade, os sócios efou associados responderão subsidiária e 

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no 

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que 

possa incorrer, 

§ 20. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/ 

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma 

integrai. 

CAPÍTULO VI 
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DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA 6 - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO 

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o titulo de sócio Administrador, 

praticando os atos conforme adiante estabelecido. 

§ V. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de 

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade: 

aj representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de 

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação 

em juizo ou fora dele, ativa e passivamente, 

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 

outros fundos. benefícios, ónus e quejandos, previdenciários, quitações e 

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárlas 

e órgãos do Ministério do Trabalho, 

c) emissão de faturas; 

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais, 

§ 2°. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio 

Administradores. 

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo 

de mandato; 

b) alienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles 

relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar 
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quitação, transigir, irnitir na posse, entre outros (rol não exaustivo: mas 

exernplificativo). 

§ 30. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração 

societária, não elencados nos §§ 1° e 20 desta cláusula, a sociedade estará 

representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos, 

exemplificam-se os seguintes. 

a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com 

assunção de obrigações e outras cláusulas; 

b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e 

recebendo cheques e ordens de pagamento, 

c) aceite de títulos cambiados e comerciais em geral, resultantes de obrigações 

da sociedade; 

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e consequente 

quitação. 

§ 4°. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o 

uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses 

sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos, mesmo 

que em benefício dos próprios sócios. 

CAPITULO VII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS 

CLÁUSULA 7.  - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada 

exercício levantar-se-á o balanço gera! da sociedade, apurando-se os resultados, 

que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela 
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forma que estabelecerem. após a dedução dos encargos eventualmente 

incidentes, na forma da legislação fiscal aplicavel. 

CAPITULO VIII 

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO 

CLÁUSULA 8 8 - Perdurará por tempo indeterminado a sociedade. 

CLÁUSULA 9° A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou 

retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade: 

§ 1° - Em qualquer destas hipóteses. far-se-á um balanço geral apurando-se o 

valor do capital social e dos quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a 

seus herdeiros. 

§ 2° - Optando os sócios peia dissolução, processar-se-ão os trâmites de sua 

liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria 

do capital social. 

§ 3° - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei, 

inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do 

capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-á 

conforme previsto na alínea a. 

CLÁUSULA IX 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA 10a Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de 

quotas do capital social: 
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§ 1° - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas 

adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idóneo os demais, 

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do 

eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB. 

§ 20 - Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios 

remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu 

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual 

interessado na Sociedade. 

§ 3° - O silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito 

de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferência se exercerá, em 

havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capital 

social. 

§ 4° - Exercido o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, assinando-se 

alteração do contrato social. 

§ 6° - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso 

do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas 

a terceiro interessado, nas mesmas condições. 

§ 6° - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante 

poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto na cláusula 

93. 

§ 7° - Na hipótese de redução da sociedade á unipessoalidade, observar-se-á a 

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com 

a sociedade. respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5' do Provimento 

112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia. 
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CLÁUSULA X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 11' As alterações do contrato social serão decididas por maioria do 

capital social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas 

sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo 

único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de 

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o 

exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9". 

CLÁUSULA 12a - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital 

social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da 

respectiva alteração estará instruido com a prova de que o interessado fora 

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de 

oficial de registro de títulos e documentos. 

CLÁUSULA 132 - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram 

a Sociedade reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que 

poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a 

favor da Sociedade. 

CLÁUSULA 14a - Os 564,40S declaram que não exercem nenhum cargo ou oficio 

público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da 

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta 

Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos 

crimes previstos em lei, que os impediriam de participar de sociedades. 
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CLÁUSULA 15a - A solução dos casos omissos será adotada consoante as 

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital 

social. 

CLÁUSULA 16a - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem 

como quaisquer violações de suas disposições. deverão ser amigavelmente 

solucionadas por meio de acordo entre as partes. de boa-fé, dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao 

representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte interessada 

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da 

Lei n° 9,307/96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e 

Arbitragem da OAB/PE. 

CLÁUSULA ir - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, Estado de 

Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias 

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro 

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem 

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento 

particular de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos. 

Recife/PE, 12 de setembro de 2022. 

Ass, nado de forma cbgital por 
BRUNO ROMEIRO PEDROSA BRUNO OMERO PEDROSA 
MO NTEI RO:37737724400 MC"TEIR037737724" 

Dados: 2022.09.12 17:3423 -030C.

BRUNO ROMERO DE PEDROSA MONTEIRO 
OAB(PE 11.338 

ANA KARINA PEDROSA DEKAIRSKA Pr102 QS:DE   ANA

CARVAU-10:0184041 4499 '‘:Aa"L"°.°14.44) 44"
dos. 2022.0,7.12 17 1A 33 -0300' 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
OABIPE 35.280 
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AUGUSTO CESAR Assinado de forma dfgÊtal por 
AUGUSTO CEAR LOURENCO 

LOUI:IENCO BREDEOOES:O5554091474
BREDERODES:05 55409 i474 Dados. 2022.09.12 1 7-19-48 -0300' 

— , 
AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES 

• OAB/PE 49.778 
FERNANDO MENDES DE A,ANtle, de forms empt.1 go, GERMANO° 

MEN°E5 DE ,noTAs GILSCG7948, 3.3.15 
REITAS FILHO:79487343415 Nd, 20220112 17.1,,m 

FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO 
OAB/PE 17.232 

RACHELL LOPES PLECH ir jEt°L p4E'"s; 1,.E0•14'9" 
TAVARES:05598728443 1A"""559672&43

Dados 2;122 J912 1f El 36, 5511G` 

RACHELL LOPES PLECH TAVARES 
OAB/PE 1.176-6 

TESTEMUNHAS: 

RAFAEL DE 

NOME:  CARVALHO MACIEL 

CPF: 

ASsi nado de tonta digna! pOf 
RAFAEL DE CARVALI-10 MACIEL 
Dadc1: 2027 12 1722 56 03'0(;) 

MARCELO BRUNO , As,,,,,c'" Eda:_ode 
f

afiuNn iodÀg;;;_v' PAor
DA SILVA OLIVEIRA 

NOME: Dados. 2022 09 12 17 23 29 03 00' 

CPF: 



SEMAD j- ANAJATUBA 

FOLHA 1'45 
RelEIRICA 

O preseMe instrumento de ALTERÂCÀO CONTRATUAL, ia 

AVERBADO, nesta data. no Livra  ' -Ca  do Reg

Sonedaá Advalarbs, sob o n' 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO DE PERNAMBUCO 

EM_ DE  ̂  DE 20 . 

Cami1 , Imejda 
Assisten e Comissões 
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, Recife/PE 
Tal: (81) 2121.6444 
Fax:(81)2121.6472 

bruno.monteiro@monteiro.adv.br 
OAB/PE 11338 

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro, 
advogado, OAB/PE 11.338, casado, três filhos. 

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito do Recife — Universidade 
Federal de Pernambuco, 1988. 

ATIVIDADE PROFISSIONAL 

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa 
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas 
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário 
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional. 

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território 
nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do Pais, e, ainda, com escritórios 
conveniados em 19 outros Estados da Federação. 

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o Pais. 

Cursos extra Curriculares / Estágios 

- 1° Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06/88) - Faculdade de Direito 
do Recife 
- Congresso Nacional de Direito do Trabalho — Rumos Pós-Constituinte (10/88) — Academia 
Nacional de Direito do Trabalho 
- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife 

Tema: Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário 
Nacional 
- 42a Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (07/90) — 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
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Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas 
- 1° Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93) 
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) — São Paulo/SP 
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial 

- Procuradoria da República no Estado de Pernambuco ( 1987 — 1988) 

PALESTRANTE / FACILITADOR 

- 41a Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência — Universidade 
Federal do Ceará 
- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças 
Legislativas entre os Estados de Alagoas, Pemambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte para a 
Petrobrás Distribuidora S/A 
- Seminário Interno — DISREC (AL/PE/PB e RN) — Petrobrás Distribuidora S/A 
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos — Centro de Ciências Jurídicas 
São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário 
- Seminário Internacional de Certificados CO2 e Workshop Energia de Biomassa (20 de 
fevereiro de 2003) 
- Seminário "Transferências Constitucionais Municipais — Acompanhamento e Verificação de 
Valores — Como Incrementar o IPM (05 de junho de 2003) 
- VII Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003) 
- Seminário "Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos — Aspectos Jurídicos e 
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) — (09 de setembro de 2003) — São Paulo/SP 
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003) 
- Palestras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos — Rio de Janeiro e 
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Sul. 
- Seminário "As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários 
introduzidos pela nova Lei de Falências" (Fiscconsultores — São Paulo, 03 de maio de 2005) 
- II Congresso Mundial de Direito Processual — Civil, Penal, Trabalhista, Constitucional e 
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005) 
- 3a Conferência "Tributação em Energia" (IBC — São Paulo, 12 e 13 de julho de 2005). 
- Palestrante do 14° Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006). 
- Participante do 16° Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro 
de 2009). 
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS — Imposto de Circulação de 
Mercadoria, para os colaboradores da Nestlé Brasil LTDA (Recife — 20 de maio de 2011). 
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretos da Nestlé, para os 
colaboradores da Nestlé Brasil LTDA (Recife — 12/12/2011). 
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- Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group International, network de firmas de 
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun — 29/10/ a 03/11/2013). 
- Grupo de international litigation (litígio internacional) - the Brazilian process of insolvency, and 
general procedures for company recuperations (Cancun — 29/10 a 03/11/2013). 

ADVOGADO TRIBUTARISTA: 

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS 

- Grupo Dislub Equador. 
- Empreendimentos Pague Menos LTDA. 
- Distribuidora Big Benn LTDA e filiais. 
- Total Distribuidora LTDA. 

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTA 

- APM — Associação Paulista de Municípios. 
- AMUPE — Associação Municipalista de Pernambuco. 
- FEMURN — Federação de Municípios do Rio Grande do Norte 
- UPB — União dos Municípios da Bahia. 
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas. 

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS 

- SINDILOJAS/SP 
SINDILOJAS/BA 
SINDILOJAS/CE 
SINDILOJAS /RJ - 

- SINDILOJAS/ PA - 
- SINDILOJAS/ PI - 

- SINCOFARMA/CE 
Ceará 
- SINCOFARMA/PI 
Piauí 

Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo 
Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia 
Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará 
Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro 
Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará 
Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí 

- Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do 

- Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do 
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- SINCOFARMA/MA — Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado 
do Maranhão 

- ABART — Associação Baiana de Empresas de Rádio e Televisão 
- AERP — Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná 
- AHERJ — Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 
- SINDHOSPI — Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clinicas do Estado do Piauí 
- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clinicas do Estado de São Paulo 
- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clinicas do Estado do Espírito Santo 

- ABIH — Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia 
- ABAMES — Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior 
- SINDUCSCON/RJ — Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro 
- SINDUCON/CE - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará 
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará 
- SINDUSCON/BA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia 

- ASCOFERJ/RJ — Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro 
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Ana Kartna Pedrosa de Carvalho 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, Recife/PE 
Tel: (81) 2121.6420 

e-mail:anacarvalho©matiteiro.adv br 
OAB/PE 35.880 

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de 
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n° 35.880, divorciada. 

Bacharel em Direito pela Universidade Mauricio de Nassau, 2012. 

Experiência Profissional 

Atuou no Setor Operacional do Banco Itaú de julho de 1993 a janeiro de 1996. 

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em 
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças 
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional 
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo. 

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de 
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País. 

Formação Acadêmica 

- Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade 
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento. 

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012. 

Idiomas:

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem. 
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AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES 
auqusto.brederodesamonteiro.adv.br

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252 

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878, 12 andar, 
Vila Olímpia, São Paulo/SP 

(71) 99162-0107 / (11) 2361-4157 

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado, 
casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49.778 e OAB/SP sob o n. 439.252. 

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012. 

Amb. ATIVIDADE PROFISSIONAL 

4011" .

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação 
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pemambuco, Ceará, 
Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais 
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo 
o País. 

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos 
administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de 
peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e administrativos, notadamente 
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. 

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição 
de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves, 
caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocicletas, tratores e máquinas agrícolas. 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes — Rio de Janeiro/RJ, 2014; 

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Getúlio Vargas/SP 
— São Paulo/SP, 2020; 

- Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa — Salvador/BA, 2012.2; 

- Académico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi — São Paulo/SP. 90 Semestre, 2012.1; 

- Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pernambuco — Recife/PE. 10 ao 8° Semestre, 2011.2; 

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Recife/PE, 2007. 

PALESTRANTE 
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- SindilojasISP - Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Paulo. Exclusão do ICMS da 

base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo/2018, 2019, 2020; 

Sindilojas/RJ - Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS 

da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Seletividade - Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio 
de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2019; 

Sincomavi/SP • Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região 
Metropolitana de São Paulo Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo, 
Fev/2020, 

Abracop - Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação 
Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019; 

Abradif - Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS - Exclusão do ISS/ICMS e 
possibilidade de creditamento dos lnsumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP, 
Jan/2019 e Mar/2019: 

Assochery - Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões 
acerca de recuperações tributárias no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019; 

Assomar - Associação Brasileira dos Concessionários Agritech Oportunidades de Recuperação 
Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017; 

Asserttem - Associação Brasileira de Trabalho Temporário. Oportunidades de Recuperação Tributária. 
São Paulo/SP, Ago/2018: 

Acisa -Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base 
de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018; 

Fames - Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM Incentivos fiscais - Oportunidade de 
recuperação. Aracaju/SE, Jul/2015, 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

- VII Congresso Internacional de Direito Constitucional — Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado 
e Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009; 

- 1 Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recife/PE, Fevereiro de 2011; 
- Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios — Como melhorar a 

arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvador/BA, Abril de 2013; 
- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos 

Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020. 

IDIOMAS 

- Inglês intermediário. 
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FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, Recife/PE 
Tel: (81) 2121.6444 

e-mail.. femandoff73@hotmail.com 
OAB/PE n° 17.232 

Nascido 29/03/1973 

Experiência Profissional 

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados 
Associados, em Recife - PE, desenvolvendo atividades na elaboração de 
peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal 
Regional Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e 
administrativo, Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas. 

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de 
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País. 

Formação Acadêmica e Cursos 

- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho 
(Duração:18 meses) 
Faculdade Maurício de Nassau, Recife —em andamento 

- Graduação em Direito 
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil 
Ano: 1998 

Idiomas: 

Inglês: Compreende bem, fala bem. 
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CURRICULUM VITAE 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAVARES 

OAB/PE: 1176-B 

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, n° 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE. 

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rachell.plech@monteiro.adv.br 

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Superior Completo — Bacharelado em Direito 

Instituição: Universidade Federal de Alagoas — UFAL 

Conclusão: maio de 2008. 

Pós-Graduação em Direito Público 

Instituição: Universidade Anhanguera - Uniderp. 

Término: julho de 2012. 

Pós-Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes 

Instituição: Instituto Luiz Mário Moutinho — ILMM 

Término previsto para: agosto de 2022. 

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

• Sócia da Monteiro e Monteiro Advogados Associados 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 
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15 de setembro de 2022 até a presente data 

• Coordenadora Nacional do Setor Público 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

03 de fevereiro de 2022 até a presente data 

• Coordenadora do Setor Estratégico 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

01 de maio de 2021 até 03 de fevereiro de 2022. 

• Coordenadora do Setor de Municípios 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021. 

• Advogada do Setor de Municípios 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015. 

• Advogada no Setor Privado 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 
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2121.6444. 

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013. 

4. CURSOS E CERTIFICADOS 

Curso de Inglês Instrumental - 45h 

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006. 

5. IDIOMAS 

Inglês Intermediário 

Espanhol Intermediário 
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DOC. 08 ESTIMATIVA 

DOS VALORES A SEREM 

RECUPERADOS 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 

REPASSES FEDERAIS 

VALOR ESTIMADO: R$ 4.758.395,85 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PESQUISA DE PREÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO AD EXITUM N° 081/2022 celebrado em 28 de março de 
2022, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BANIA, e a empresa 
abaixo descrito: 

EMPRESA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDEREÇO: R. ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA N°47 

Bairro Casa Forte — Recife — PE CEP: 52.061-022. 

CNPJ: 35.542.612/0001-90 
N 

SETOR DE COMPRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65 490.000, Anajatuba — MA 
www.anajatuba.ma.gov.br 
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Prefeitura Municipal de ltaguaçu da Bahia 
Praça José Alves de Carvalho, ri- 15 - Centro 

ltaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
AD EXITUM N° 081/2022, QUE 
ENTRE SI CELEBRA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUAÇU DA BAHIA E A 
EMPRESA MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, Estado da Bahia, ente de 
direito público interno, com sede à Praça José Alves de Carvalho, 15 - Centro - Itaguaçu 
da Bahia - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n'' 16.445.843/0001-31, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Adão Alves de Carvalho Filho, inscrito no CPF/MF sob 
n° 919.074.205-25, doravante denominado, CONTRATANTE e do outro lado como 

CONTRATADO(A), à Empresa. MONTEIRO g MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrito com o CNPI:35.542:612/0(101-90, com sede na Rua Engenheiro 
Oscar Ferreira, n° 47, Bairro Casa Forte, CEP 52.061-022, Recife - PE, neste ato 
representada pelo Sr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o if 
11.338, nos termos aplicáveis às normas de direito administrativo em consonância com 
as determinações preconizadas pela Lei Federal n°14.133/2021, e posteriores e de acordo 
com as condições a Seguir especificadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Contratação de escritório de advocacia com serviços técnicos profissionais 
especializados para incremento de receitas aos cofres municipais através do aumento de 
repasses ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 O prazo do presente termo contratual terá duração de 60 (sessenta) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a 
necessidade do município. 

2.2 O prazo máximo para propositura da ação é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da 
entrega de toda a documentação necessária do município CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS HONORÁRIOS E DAS CONDIÇÕES DO 
PAGAMENTO: 

3.1 CONTRATADA perceberá os honorários contratuais um valor fixo e irreajustável, 

correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) do valor 

ADAO ALVES DE 
CARVALHO

111•••11~1.1111ea 91907420525 Itaguatu da Bailio 

BRUNO ROMEROAr."hrie wr or„ r "' 
PEDROSA PIOROSAMOMEIRO 

MONTEIRO 
DlOow 2022.03.ri k IS 
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Prefeitura Municipal de ltaguaçu da Bahia 

Praga José Alves de Carvalho, n*15 - Centro 

Itaguaçu da Baba -CEP 47440-000 
CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 35441056/1015 

efetivamente recuperado aos cofres municipais, sendo o valor total apurado no 

procedimento de Cumprimento de Sentença. 

Para efeitos de informações juntos aos órgãos de controle dá-se presente contrato o valor 

de R$ 1,500,00 (hum mil e quinhentos reais), em face da impossibilidade de precisar, com 

exatidão, os valores a serem percebidos pela edilidade municipal; 

3.2 O valor dos honorários contratuais previsto no Item 3.1 serão calculados sobre o valor 
total da condenação, independente de eventuais débitos líquidos e certos do ente 
CONTRATANTE com a FAZENDA PÚBLICA, devendo eventual compensação, 

prevista no art. 100, § ,da CF/88, ser realizada após o destaque dos honorários 

contratuais; 

3.3 Os honorários sucumbenciais, previstos no art. 85 do Ncpc, serão exclusivamente 
do CONTRATADO e não se confundem cornos honorários pactuados no Item 4.1; 

3.4 Caso o CONTRATANTE outorgue poderes para patrocínio de outro escritório e/ou 
advogado, nos autos da demanda do objeto deste contrato, sem que o CONTRATADO 
tenha descumprido suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, obrigar-se-á a 
cumprir os termos dos itens anteriores (3.1, 3.2, 3.3 e 3.4) em sua integralidade, estando 
sujeito as culminações administrativas, cíveis e criminais; 

3.5 Caso o CONTRATANTE descumpra as condições e obrigações pactuadas, o 
CONTRATADO poderá realizar a execução judicial do instri.umento contratual em razão 
deste de caracterizar título executivo extrajudicial. 

Parágrafo Primeiro -Estão incluídos na composição da importância acima definida, 
todos os ônus referentes à prestação dos serviços, tais como seguro, encargos fiscais e 
trabalhistas, tributos de qualquer natureza e outros que porventura e outros que 
porventura venham a incidir sobre a referida prestação. 

CLÁUSULA QUARTA - LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 

4.1 Os serviços contratados poderão ser prestados em qualquer foro da Justiça Federal, 
em face a UNIÃO, correndo todos os eventuais custos, a exemplo dos relativos a 
passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, e demais despesas 
necessárias à plena execução dos serviços às expensas do escritório CONTRATADO, 
inclusive nos casos de atuação junto aos Tribunais superiores, situados em Brasília/DF. 

BRUNO ROMERO AL"ad° de fwmapor BRUNO ROME RO 
CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PEDROSA PEDROSA MONTEIRO 

Dados, 2021,03 2s IV1ONTEIRO 16:14.0S -0300' 
ADAC ALVES 

DE CARVALHO a -- . nt na urotro 

FILHO:
91907420525. 

Itãgüatii da Bahlw 

r.""; 
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Prefeitura Municipal de itaguaçu da Bania 

Praça José Alves de Carvalho, n°15 - Centro 

Itaguaçu da Bania -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441066/1015 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das seguintes 

dotações inseridas no orçamento vigente: 

ÓRGÃO: 03.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 

UNIDADE: 03.03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.005 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 

FONTE DE RECURSOS: 182. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 

6.1 Executar dentro. da melhor.técnica e .qualidade os serviços necessários à realização 

do objeto deste contrato' conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

Proposta, com os recursos necessários ao perfeito Cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

6.2 Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, 
não podendo eximir-se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou 
deficiências dos serviços a erros de especificação dos serviços contratados; 

6.3 Arcar com a responsabilidade civil por .todos e. qualquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empres;ados, trabalhadores, propostas ou 
representantes, dolosas ou culposarnente, à' PREFEITURA ou a terceiros; 

6.4 Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
fiscais, comerciais, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade a CONTATANTE; 

6.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei; 

6.8 Não transmitir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; 

ADAO ALVES
DE CARVALHO'f="2 .517i.:".": 

LálN/1.0 RUC911137420521 FILHO: Puba'''" :17 "."..1 aar'" eriC":£1:~4". :: 

OL 

91907420525 e:rrànrre4 :—'" 1,111tudwv•ems ,e 
Itagiatu da Bahiag• 

BRUNO ROMERO A ignedo de forma cigital 
Por esU MO ROIAERO 

PEDFtOSA PENOSA MONTEIRO 

MONTEIRO 
Dados: 2022.0128 
Ife14:211-03'10 
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Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bania 

Praça José Alves de Carvalho, n95 - Centro 

Itaguaçu da Bebia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441086/1015 

6.9 os profissionais empregados pelo CONTATADO, na execução do objeto do contrato, 

não terá nenhuma vinculação empregatícia com o CONTRATANTE, descabendo, 

portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta; 

6.10 Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos e elaboração de defesa junto 

às Cortes de Contas, Ministério Público e demais órgãos, envolvendo eventuais 

questionamentos decorrentes da presente contratação, desde que o CONTRATANTE 

comunique previamente o CONTRATADO as notificações recebidas, com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias úteis contados do prazo final para apresentação da defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Outorgar instrumento de mandato com poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 

CONTRATADA para representa-la exrquízo, até otrnsito em julgado, da demanda 

objeto do presente contrato; 

7.2 A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório 
e/ou advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA 
tenha descumprido suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito 
as culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim proceder; 

7.3 Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus Serviços de acordo com as determinações 
deste Contrato; 

7.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

7.5 exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.7 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade, nos 

termos da Cláusula Oitava - Penalidades, deste Contrato; 
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Prefeitura Municipal de ltaguaçu da Bania 

Praça Jose Alves de Carvalho, n'15 - Centro 

ltaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.84310001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

7.8 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para sua contatação. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES: 

8.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantia a 

prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 

n° 14,133/2021; 

8.2 Nenhuma sanção será• aplicada será o devido processo administrativo, sendo 

facultada a apresentação da defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da intimação para tanto; . 

8.3 As sanções somente poderão ser re1ev4dasgra razão de circunstâncias excepcionais, 

e só serão aceitas justificativas quando forintiládas'por escrito, dentro do prazo legal, 

fundamentada em fatos reais e comprováveis, a critério do gestor do contrato ou da 

autoridade superior do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

9.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou RegUlarnento, em conformidade com 
o disposto nos artigos 155 a 163 da Lei Federaln° 14.133/2021; 

9.2 Na hipótese de rescisão contratual determinada por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE (inciso 1 a XII do art. 155 da Lei 14.133/2021), esse acarretará as 
consequências estabelecidas no art. 156 da Lei Federal no 14.133/2021, sem prejuízo das 
sanções previstas na mencionada Lei, bem como as culminações cíveis e criminais, 
mantendo inalteradas as disposições contidas na Cláusula Terceira decorrente dos 
serviços realizados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

10.1 Este contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

11.1 Os casos omissos ao presente deverão ser resolvidos de comum acordo entre as 
partes, caso não se chegue ao consenso, será encaminhado ao Foro competente para 
resolvê-lo. 

ADAO ALVES : 
Rema P.e. %tina," 01.1.4r DE CARVALHOernAL,7zwur,-„,“,,,. 

FILHO: e. F.O nau orta "mala 

91907420525 itleg..140: 0.1A 

Iteguaçu da Bani 

BRUNO 
ROMERO 
PEDROSA 
MONTEIRO 

Aulnado da Forma 
digkt.1 por BRUNO 
RO AriERO PEDROSA 
MONTEIRO 
Dados' 2022.0328 
16.15:26 -03"09' 



SEMAO 

FOLHA 

RÚRRICA 

ATU BA 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Balda 
Praça José Alves de Carvalho, n15- Centro 

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (Mn 16445843/0001-31 - Fone: (74) 36441055/1015 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: 

12.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo do presente contrato na 

imprensa oficial do Município, nos termos do parágrafo único do art. 176, da Lei n° 

14.133/2021, correndo às suas expensas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO: 

13.1 Fica o presente contrato vinculado a Inexigibilidade de Licitação N° 073/2022, e 

respectivos anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ;- DO GESTOR: 

14.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário Municipal de Administração - - 
e Planejamento, Sr. Raimundo Nonato Peregrino Silva, a quem caberá o 

acompanhamento e a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme 
dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Xique-Xique - BA - para dirimir quaisquer dúvidas 
que possam surgir na interpretação deste contrato, por mais privilegiado que outro 

possa Ser. 

E, assim, por estarem as partes justas e contratados, firmam o presente, em duas vias de 
igual forma e teor, na presença de testemunhas. 

Itaguaçu da Bahia - Bahia, 28 de março de 2022. 
• ADAO ALVES DE CARVALHO -

FILI-10:91907420525 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
Adão Alves de Carvalho Filho - Prefeito 
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OMR ERO PENOSA MONTEIRO 

PENOSA MONTEIRO Dados: 2OZ2.03,28 10:15:52 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

C NPJ: 06.002.372/0001-33 

PESQUISA DE PRE OS 

1 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 23/2022 celebrado em 21 de fevereiro de 2022, 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ - SE, e a empresa abaixo descrito: 

EMPRESA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDEREÇO: R. ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA N°47 

Bairro Casa Forte — Recife — PE CEP: 52.061-022. 

CNPJ: 35.542.612/0001-90 

SETOR DE COMPRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA 
mnfw.anajatuba.ma.gov.br 
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ESTADO ESERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ 

CONTRATO n° 23/2022 — PMA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA DE ARAUA, E, DO OUTRO, 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, DECORRENTE DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2022 - 
PMA. 

O MUNICIPIO DE ARAUÁ, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob n° 
13.095.260/0001-30, localizada à Rua Getúlio Vargas, n°63, Centro, nesta cidade de Arauá/SE, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Fábio 
Manoel Andrade Costa, e a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ: 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, 
n°47, Casa Forte, Recife/PE, CEP: CEP: 52.061-02, com endereço eletrônico : 
íntirnacoese.rnonteiro.adv.br , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
por BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente 
Inscrito na OAB/PE, sob o n° 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB /RN 184-A, OAB/BA 1340/BA, 
OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A, e inscrito no CPF sob o n° 
377.377.244-00 , têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
de inexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — FUNDAMENTO LEGAL 

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar Contratação 
de Escritório de Advocacia para Prestação de Serviço Especializado em Recuperação de 
FPM — Fundo de Participação dos Municípios. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente processo licitatório, 
instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao 
prescrito no art. 25, inciso II c/c art_13 inciso III, § 3' da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS HONORÁRIOS 

O pagamento peia prestação dos serviços acima descritos incidirá apenas sobre os vai 
de FPM recuperados a favor do Município de Arauá-Sergipe (Prefeitura Municipal de Aruà 
— Sergipe), no total previsto e estimado de R$: 1.813.077,41 (Um milhão, oitocentos e treze 
mil, setenta e sete reais e quarenta e um centavos). 
Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração honorária 
fixa e irreajustável, correspondente a R$ 0,20 (Vinte centavos) para cada R$ 1,00(Um real) 
do montante recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a que isso venha a ocorrer. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa prevista na Cláusula Quarta correrá por conta da seguinte dotação, constante do 
Orçamento para o corrente exercício financeiro: 

1 
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ESTADO SE - SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ 

02— PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ 
103— SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

04.121.0001.2096 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
33903900 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

FR: 15000000 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instancia, efetivando, 
todas as providencias processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, 
observadas as condições aqui assumidas; 

b) Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos a 
CONTRATANTE; 

c) Se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam a habilitação 
legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

d) Ainda, a informar a todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões 
que vieram a ser proferidas; 

e) Remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado 
das medidas interpostas e providencias realizadas; 

O Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 

CLÁUSULA SETIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Ao fornecimento, a CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informações solicitadas por 
esta e indispensáveis para a execução dos serviços; 

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste contrato, a outorgar instrumento de mandato 
com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo. 

CLÁUSULA OITAVA — EXCLUSIVIDADE 

Este contrato não importa em exclusividade na prestação dos serviços por parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 

O contrato será por escopo, e terá sua vigência de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, tendo, contudo, a sua extinção operada somente com a conclusão do objeto e o seu 
recebimento pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DA LEGISLAÇÃO 

. O presente Contrato é regido pela Lei Federal n°8.666/1993 e, naquilo que for omisso, pela Legisla 
Civil Brasileira que disciplina a matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor lkaro Sérgio Santos de 
Alcântara — CPF n°073.193.385-05, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para acompanhar 

2 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ 

e fiscalizar a execução do presente Contrato, em atendimento a Resolução n° 312 de 07 de junho de 
2018, do Tribunal de contas do Estado de Sergipe — TCEJSE. §10 - À fiscalização compete, entre outras 
atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas. se os 
procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. §2° - A ação da fiscalização não 
exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS DISPOSICOES FINAIS 

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os 
direitos e obrigações ora estipulados. 

O presente contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, 
devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso 
li do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as 

.fflea, obrigações aqui assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇA— DO FORO 

Fica eleito o foro de Arauá/SE, para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com 
renúncia a qualquer outro, por mais espedanue 6 [a. E por assim terem justo e pactuado, as partes 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual , para que produza os seus efeitos jurídicos e 
legais. 

AfruáJSE, 2 de fevere de 2022. 

CONTRATANTE 

MONTEIRO E MO TORO ADVOGADÇDS ASSOCIADOS 
BRUNO R' RO PEDROSA MONTEIRO 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: f" --

 CPF:  ;?1 50,2- É;C)  •'

nx-4 0.1 ,3 5,i 3-3 II - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PESQUISA DE PREÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 067/2023 celebrado em 21 de março de 2023, entre 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA - TO, e a empresa abaixo descrito: 

EMPRESA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDEREÇO: R. ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA N°47 

Bairro Casa Forte — Recife — PE CEP: 52.061-022. 

CNPJ: 35.542.612/0001-90 

SETOR DE COMPRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
www.anajatuba.ma.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2023. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 003/2023. 

INSTRUMENTO DE CONTRATO N° 067/2023 

SEMAD -ANAJATUBA 
FOLHA 

RÜBRICA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - TO E A 
EMPRESA: MONTEIRO E MONTEIRO - 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

O PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 00.001.602/0001-63, com sede à Av. Goiás, 
1284 - centro - CEP: 77.790-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr 
JESUS EVARISTO CARDOSO, casado, empresário, e portador do CPF n° 117.434.411-34 e 
RG: 741.112 SSP/TO, residente e domiciliado à Avenida 31 de março n° centro nesta cidade de 
Nova Olinda/TO, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
N° 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, N°47, Casa Forte, Recife/PE, CEP 
52.061-020, representado pelo Sr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/PE n° 11.338. portador da cédula de identidade n° 2.377.431 SSP/PE e, no CPF: 
377.377.244-00 residente à Rua Apipucos, n°317, apt. 901, Apipucos, Recife - PE, CEP' 52.071-
000, endereço eletrônico (e-mail) monteiroQmonteiro.adv.br doravante denominado 
CONTRATADO, pactuam o presente contrato em conformidade com o que dispõe a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

Cláusula 1' - DO OBJETO 
1.1 A CONTRATADA obriga-se a prestação de serviços técnicos advocaticios especializado 
para revisão judicial e/ou administrativa dos valores devidos na recuperação de incremento 
de receita visando o repasse integral do FPM aos cofres municipais através da Recuperação 
de repasses Federais em razão de seu repasse em patamares inferiores aos legalmente 
cabíveis junto a Prefeitura Municipal de Nova Olinda - TO. 
1.2 - A Prefeitura extrairá cópias reprográficas de todos os documentos solicitados pela 
empresa contratada, com vistas a agilizar os procedimentos e rotinas do trabalho contratado 

Cláusula 2a - DO PREÇO DOS SERVIÇOS 
2.1 - Pela prestação dos serviços referidos na cláusula anterior, a PREFEITURA pagará à 
CONTRATADA o valor de 20% (vinte inteiros de por cento), sobre o incremento de receita 
advinda do êxito na execução dos serviços, sendo que o valor estimado a ser recuperados 
conforme olanilha abaixo: 
Item Descrição Valor à 

recadar 

V. Unit. V. Total 

001 

Prestação de serviços técnicos 
advocaticios especializado para 
revisão judicial atou administrativa 

dos valores devidos na 
recuperação de incremento de 
receita visando o repasse integral 
do FPM aos cofres municipais 
através da Recuperação de 

1.203.803.31 

para cada R$ 

100 - 20% = ,
0,20 

240.760.66 

Avenida Goiás 1284- Centro Nova Olinda-TO 
CEP: 77.790-000- Fone(63)3452-1408 

CNPJ: 00.001.602)0001-83 
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repasses Federais em razão de 
seu repasse em patamares 
inferiores aos legalmente cabíveis 
junto a Prefeitura Municipal de 
Nova Olinda - TO 

R$ 240.760,66 

§ l - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores 
aos Cofres Municipais, 

§ 20 - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de 
recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22, § 4'. 
da Lei N° 8,906/1994. 

§ 3° - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à CONTRATADA, não 
havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos. 

Cláusula 3a - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - Os pagamentos serão efetuados à empresa contratada na proporcionalidade das 
entradas dos depósitos feitos na conta bancaria da Prefeitura. 
3.2 - Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária ou reajuste. 
3.3 - No caso de a CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 
financeiramente "pro rata dies", pelo IGPM/FGV/SP, em vigor na data do efetivo pagamento. 

Cláusula 4a - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
4.1 - A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável 
por danos ou prejuízos que possam causar à PREFEITURA, coisas ou pessoas de terceiros, 
em decorrência da execução deste contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer 
ônus para a PREFEITURA, ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos, nos 
termos do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente. 
4.2 - A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando verificar 
os serviços prestados e a fornecer, quando solicitada, todos os dados e elementos relativos 
aos mesmos. 
4.3 - A PREFEITURA poderá em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos 
serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados 
satisfatórios, devendo a CONTRATADA repô-los às suas expensas. 
4.4 - A CONTRATADA deverá providenciar e selecionar ao seu exclusivo critério, e contratar, 
em seu nome, a mão-de-obra necessária à execução deste contrato, seja ela especializada 
ou não, técnica ou administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciariOS e sociais, não tendo os mesmos vinculo empregaticio algum com a 
PREFEITURA. 

Cláusula Sa — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Obriga-se a CONTRANTE a: 
5.1 — Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a execução 

Avenida Goiás 1284 - Centro Nova Olinda-TO 
CEP: 77.790-000- Fone(63)3452-1408 

CNN: 00.001.60210001-63 
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do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA. 
5.2 — Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento contratual, 
do instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia. 
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Cláusula 6a - DAS PENALIDADES 
6.1 - O atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo 1°, do artigo 86, da Lei Federal N°: 8666/93 e alterações sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida na 
seguinte proporção: 
6.1.1 - Atraso de até 90 (noventa dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; 
6.1.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. 
6.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, poderão se aplicadas a 
CONTRATADA as seguintes penalidades: 
6.2.1 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
6.2.2 - Aplicação de suspensão temporária para licitar e/ou contratar com a municipalidade 
e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto no artigo 87 da Lei Federal N°: 8666/93 
e alterações. 
6.3 - O valor das muitas aplicadas será devidamente corrigido pelo IGPM/FGV/SP, até a data 
de seu efetivo pagamento, e recolhido aos cofres da PREFEITURA, dentro de 03 (três) dias 
úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

Cláusula P - DA EXCLUSIVIDADE 
7.1 Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da 
CONTRATADA. 

Cláusula 8a - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1 - Este contrato será rescindido total ou parcialmente pela PREFEITURA, de pleno direito, 
em qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou responsabilidade, independentemente de 
ação, notificação ou interpelação judiciai, sem que à CONTRATADA, assista o direito a 
qualquer indenização, se esta: 
8.1.1 - Falir, entrar em concordata, tiver a sua firma dissolvida ou deixar de existir: 
8.1.2 - Transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização 
da PREFEITURA; 
8.1.3 - Paralisar a prestação dos serviços mirante um periodo de 10 (dez) dias consecutivos; 
8.1.4 - Sem justa causa (a critério da PREFEITURA), suspender a prestação dos serviços: 
8.1.5 - Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na execução do contrato. 

Cláusula 93 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
9.1 - As despesas decorrentes desta presente contratação onerarão as seguintes dotações 
do orçamento vigente:  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - TO 
MANUT PROGRAMATICA i ELEMENTO 

ORGÃO UND FICHA ' FONTE 
  DE DESPESA  

0303 
L ASS, SITRIDICA  04.062.00 0.2.014 " 25 I  33.9°.39.00 2.500 

1.50o 
.00 03.03.01 

Cláusula 10° - DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
10,1 - Conforme dispõe a Lei Federal N°: 8.880/94, os preços não sofrerão reajustes pelo 
prazo de 12 MESES, contado da data da celebração do contrato. 

Avenida Goiás 1284 — Centro Nova Olinda-TO 
CEP: 77.790-000- Fone(63)3452-1408 

CNPJ. 00.001.602/0001-63 
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10.1.1 - Os preços poderão ser reajustados depois de cumprido o prazo do item 10.1, 
utilizando-se como parâmetro de reajuste o IGPM/FGV/SP, ou outro índice que vier a 
substituí-lo a critério da PREFEITURA. 

Cláusula 11' - DO SUPORTE LEGAL 
11.1 - Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 
11,1.1 -Constituição Federal: 
11.1.2 - Lei Orgánica Municipal; 
11.1.3 - Lei Federal N°: 8.666/93; 
11.1.4 - Lei Federal N°: 8.880/94; 
11.1.5- Lei Federal N°: 8.883/94; 
11 .1 - Lei Federal N°: 9.032/95; 
11.1.7 - Lei Federai N°: 9.069/95; 
11.1.8 - Lei Federal N°: 9.648/98; 
11.1.9 - Lei Federal N°: 9.854/99; 

11.1.10 - Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive subsidiariamente, os 
princípios gerais de Direito. 

Cláusula 12 — DO PRAZO DE V!GÊNCIA DO CONTRATO 
12,1 - Este contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, 
contado da data da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, nos moldes do 
disposto no artigo 57, da Lei Federal N°: 8.666/93 e alterações. 
12.2 - Os efeitos e prazos da contratação. inclusive quanto as obrigações da CONTRATADA 
perdurará enquanto a ação estiver tramitando na justiça, extinguindo-se quando a mesma 
transitar em julgado. 

Cláusula 13a - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
13.1 - Não será permitido o inicio dos serviços sem que o prefeito municipal emita, 
previamente, a respectiva Ordem de Serviço. 
13.2 - Fica expressamente proibida a subcontratação total do objeto deste contrato. 
13.3 - A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral deste contrato 
pelos preços oferecidos, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de 
custos não previstos quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 
13,4 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução deste contrato. 
13.5 - As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos omissos serão 
solucionados pela Prefeitura Municipal de Nova Olinda - TO, ouvidos os órgãos técnicos 
especializados, ou profissionais que se fizerem necessários. 

13.6 - Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre ele e os 
documentos eventualmente anexados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 
O foro competente para dirimir e resolver qualquer questão relativa à presente contrato é o 
da Comarca de Araguaina/TO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONSTITUIÇÃO DO TERMO 
O presente termo contratual é título executivo extrajudicial, na forma do art. 24 da Lei n" 

Avenida Goiás 1284- Centra Nova Otinda-TO 
CEP. 77.790-000- Fone(63)3452-1408 

CNPJ: 00.001,60210001-63 



8.906/94 (Estatuto da OAB) c/c art. 784, incs. II, III e XII, do CPC, sendo que as importâncias 
devidas pela CONTRATANTE poderão ser exigidas através de processo de execução, 
ficando pactuada a possibilidade de cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, com a presença das testemunhas abaixo, 

Pf( 

Nova °basta/TO, 21 de março de 2023 

E URA MU IFÇAL-DE NOVA OLINDA 
CNPJ (MF) N°00001602/0001-63 

JESUS EVARISTO CARDOSO 
Prefeito Municipal 

CPF n°117.434.411-34 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digitat por 
BRUNO ROMERO PEDROSA BRUNO ROMERO PEDROSA 

MONTEIRO:37737724400 MONTEIRO:37737724400 
Dados: 2023.03.23 16:30:48 -0300' 

TESTEMUNHAS: 

2 a ú j

MONTEIRO E MONTEIRO — ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ :35.542.612/0001-90 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
CPF: 377.377.244-00 
CONTRATADO 

kL_ \_ f. 5. te 
CPF: C.‘-f9 LIY 7.557 —9-, 

Avenida Goiás 1284 - Centro Nova Olinoa-TO 
CEP 77.790-000- Fone(63)3452-1408 

CNPJ: 00.001602/0001-63 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

A Senhora 
ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Anajatuba / MA 
Nesta. 

Prezada Senhora, 

Em resposta a vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos 

as devidas pesquisas de preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no 

Processo Administrativo n° 2023.05.12.0003/2023 de 12 de maio de 2023, visando a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados 

de consultoria para estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou 

administrativas para o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as 

parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos 

Industrializados. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo a esta secretaria municipal, 

para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em 

questão. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Através do presente, informamos que realizamos pesquisa de preços através de 

consultas a outros órgãos, referente à contratação direta da sociedade de advogados: 

sociedade MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 

35.542.612/0001-90, para a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 

para estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas para o 

correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as parcelas recebidas 

pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos Industrializados. 

Destaca-se que independentemente do procedimento que antecede a 

contratação, cabe à administração demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor 

praticado no mercado. Para tanto, ela deverá aferir o valor praticado em contratações 

similares. 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.magov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

A pesquisa de mercado torna-se uma condição indispensável para assegurar a 

adequação e a vantajosidade da contratação, qualquer que seja a modalidade de licitação ou 

procedimento adotado, se a contratação decorrer de dispensa ou de inexigibilidade não 

exclui esse dever. 

A demonstração da adequação de preço praticado, diante da ausência de 

competição reveste-se de maior complexidade, tendo em vista que na ausência de 

interessados a possibilidade de redução de preços torna-se praticamente inviável. A AGU 

editou a Orientação Normativa n° 17, que diz: 

"a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de 

inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 

comparação da proposta apresentada com os preços 

praticados pela futura contratada junto a outros entes 

públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente 

idôneos". (Alterada pela Portaria AGU n° 572/2011, 

publicada no DOU114.12.2011.)" 

Conclui-se que a justificativa de preços nas contratações por inexigibilidade de 

licitação requer a demonstração de equivalência de valor a ser cobrado da Administração 

com os valores praticados pela contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo 

objeto ou objeto similar. 

Por tanto, com o objetivo da comprovação de preços praticados no mercado, 

adotamos, para o caso em tela, o seguinte procedimento: 

Foi encaminhado solicitação de Proposta Comercial para a empresa dia 17 de 

maio de 2023 as 11:49 horas, via e-mail, conforme consta nos autos. Foram consultados 

contratos firmados entre a sociedade de advogados MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, e outros órgãos 

públicos, onde foi constatado que o valor contratado é compatível com o valor proposto para 

esta Administração Municipal, conforme consta no Contrato n° 081/2022, da Prefeitura 

Municipal de Itaguaçu da Bahia (CÓPIA EM ANEXO), no Contrato n° 23/2022, da 

Prefeitura Municipal de Arauá/SE (COPIA EM ANEXO), Contrato n° 067/2023, da 

Prefeitura Municipal de Olinda Nova - TO (COPIA EM ANEXO). 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira 

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Anajatuba- MA, 23 de maio de 2023 

(r c vn„ , Ç rh\oç 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Decreto n°219/2022 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba — MA 

www,anajatuba.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Ao Senhor 

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO 

Contador Municipal 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Prezado Senhor, 

SOLICITO informações a respeito de dotação orçamentária suficiente para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ESTUDO, LEVANTAMENTO E 

PROPOSITURA DE DEMANDAS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA O CORRETO 

REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS 

RECEBIDAS PELA UNIÃO FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA E O IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, em favor da empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90. O valor dos serviços é 

de R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos 

Cofres do Município, sendo o valor total apurado no procedimento de Cumprimento de Sentença. 

Estima-se que o valor a ser recuperado é de R$ 4.758.395,85 (Quatro milhões, 

setecentos e cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 

representando os honorários contratuais o montante de R$ 808.927,29 (Oitocentos e oito mil, 

novecentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos). 

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação 

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração, 

com nossos cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, 

Anajatuba/MA, 26 de maio de 2023. 

4.; 
ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
Decreto n°218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA 

www,anajatuba.ma.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito LEITE,868 CNPJ: 06002372/0001-33 

À Sra. ANTÔNIA DO ESPIRITO S. D. SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO 

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA 

SEMAD -ANplATUBA 

FOLHA 
RÜBRICA 

Exercício: 2023 

Page 1 

Confome solicitado, segue dotação orçamentária e estimativa do impacto Orcamentaria-Financeiro„ 

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei Orçamentaria, assim como as devidas fontes de recursos. 

Informamos a existencia de dotação orcamentária para a referida despesa, conforme a baixo: 

Código da Ficha : 82 

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇAO 

Dotação : 04.122.0032.2021.0000 

Função : 04 Administração 

Sub_Função : 04122 Administração Geral 

Programa : 04122 0032 MANUTENÇAO GERAL DO MUNICIPIO 

Projeto Atividade :04122 0032 2021 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SEC. DE ADMINISTRAÇAO 

Ação : 04122 0032 2021 0000 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SEC. DE ADMINISTRAÇAO 

ND : 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Saldo Orçamentário : R$ 1.000,00 UM MIL REAIS 

Suplementada: SIM ( ) NÃO ( ) 

Atenciosamente, 

JADEVAL1ÁUZ RIBEIRO 
Contador 

Anajatuba/MA, 26/05/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06:002.372/0001-33 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, no uso de minhas 

atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei 

Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, 

DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas 

despesas serão empenhadas na Dotações Orçamentárias: 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2021 — MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SEC. DE 
ADM I NISTRAÇAO 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 
DOTAÇÃO: 04.122.0032.2021.0000.3.3.90.39.00 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com 

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de 

R$ 808.927,29 (Oitocentos e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e nove 

centavos). 

Anajatuba/MA, 29 de maio de 2023. 

ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

www. anajatuba .ma. gov. br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II 

do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 

despesa relativa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ESTUDO, 

LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE DEMANDAS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS 

PARA O CORRETO REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE 

TODAS AS PARCELAS RECEBIDAS PELA UNIÃO FEDERAL COM O IMPOSTO DE 

RENDA E O IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS possui adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não 

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício de 2023. 

Anajatuba/MA, em 29 de maio de 2023 

ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, 

Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ESTUDO, LEVANTAMENTO E 

PROPOSITURA DE DEMANDAS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA O CORRETO 

REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS 

RECEBIDAS PELA UNIÃO FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA E O IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, conforme planilha abaixo: 

TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCO 2023 R$ 128.654.662,71 

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA R$ 808.927,29 

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇÃO ESTIMADA 
SOBRE A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO. 

0,63% 

DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

R$ 17.113.693,04 

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA R$ 808.927,29 

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇÃO ESTIMADA 
SOBRE A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4,73% 

Declaro ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios 

subsequentes. 

Anajatuba/MA, em 29 de maio de 2023. 

AN"1(4  RA ONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 
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Ao Senhor 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Prezado Senhor, 

Despacho os autos do processo administrativos n° 2023.05.12.0003/2023, até aqui 

já realizados, para elaboração do PROJETO BÁSICO. O Projeto Básico deverá conter 

elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento 

detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição e os métodos, o prazo 

de execução do contrato, e demais elementos necessários para sua boa definição. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Anajatuba/MA, em 29 de maio de 2023 

( 
ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
Decreto n° 218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 
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PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO E JUSTIFICATIVA: 

Por meio do presente, busca-se justificar o caráter de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, solicitando a Contratação de Serviços Técnicos especializados de consultoria 

para estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas para o 

correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as parcelas recebidas pela 

União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos Industrializados entre o 

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA e a empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° CNPJ: 35.542.612/0001-90, com sede à R. 

ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, n° 47, Bairro Casa Forte — Recife/PE. CEP: 52.061-022, 

em conformidade com o previsto no art. 25, II c/c art. 13 ambos da Lei n° 8.666/93, pelos 

motivos a seguir delineados. 

CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica Municipal vive imersa em problemas 

de rotina administrativa e não dispõe de profissionais especializados para o patrocínio de 

ações objetivando o estudo, levantamento e propositura de ação judicial visando compelir a 

União a efetuar o repasse da quota parte do Município no FPM considerando o total dos 

ingressos com origem no IPI e no IR e não apenas parcelas selecionadas, bem como a 

devolução da quantia não repassada nos últimos 05 (cinco) anos ao Município de 

Anajatuba/MA; 

CONSIDERANDO que a escassez do quadro de Procuradores de carreira em 

nosso Município e a diminuta quantidade de assessores jurídicos existentes, assoberba o 

trabalho jurídico por eles realizados e dificulta a realização de estudo analítico para casos e 

feitos de maior complexidade, fazendo-se necessária a contratação de profissionais 

especializados; 

CONSIDERANDO que nos termos do art.1°, inc. II da Lei Federal n° 8.906/94, são 

atividades privativas de advogado: consultoria, assessoria e direção jurídica. Ou seja, por força 

da disposição legal acima invocada só o advogado ou sociedade de advogados, regularmente 

inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, pode fazer a prestação do serviço jurídico a fim 

de atender princípios basilares da administração pública, quais sejam, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP, 65,490,000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.magov.br 
Página 1 de 18 



SEMAD • 
JATUBA 

FOLHA 

RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000 Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

CONSIDERANDO que foi verificado através de consultas na INTERNET que a 

empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ n° 35.542.612/0001-90, possui diversos processos de contratação com outros entes 

públicos visando o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios — FPM de todas 

as parcelas recebidas pela União Federal de IR e IPI; 

CONSIDERANDO que o escritório detêm de notória especialização  para atender a 

necessidade jurídica deste Município correlata ao direito público. 

Sendo assim, destaca-se que um certame licitatório só se mostra vantajoso quando 

existe no mercado uma pluralidade de fornecedores do ramo do objeto, na medida em que 

somente em face dessa pluralidade é que se viabiliza a competição do certame. Deste modo, 

ao se contratar um fornecedor técnico, não há que se instaurar a licitação, vislumbrando-se a 

hipótese de contratação direta, como é o caso do objeto desta solicitação, considerando os 

termos do art. 25 da Lei n° 8.666/93, conforme se anota: 

Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

Com isso, frente a necessidade de contratação e justificativas técnicas 

apresentadas, e ainda embasados no enquadramento no Artigo 25, inciso II, c.c. o art. 13, 

inciso III, ambos da Lei n° 8.666/93, fica demonstrada a vantajosidade da contratação do objeto 

em questão em razão da capacidade técnica e da expertise da sociedade de advogados. 

Considera-se também que essa administração necessita no momento de 

assessoramento de profissional e equipe que possuem vasto conhecimento na área, sejam 

qualificados para tal e entreguem a essa administração total segurança e certo grau de 

confiabilidade para o desenvolvimento dos serviços almejados. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Consoante ao exposto destacado no texto anterior, a promulgação da Lei n° 

14.039, de 17 de agosto de 2020, responsável por alterar a Lei n° 8.906, de 04 de julho de 

1994, (estatuto da OAB), e juntamente ao Decreto-Lei n° 9.295, de 1946, dispunha sobre a 

natureza técnica singular dos serviços prestados por advogado e/ou sociedade de advogados, 

atribuindo inquestionável legalidade à Inexigibilidade de Licitação para a contratação de 

serviços jurídicos pela administração pública. 

Diante dos motivos expostos, justifica — se a necessidade da futura contratação. 

2. DA SINGULARIDADE DO OBJETO E ESSENCIALIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Estrutura Administrativa do Município conta com uma Procuradoria Jurídica, que 

embora composta por profissionais altamente capacitados, não dispõe de profissionais 

especializados para o patrocínio de ações objetivando o estudo, levantamento e propositura de 

ação judicial visando compelir a União a efetuar o repasse da quota parte do Município no FPM 

considerando o total dos ingressos com origem no IPI e no IR e não apenas parcelas 

selecionadas, bem como a devolução da quantia não repassada nos últimos 05 (cinco) anos ao 

Município de Anajatuba/MA, que dada sua complexidade não constitui atividade corriqueira, 

aquela que pode ser executada com facilidade e por qualquer pessoa. Em palavras outras, 

significa dizer que a demanda judicial correlata ao direito público tem de ser desempenhada 

por quem possua conhecimento técnico e especifico no assunto. 

Assim, observa-se que a procuradoria desempenha papel de relevante importância, 

nas suas áreas de especialização/atuação e no que tange a generalidade das atividades 

desenvolvidas rotineiramente no âmbito do Poder Executivo. 

Ocorre que, consoante fundamentado alhures, o Poder Executivo enfrenta no seu 

dia-a-dia atividades de natureza altamente complexa, assim como necessita de profissionais 

experientes com soluções adequadas aos casos concretos, sobretudo, no acompanhamento e 

ajuizamento de ações em favor da municipalidade, cuja área de conhecimento não seja 

dominada pelos profissionais que já compõem o quadro da Procuradoria Jurídica. 

Cada vez mais, surge na sociedade a figura do especialista, seja na área das 

ciências sociais ou exatas. A evolução do mercado e a competitividade, exigem que os 

profissionais se especializem em determinada área, quer através de cursos, quer através de 

experiências enfrentadas, de modo que possam oferecer serviços singulares e específicos em 

favor do poder público, sendo, pois, no âmbito jurídico, praticamente impossível que a 

procuradoria resolva, até pela limitação de membros e de volume de atividades, todos os 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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problemas jurídicos do Município, inclusive, patrocínio das causas judiciais mais 

complexas 

Nesse sentido, a atuação de um consultor jurídico dotadlo de conhecimentos 

específicos que o credencia ao pleno exercício da defesa estatal, cumpre satisfatoriamente a 

concretização dos direitos fundamentais da sociedade, balizando os interesses conflitantes 

numa atuação proporcional do direito. 

Nesta linha intelectiva, justifica-se a contratação direta, pois o processo licitatório 

jamais terá o condão de selecionar o profissional da advocacia mais recomendável para os 

interesses do Município de Anajatuba/MA, posto que a notória especialização é verificada 

através de desempenho anterior, estudos, publicações, organização, técnica, resultados de 

serviços anteriores, sendo o trabalho essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação das necessidades do Poder Executivo. 

Por sua vez, o serviço singular é aquele ministrado por profissional que 

comprovadamente demonstre, em trabalhos anteriores, a sua destacada habilidade técnica, 

que o credencia para o objeto do contrato. É dentro deste quadro que o Município tem a 

premente necessidade de CONTRATAR a empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, haja vista a sua 

inequívoca especialização profissional, conforme demonstra seu vasto acervo técnico. 

3. DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO CONTRATADO E INVIABILIDADE DE 

COMPETIÇÃO — CRITÉRIOS DE ESCOLHA 

Haja vista a necessidade de contratação direta para prestação de serviços técnicos 

especializados de consultoria para estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais 

e/ou administrativas para o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas 

as parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos 

Industrializados, para a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, buscou no mercado profissional 

capacitado e especializado, mediante e-mail enviado ao escritório de advocacia MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, 

requerendo uma apresentação de proposta para a prestação do serviço, posto que trata-se de 

escritório altamente conceituado no ramo do direito público, que já vem prestando serviço a 

diversos outros Entes Públicos, conforme provam o riquíssimo acervo técnico nos autos. 

O escritório de advocacia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°35.542.612/0001-90 já ingressou com mais de 1.000 (mil) 
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ações em favor de Municípios em todo o País, também atuando em favor deste por meio de 

Associações Municipalistas, tais como APM, AMA, AMUPE, FAMES e AMUNES prestando 

assessoria aos municípios brasileiros no âmbito do setor público. 

Comprova-se pelo perfil do escritório de advocacia apresentado, a notória 

especialização dos membros que compõem a sociedade de advogados, representando a 

melhor adequação para a prestação do serviço a ser contratado de acordo com a necessidade 

da administração pública. Ademais, tratam-se de profissionais ÉTICOS, íNTEGROS, salvos de 

condutas que o desprestigiem ou desabone-os, pondo em questão a credibilidade e ética no 

trato da 'coisa pública', dando-se destaque ainda ao fator confiança para a contratação e 

experiência anterior comprovada. 

Não se trata, pois, de contratação de profissional para execução de serviços 

meramente rotineiros, mas para dispor de opinião técnica especializada sobre matérias 

de competência do Poder Executivo local. 

Desse modo, comprova-se a inviabilidade de competição, por tratar-se de notória 

especialização, associada ao elemento subjetivo confiança e talento, inexistindo condições de 

licitar através de um julgamento objetivo, tratando-se, na verdade, de decisão discricionária da 

administração pública, calcada nos elementos e requisitos objetivamente informados neste 

ofício. 

Ademais, o art. 34, IV da Lei Federal n° 8.906/94, veda ao advogado angariar 

ou captar causas, com ou sem intervenção de terceiros. Disciplina idêntica é dada pelo 

art. 7° do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, que ainda em 

seu art. 5°, torna a advocacia incompatível com qualquer procedimento de 

mercantilização, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal — STF, esposado 

na Ação n° 348-5/Santa Catarina. 

4. DA COMPATIBILIDADE COM OS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO E DO 

QUANTITATIVO. 

Conforme disposição do art. 26, parágrafo único, III do Estatuto Licitatório, as 

situações de inexigibilidade elencadas no art. 25 serão instruídas com a justificativa do preço. 

Desta feita, levando em consideração o serviço a ser prestado, a qualificação técnica do 

Contratado, bem como à prática comum administrativa, tem-se como plenamente compatível o 

preço praticado. 
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Ainda neste esteio, o riquíssimo acervo de atestados capacidade técnica é contrário 

a qualquer hipótese de superfaturamento. Ao contrário, todos os Entes Contratantes são 

unânimes em recomendar os serviços do escritório a ser contratado. 

Além disso, mediante pesquisas na internet, verificou-se a compatibilidade do preço 

proposto, com os praticados pela empresa em outros órgãos públicos. Assim, após pesquisa 

de preços no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública, procedimento 

permitido pelo Tribunal de Contas da União - TCU, restou comprovado a compatibilidade do 

valor ofertado pelo escritório MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

correspondente a R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um real) do montante 

recuperado aos Cofres Municipais. Estima -se que o valor a ser recuperado é de R$ 

4.758.395,85, (Quatro milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e cinco 

reais e oitenta e cinco centavos), representando os honorários contratuais o montante de R$ 

808.927,29 (Oitocentos e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos), 

conforme tabela abaixo: 

SERVIÇOS , 

OBJETO UNIDADE 

VALOR 
ESTIMADO 

PARA 
RECUPERAÇÃO 

HONORÁRIOS 

Prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria para estudo, 
levantamento e propositura de demandas 
judiciais e/ou administrativas para o correto 
repasse ao Fundo de Participação dos 
Municípios de todas as parcelas recebidas 
pela União Federal com o Imposto de 
Renda e o Imposto sobre Produtos 
Industrializados. 

SERVIÇOS R$ 4.758.395,85 O valor dos serviços é de R$ 0,17 
(dezessete centavos) para cada R$ 
1,00 (um real) efetivamente 
recuperado aos Cofres do Município, 
sendo o valor total apurado no 
procedimento de Cumprimento de 
Sentença. 

PREÇO GLOBAL TOTAL 

O valor dos honorários contratuais 
corresponde ao montante de R$ 
808.927,29 (Oitocentos e oito mil, 
novecentos e vinte e sete reais e vinte 
e nove centavos), conforme valor 
estimado para recuperação. 

Destarte, cumpridas as exigências do art. 7°, § 2°, II c/c 8° caput da Lei n° 8.666/93. 

5. DA HABILITAÇÃO 
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5.1. Para habilitação, o Escritório de Advocacia apresentou, juntamente com a proposta 

contendo o preço dos serviços a ser contratado, os documentos de habilitação a seguir 

identificados: 

5.2. Habilitação Jurídica: 

5.2.1. Estatuto/Registro de Sociedade em vigor e suas alterações e prova de seu registro na 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); Carteira da OAB em nome dos Sócios. 

5.3. Qualificação Técnica: 

5.3.1. Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público, em 

nome do Sócio ou da Sociedade de Advogados. 

5.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

5.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VI I-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 

1943; 

5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Sociedade de 

Advogados; 

5.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Sociedade de 

Advogados; 

5.4.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da Sociedade de Advogados; 

5.5. Qualificação Econômico-Financeira: 
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5.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação quando não vier expresso na certidão; 

6. DO CONTRATO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O contrato resultante será pactuado pelo preço proposto, em valor fixo e irreajustável, de 

acordo com o preço de mercado, pelo prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado no interesse da Administração, a teor do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93. 

6.2. A execução dos serviços contratados se dará exclusivamente pelos sócios do Escritório de 
." Advocacia, ou por estes em conjunto com outros profissionais igualmente habilitados para 

tanto, sob a responsabilidade técnica daqueles. 

6.3. Qualquer honorário advocatício decorrente de sucumbência em processo judicial vencido 

pelo Município e que tenha sido patrocinado pelo escritório contratado será de direito deste, por 

força do art. 23, da Lei n° 8.906/94. 

6.4. O contrato, a ser firmado, obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações posteriores, e deverá ser assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da notificação, sob pena de decadência. 

6.5. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no 

Art. 78 da Lei 8.666/93. 

Amk. 7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. O CONTRATANTE se obriga a fornecer todos os dados para a publicidade de forma 

resumida do presente contrato na impressa oficial nos prazos estabelecidos em Lei. 

7.2. O CONTRATANTE se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos serviços ora pactuados 

no valor e no prazo estabelecido no contrato; 

7.3. O CONTRATANTE se obriga neste ato a seguir as orientações técnicas da CONTRATADA 

e fornecer todas as informações e documentos solicitados, respeitando, para tanto, os prazos 

estabelecidos; 

7.4. O CONTRATANTE se obriga a participar previamente a CONTRATADA de todas as 

decisões que envolver as ações administrativas e judiciais que fazem parte do objeto. 
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7.5. O CONTRATANTE se obriga aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas 

regulamentares e contratuais cabíveis; 

7.6. O CONTRATANTE se obriga a comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 

relacionadas com a prestação dos serviços; 

7.7. O CONTRATANTE se obriga a rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo 

com o Contrato. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Apenas após informação e autorização da CONTRATANTE poderá a CONTTRATADA 

executar decisões concernentes ao objeto do contrato. 

8.2. Após o devido processo legal, se ficar comprovada culpa ou dolo na execução do contrato 

por parte da CONTRATADA será de sua responsabilidade indenizar os danos causados. 

8.3. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 

porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

8.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e 

comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 

8.5. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços objeto do 

contrato. 

8.6. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de inexigibilidade de licitação. 

8.7. Deverá manter o CONTRATANTE ciente quanto aos atos processuais nas ações que 

compreendem o objeto do presente contrato. 

8.8. Ajuizar e/ou manter as ações previstas neste projeto básico, e eventuais recursos delas 

decorrentes; 

8.9. Acompanhar o trâmite das ações previstas neste projeto básico, e eventuais recursos 

delas decorrentes, até o seu trânsito em julgado; 

8.10. encaminhar, quando instado a tanto, relatório detalhado dos serviços prestados e demais 

atos processuais de relevo; 
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8.11. solicitar, em tempo hábil, as informações, documentos e providências de 

responsabilidade do CONTRATANTE e necessárias à boa condução das ações previstas na 

cláusula primeira deste contrato e eventuais recursos delas decorrentes; 

8.12. Comunicar, imediatamente ao CONTRATANTE, qualquer fato que impeça ou dificulte o 

bom andamento dos serviços contratados. 

8.13. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 

serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas, atendendo as 

exigências do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, Tribunal de Contas da União e 

Aleka, demais normas pertinentes, cumprindo todas as especificações estabelecidas no processo de 

inexigibilidade de licitação; 

8.14. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada neste 

instrumento, observadas as especificações técnicas e condições, inclusive com as prescrições 

do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, 

pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 

8.15. Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; 

8.16. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 

conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais 

passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, 

equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em 

repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os 

efeitos legais, declarada pela CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício 

entre seus empregados e/ou prepostos e a CONTRATANTE; 

8.17. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas 

com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 

seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços 

objeto deste instrumento; 

8.18. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 

para a execução do Contrato; 

8.19. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 

especificações contidas neste Projeto; 
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8.20. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o 

CONTRATANTE exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar 

inconveniente; 

8.21. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolvam, independente de solicitação; 

8.22. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 

impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua reexecução direta, 

além das responsabilidades contratuais; 

8.23. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 

CONTRATANTE; 

8.24. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 

8.25. Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 

execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 

8.26. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 

ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

8.27. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 

à CONTRATANTE ou a terceiros. 

8.28. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do presente projeto básico, 

de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no processo de 

inexigibilidade, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da 

CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à execução 

dos serviços; 

8.29. Manter, durante todo o período de vigência da contratação, todas as condições e 

qualificações exigidas no processo de inexigibilidade de licitação; 

8.30. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 

boa técnica; 
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8.31. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer alterações ocorridas no 

endereço, e-mail, telefone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência e pagamento da CONTRATADA; 

8.32. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a 

que se refere o presente Contrato; 

8.33. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do Contrato; 

8.34. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Fiscal do Contrato e do 

Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual. 

8.35. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

8.36. O contratado deverá manter, ao longo do processo, registro perante a Ordem dos 

Advogados do Brasil, na forma da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 

— EOAB), de acordo com as condições adiante estabelecidas; 

8.37. O Contratado deverá possuir estrutura mínima que viabilize a boa prestação dos serviços, 

notadamente dispor de escritório instalado, com possibilidade de comunicação por meio 

telefone/fax e internet. 

8.38. Constituem direitos da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 

convencionados. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 

designada para esse fim. 

9.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
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9.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste projeto. 

9.5. A conformidade dos serviços deverá ser verificada juntamente ao documento da 

CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 

no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

9.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

9.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

9.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

9.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

9.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, 

9.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 
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9.13. A conformidade dos serviços a ser utilizado na execução do objeto deverá ser verificada 

juntamente ao documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta. 

9.14. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitários, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, a empresa CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das 

demais cominações legais aplicáveis: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

IV - Declaração de inidoneidade. 

10.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 

cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa 

oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores). 

10.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 

respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia 

de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato. 

10.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a 

contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, 

podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da CONTRATADA em participar de 

licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.5. As multas previstas nos incisos do subitem 10.1 desta cláusula são aplicáveis 

simultaneamente ao desconto previsto neste instrumento, sem prejuízo, ainda, de outras 

cominações previstas neste instrumento. 
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10.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da CONTRATADA ou 

ainda judicialmente. 

10.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a CONTRATANTE, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores) e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos 

não resultem prejuízos à CONTRATANTE: 

10.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

10.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

10.7.3. Rescisão do contrato. 

10.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

10.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 

resultem prejuízos à CONTRATANTE; 

10.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

10.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

10.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso lido item 10.1. 

10.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 

pela CONTRATANTE, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a 

ampla defesa da CONTRATADA, serão publicadas na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores). 

10.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada 

de se relacionar com a CONTRATANTE. 

10.12. A falta da mão-de-obra qualificada para execução deste contrato, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 

objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 

dos prazos e demais condições estabelecidas. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, até o décimo 

dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 
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11.1.1. O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, na forma prevista neste 

instrumento mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja 

fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das 

certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 

com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 

Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão 

Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 

domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio 

ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O 

pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

11.1.2. O pagamento será feito em favor da empresa Contratada, através de ordem bancária 

na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, 

emitido pela Secretaria Requisitante. 

11.1.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 11.1.1, acima. 

11.1.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 

pelo Recebimento. 

11.1.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

11.1.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
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ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2021 — MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SEC. DE 
ADM I NISTRAÇAO 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 
DOTAÇÃO: 04.122.0032.2021.0000.3.3.90.39.00 

13. CONCLUSÃO 

Com vistas ao cumprimento das exigências legais previstas nas legislações federal, 

estadual e municipal, além da necessidade de contratação direta para o objeto acima descrito 

bem como, constatando que existe disponibilidade de Dotação Orçamentária para 

contabilização da referida despesa, encaminha-se a presente solicitação, a fim de que, após a 

devida análise, Vossa Excelência autorize a imediata deflagração do processo, objetivando a 

contratação dos serviços. 

Anajatuba/MA, em 02 de junho de 2023. 

M THEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Decreto n°219/2022 
Responsável pela Elaboração do Projeto Básico 
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Após análise, APROVO o presente Projeto Básico e AUTORIZO a continuidade dos tramites 

legais para realização do procedimento, considerando que do mesmo constam os elementos 

capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades do 

Município de Anajatuba — MA. 

(+Ais 4 çço 
ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
Decreto n° 218/2022 

Responsável pela Aprovação do Projeto Básico 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na Secretaria Municipal de Administração autuo o Processo Administrativo 

que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO 

DUTRA SILVA, Secretária Municipal de Administração, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo N° 2023.05.12.0003/2023 

- Modalidade: Contratação Direta — Inexigibilidade de Licitação 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se no artigo 25, inciso II, c.c. o art. 13, inciso III, ambos da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 

14.039, de 17 de agosto de 2020 que dispõe sobre a natureza técnica e singular dos serviços 

prestados por advogados. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de Serviços Técnicos especializados de consultoria para estudo, levantamento e 

propositura de demandas judiciais e/ou administrativas para o correto repasse ao Fundo de 

Participação dos Municípios de todas as parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto 

de Renda e o Imposto sobre Produtos Industrializados. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor dos serviços é de R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um real) 

efetivamente recuperado aos Cofres do Município, sendo o valor total apurado no procedimento 

de Cumprimento de Sentença. 

Estima-se que o valor a ser recuperado é de R$ 4.758.395,85 (Quatro milhões, 

setecentos e cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 

representando os honorários contratuais o montante de R$ 808.927,29 (Oitocentos e oito mil, 

novecentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos). 

Anajatuba/MA, 02 de junho de 2023. 

ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VIA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Por meio do presente, busca-se justificar o caráter de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO da Contratação de Serviços Técnicos especializados de consultoria para estudo, 

levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas para o correto repasse 

ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as parcelas recebidas pela União Federal 

com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos Industrializados. 

CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica Municipal vive imersa em problemas 

de rotina administrativa e não dispõe de profissionais especializados para o patrocínio de 

ações objetivando o estudo, levantamento e propositura de ação judicial visando compelir a 

União a efetuar o repasse da quota parte do Município no FPM considerando o total dos 

ingressos com origem no IPI e no IR e não apenas parcelas selecionadas, bem como a 

devolução da quantia não repassada nos últimos 05 (cinco) anos ao Município de 

Anajatuba/MA; 

CONSIDERANDO que a escassez do quadro de Procuradores de carreira em 

nosso Município e a diminuta quantidade de assessores jurídicos existentes, assoberba o 

trabalho jurídico por eles realizados e dificulta a realização de estudo analítico para casos e 

feitos de maior complexidade, fazendo-se necessária a contratação de profissionais 

especializados; 

CONSIDERANDO que nos termos do art.1°, inc. II da Lei Federal n° 8.906/94, são 

atividades privativas de advogado: consultoria, assessoria e direção jurídica. Ou seja, por força 

da disposição legal acima invocada só o advogado ou sociedade de advogados, regularmente 

inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, pode fazer a prestação do serviço jurídico a fim 

de atender princípios basilares da administração pública, quais sejam, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

CONSIDERANDO que foi verificado através de consultas na INTERNET que a 

empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 
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CNPJ n° 35.542.612/0001-90, possui diversos processos de contratação com outros entes 

públicos visando o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios — FPM de todas 

as parcelas recebidas pela União Federal de IR e IPI; 

CONSIDERANDO que o escritório detêm de notória especialização  para atender a 

necessidade jurídica deste Município correlata ao direito público. 

Sendo assim, destaca-se que um certame licitatório só se mostra vantajoso quando 

existe no mercado uma pluralidade de fornecedores do ramo do objeto, na medida em que 

somente em face dessa pluralidade é que se viabiliza a competição do certame. Deste modo, 

ao se contratar um fornecedor técnico, não há que se instaurar a licitação, vislumbrando-se a 

hipótese de contratação direta, como é o caso do objeto desta solicitação, considerando os 

termos do art. 25 da Lei n° 8.666/93, conforme se anota: 

Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

Com isso, frente a necessidade de contratação e justificativas técnicas 

apresentadas, e ainda embasados no enquadramento no Artigo 25, inciso II, c.c. o art. 13, 

inciso III, ambos da Lei n° 8.666/93, fica demonstrada a vantajosidade da contratação do objeto 

em questão em razão da capacidade técnica e da expertise da sociedade de advogados. 

Considera-se também que essa administração necessita no momento de 

assessoramento de profissional e equipe que possuem vasto conhecimento na área, sejam 

qualificados para tal e entreguem a essa administração total segurança e certo grau de 

confiabilidade para o desenvolvimento dos serviços almejados. 

Consoante ao exposto destacado no texto anterior, a promulgação da Lei n° 

14.039, de 17 de agosto de 2020, responsável por alterar a Lei n° 8.906, de 04 de julho de 
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1994, (estatuto da OAB), e juntamente ao Decreto-Lei n° 9.295, de 1946, dispunha sobre a 

natureza técnica singular dos serviços prestados por advogado e/ou sociedade de advogados, 

atribuindo inquestionável legalidade à lnexigibilidade de Licitação para a contratação de 

serviços jurídicos pela administração pública. 

Por sua vez, o serviço singular é aquele ministrado por profissional que 

comprovadamente demonstre, em trabalhos anteriores, a sua destacada habilidade técnica, 

que o credencia para o objeto do contrato. É dentro deste quadro que o Município tem a 

premente necessidade de CONTRATAR a empresa/sociedade MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, haja vista a sua 

inequívoca especialização profissional, conforme demonstra seu vasto acervo técnico. 

Além disso, o escritório de advocacia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90 já ingressou com mais de 1.000 (mil) 

ações em favor de Municípios em todo o Pais, também atuando em favor deste por meio de 

Associações Municipalistas, tais como APM, AMA, AMUPE, FAMES e AMUNES, prestando 

assessoria aos municípios brasileiros no âmbito do setor público. 

Comprova-se pelo perfil do escritório de advocacia apresentado, a notória 

especialização dos membros que compõem a sociedade de advogados, representando a 

melhor adequação para a prestação do serviço a ser contratado de acordo com a necessidade 

da administração pública. Ademais, tratam-se de profissionais ÉTICOS, íNTEGROS, salvos de 

condutas que o desprestigiem ou desabone-os, pondo em questão a credibilidade e ética no 

trato da 'coisa pública', dando-se destaque ainda ao fator confiança para a contratação e 

experiência anterior comprovada. 

Desse modo, comprova-se a inviabilidade de competição, por tratar-se de notória 

especialização, associada ao elemento subjetivo confiança e talento, inexistindo condições de 

licitar através de um julgamento objetivo, tratando-se, na verdade, de decisão discricionária da 

administração pública, calcada nos elementos e requisitos objetivamente informados neste 

ofício. 

Anajatuba/MA, em 05 de junho de 2023. 

Juc> 

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 
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Ao Senhor 
ANDRÉ LUIS MENDONÇA MARTINS 

Procurador Geral do Município 
Prefeitura Municipal de Anajatuba 

JATUB 

Assunto: Solicitação de exame e aprovação do processo administrativo n° 

2023.05.12.0003/2023 — contratação por inexigibilidade de licitação. 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do 

processo administrativo n° 2023.05.12.0003/2023, juntamente com a minuta do edital e 

contrato, para análise e parecer jurídico, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA PARA ESTUDO, LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE DEMANDAS 

JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA O CORRETO REPASSE AO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS RECEBIDAS PELA UNIÃO 

FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA E O IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Anajatuba/MA, em 06 de junho de 2023. 

(-9,c CS' 
ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
Decreto n° 218/2022 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.12.0003/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO XXX/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n° 06.002.372/0001-33, 
com sede na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA, através da Secretaria Municipal 
de xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG N°  E CPF N° 
 , e a empresa  , inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , COM 

sede na  , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por seu representante legal,  , R.G. n.°  , C.P.F. n.°  
têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° /2023, decorrente da Contratação 
Direta — INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° xxx/2023, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo N° 2023.05.12.0003/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e 
aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie e Lei n° 14.039, de 17 de 
agosto de 2020, de agora em diante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado, com 
supedâneo no artigo 25, II, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93, o que melhor se declara nas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de Serviços Técnicos especializados de 

consultoria para estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas 

para o correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as parcelas 

recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos 

Industrializados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR MÁXIMO A SER PAGO 

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA receberá remuneração honorária fixa 

e irreajustável correspondente a R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um real) do 

montante recuperado aos Cofres Municipais. 
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Parágrafo Primeiro — O valor estimado para a recuperação é de R$ 4.758.395,85 (Quatro 
milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco 

centavos), representando os honorários contratuais o montante de R$ 808.927,29 (Oitocentos 

e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos). 

Parágrafo Segundo — Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente 
estimativos, restando sua fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 

serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme 
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade 
do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

Parágrafo Primeiro - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de 
ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
emitido pela Secretaria Requisitante. 

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à 
Secretaria Requisitante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto 

pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou 

inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

Parágrafo Sexto - A Prefeitura Municipal de Anajatuba, poderá deduzir do montante a pagar 

os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
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Parágrafo Sétimo - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 
obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação consignada no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2021 — MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SEC. DE 
ADMINISTRAÇAO 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 
DOTAÇÃO: 04.122.0032.2021.0000.3.3.90.39.00 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, nos termos da legislação vigente (Art. 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/93). 

CLÁUSULA SEXTA — DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

O CONTRATADO reconhece os direitos da administração em caso de rescisão administrativa, 
previstos no artigo 77, da Lei Federal N°. 8.666/93, sendo que a rescisão deste contrato 
implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos 
causados a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SETIMA — DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

Independentemente das sanções penais cabíveis e da indenização por perdas e danos e no 
caso de não cumprimento do proposto neste contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar as 
seguintes sanções, cumuladas ou não, como outras previstas no mesmo diploma legal: 

a) multa de 0,33% (zero trinta e três por cento) por dia de atraso injustificada da execução do 
contrato, limitado está a 30 (trinta) dias, após o que será considerada inexecução 
contratual; 

b) multa de 2% (dois por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a administração 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 

c) multa de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a administração 
pelo prazo de 02 (dois anos). 
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Parágrafo único: as multas constantes desta cláusula serão calculadas sobre o montante não 
adimplido do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA; 

I. Apenas após informação e autorização da CONTRATANTE poderá a CONTRATADA 
executar decisões concernentes ao objeto do contrato; 

II. Após o devido processo legal, se ficar comprovada culpa ou dolo na execução do contrato 
por parte da CONTRATADA será de sua responsabilidade indenizar os danos causados; 

III. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato; 

IV. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e 
comerciais que poderão resultar da execução do contrato; 

V. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços objeto do 
contrato; 

VI. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de inexigibilidade de licitação; 

VII. Deverá manter o CONTRATANTE ciente quanto aos atos processuais nas ações que 
compreendem o objeto do presente contrato; 

VIII. Ajuizar e/ou manter as ações previstas neste projeto básico, e eventuais recursos delas 
decorrentes; 

IX. Acompanhar o trâmite das ações previstas neste projeto básico, e eventuais recursos delas 
decorrentes, até o seu trânsito em julgado; 

X. Encaminhar, quando instado a tanto, relatório detalhado dos serviços prestados e demais 
atos processuais de relevo; 

XI. Solicitar, em tempo hábil, as informações, documentos e providências de responsabilidade 
do CONTRATANTE e necessárias à boa condução das ações previstas neste projeto e no 
contrato e eventuais recursos delas decorrentes; 

XII. Comunicar, imediatamente ao CONTRATANTE, qualquer fato que impeça ou dificulte o 
bom andamento dos serviços contratados. 

XIII. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 
serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas, atendendo as 
exigências do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, Tribunal de Contas da União e 
demais normas pertinentes, cumprindo todas as especificações estabelecidas no processo 
de inexigibilidade de licitação; 

XIV. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada neste 
instrumento, observadas as especificações técnicas e condições, inclusive com as 
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prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e 
criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 

XV. Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; 

XVI. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais 
passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, 
equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças 
em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para 
todos os efeitos legais, declarada pela CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a CONTRATANTE; 

XVII. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas 
com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos 
serviços objeto deste instrumento; 

XVIII. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato; 

XIX. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas neste Projeto; 

XX. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o CONTRATANTE 
exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente; 

XXI. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação; 

XXII. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua reexecução direta, 
além das responsabilidades contratuais; 

XXIII. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 
CONTRATANTE; 

XXIV. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 

XXV. Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 

XXVI. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

XXVII. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros. 

XXVIII. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do presente projeto básico, de 
acordo com as especificações e demais condições estipuladas no processo de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
Página 5 de 9 



SEMAD-ANAJATUBA 

FOLHA

RÚBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

inexigibilidade, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da 
CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 

execução dos serviços; 

XXIX. Manter, durante todo o período de vigência da contratação, todas as condições e 

qualificações exigidas no processo de inexigibilidade de licitação; 

XXX. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 
pela boa técnica; 

XXXI. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer alterações ocorridas no endereço, 
e-mail, telefone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência e pagamento da CONTRATADA; 

XXXII. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a 
que se refere o presente Contrato; 

XXXIII. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

XXXIV. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Fiscal do Contrato e do 
Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual. 

XXXV. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE. 

XXXVI. O contratado deverá manter, ao longo do processo, registro perante a Ordem dos 
Advogados do Brasil, na forma da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil — EOAB), de acordo com as condições adiante estabelecidas; 

XXXVII. O Contratado deverá possuir estrutura mínima que viabilize a boa prestação dos serviços, 
notadamente dispor de escritório instalado, com possibilidade de comunicação por meio 
telefone/fax e internet 

XXXVIII. Constituem direitos da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

São obrigações da CONTRATANTE: 

I. Fornecer todos os dados para a publicidade de forma resumida do presente contrato na 
impressa oficial nos prazos estabelecidos em Lei. 

II. Efetuar o pagamento dos serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido no 
contrato; 

III. Seguir as orientações técnicas da CONTRATADA e fornecer todas as informações e 
documentos solicitados, respeitando, para tanto, os prazos estabelecidos; 
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IV. Participar previamente a CONTRATADA de todas as decisões que envolver as ações 

administrativas e judiciais que fazem parte do objeto. 

V. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

VI. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação 
dos serviços; 

VII. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou unilateralmente 
pelo CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA, na ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII, do Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou ainda 
judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada 
para esse fim. 

Parágrafo Primeiro - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 
na verificação da conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

Parágrafo Segundo - O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

Parágrafo Terceiro - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste projeto. 

Parágrafo Quarto - A conformidade dos serviços deverá ser verificada juntamente ao 
documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 
o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

Parágrafo Quinto - O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Sexto - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Sétimo - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
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assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa 
o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

Parágrafo Oitavo - Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas. 

Parágrafo Nono - O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 

Parágrafo Décimo - Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou 
mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

Parágrafo Décimo Segundo - A conformidade dos serviços a ser utilizado na execução do 
objeto deverá ser verificada juntamente ao documento da CONTRATADA que contenha sua 
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta. 

Parágrafo Décimo Terceiro - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

Paragrafo Único - Aplicam-se ao presente instrumento o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, bem como o disposto no processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
XXX/2023, e supletivamente às regras de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICIDADE 

O extrato do presente contrato será publicado, na forma do Parágrafo único, do Art. 61, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

Elegem as partes, independentemente de qualquer outro por mais privilegiado que seja, o Foro 
da Comarca de Anajatuba/MA para dirimir quaisquer dúvidas ou questões do presente 
contrato. 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas. 

ANAJATUBA - Maranhão, de de 2023. 

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA 
(autoridade competente) 

(cargo) 
Contratante 

(nome da contratada) 
CNPJ: 

Contratada 
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO N° 2023.05.12.0003, de 12.05.2023. 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração 

ASSUNTO: Contratação via Inexigibilidade, art.25 e/e art.13 da Lei n°8.666/93 

ASSUNTO: VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DE ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

LEVANTAMENTO E PROPOSITUTA DE DEMANDAS 

JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA O 

CORRETO REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS 

RECEBIDAS PELA UNIÃO COM O IR E IPL 

1— DO INTRÓITO 

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle 

interno de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos 

do art.37 da Constituição da República Federativa do Brasil, além de assegurar a 

moralidade administrativa e a legalidade estrita enquanto matérias de ordem pública. 

Cuida-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei 

n° 8.666/93, com vistas à contratação de assessoria jurídica especializada em matéria 

tributária visando a análise e posterior ajuizamento de ação judicial buscando compelir a 

União a efetuar o repasse da quota parte do município no FPM considerado o total dos 

ingressos com origem no IPI e no IR, bem como a devolução da quantia não repassada nos 

ii 
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tr1culaD2/2021/0AB/MA 13,109 



SEMAD ANAJATUBA 
FOLH 

RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

últimos 05 (cinco) anos. 

Aponta a Secretaria Municipal de Administração que (...) fora verificado 

através de consultas na INTERNET que a empresa/sociedade MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, 

possui diversos processos de contratação com outros entes públicos visando o correto 

repasse ao Fundo de Participação dos Municípios — FPM de todas as parcelas recebidas 

pela União Federal de IR e IPI e que a empresa alhures citada detêm de notória 

especialização para atender a necessidade jurídica deste Município correlata ao direito 

público 

Por fim, ressalta que um certame licitatório só se mostra vantajoso quando 

existe um mercado de pluralidade de fornecedores do ramo do objeto, na medida em que 

somente em face dessa pluralidade é que se viabiliza a competição do certame e que ao se 

contratar um fornecedor técnico, não há que se instaurar a licitação, vislumbrando-se a 

hipótese de contratação direta, como é o caso do objeto da solicitação, considerando os 

termos do art.25 da Lei n° 8.666/93. (...) 

O processo encontra-se colacionado com as seguintes peças que passarei a 

decifrar: 

V' Capa de Processo n° 2023.05.12.0003 (fls.01); 

•( Termo de Abertura de Processo (fls.02); 

✓ Solicitação da Ordenadora de Despesas ANTÔNIA DO ESPÍRITO 

ANDRÉ LUIS MARTINS 
DO muNiclino 
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SANTO DUTRA SILVA ao setor de compras (fls.03-05); 

✓ Solicitação de proposta comercial e documentação da empresa 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 

N" 35.352.612/0001-90 (fls.06-77); 

• Recomendação if 36/2016— CNMP (fls.78-80); 

Parecer da AGU (fls.81-97); 

✓ Pronunciamento Favorável STJ (fls.98-119); 

✓ Kit de Certidões da empresa MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ N° 35.352.612/0001-90 e 

Documentos de Regularidade Jurídica, Fiscal e Trabalhista (fls.120-

161); 

• Estimativas de Valores a Serem Recuperados (fls.162-163); 

✓ Pesquisa Mercadológica (fls.164-179); 

• Justificativa de Preços chancelada pelo Coordenador de Compras e 

Pesquisa Preliminar MATHEUS REIS DOS SANTOS (fls.181-183); 

,( Solicitação de Rubrica (fls.184); 

•7 Rubrica Orçamentária (fls.185); 

,( Declaração de Ordenação de Despesas (fls.186); 

✓ Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (fls.187); 

1( Declaração Sobre Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro 

(fls.188); 

I( Solicitação e Projeto Básico e Aprovação da Ordenadora de Despesas 

ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA (fls.189-207); 

•7 Autuação do Processo (fls.208); 
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,7 Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (fls.209-211); 

,( Reenvio à PGM (fls.212); 

s(  Minuta de Contrato (fls.213-221). 

2— FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

a) Das contratações pela Administração Pública 

A Constituição Federal de 1988 disciplina uma série de obrigações para a 

Administração Pública, enunciando os princípios norteadores da atividade pública, bem 

como os ditames para o funcionamento daquela (Título III da CF/1988). 

Precisamente no art. 37 da Magna Carta encontra-se o delineamento da 

atividade estatal, in verbis: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte" 

Vê-se, desta forma, que o constituinte exige que o administrador respeite 

determinados princípios fundamentais, bem como disposições específicas para sua correta 

atuação, sempre no interesse do interesse público, da res publica. 

Neste norte, não é dado ao administrador realizar contratações da forma que 

entender mais interessante, devendo seguir as determinações constitucionais e 
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infraconstitucionais relativas à matéria. 

Verifica-se, pois, a regra da contratação mediante a realização de 

procedimento licitatório, ou seja, mediante a seleção da proposta mais vantajosa e 

adequada para a administração pública. 

Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães' conceituam 

licitação como: 

"... o processo administrativo por meio do qual a Administração Pública 

seleciona pessoas aptas a bem executar determinados contratos 

administrativos". 

Caracteriza-se a licitação como o procedimento administrativo mediante o 

qual poderá a administração contratar a melhor proposta para a execução de determinada 

obra ou serviço, sempre em observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Hodiemamente, além do arcabouço constitucional, as contratações pela 

administração estão regidas, de forma geral, pela Lei 8.666/1993. 

Não se olvide, também, das regras emanadas pelos Tribunais de Contas da 

' MOREIRA, Egon Bockmann; GUIMARÃES, Fernando Vernalha. LICITAÇÃO PÚBLICA. A lei 
geral de licitações/LGL e o regime diferenciado de contratações/RDC. São Paulo: Malheiros, 
2012. p. 26. 
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União, dos Estados e dos Municípios, nas localidades em que existirem, e que também 

repercutem nas contratações a serem realizadas. 

Esta é a base legal para toda e qualquer contratação pela administração. 

b) Das modalidades de licitação 

Vista a obrigatoriedade do procedimento licitatório, são necessários breves 

comentários acerca das modalidades de licitação. 

Originalmente eram previstas 05 (cinco) modalidades de licitação, quais 

sejam: i) convite; ii) concurso; Lu) leilão; iv) tomada de preços; e v) concorrência (art. 22 

da Lei 8.666/1993). 

Posteriormente, as modalidades acima mencionadas foram complementadas 

pelo vi) pregão (Lei 10.520/2002) e a vii) concorrência-pregão (Lei 11.079/2004). 

A diferenciação entre as diversas modalidades de procedimento licitatório 

não reside, tão somente, no valor máximo do certame ou no número de participantes, mas 

sim no encadeamento dos atos que levará a futura contratação ou alienação de 

determinado objeto. 

Mais uma vez, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães2

2 Idem notal. p. 102. 
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lecionam que: 

"... esta combinação de temas diversos em lèixes específicos que permite a 

construção deste ou daquele processo de licitação. Assim cada modalidade 

representa determinada sequência de atos e fatos que visa ao ato .final de 

escolha do licitante vencedor". 

Constata-se, pois, a necessidade de observância da modalidade correta de 

procedimento licitatório para a efetiva contratação ou alienação pela administração 

pública. 

c) Das hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação e sua difirenciação 

Assentada a premissa de que as contratações elou alienações pela 

administração devem respeitar o regime de licitações previsto tanto em âmbito 

constitucional, como infraconstitucional, é de se indagar se este regime é aplicável para 

toda e qualquer hipótese. 

Por vezes, não pode a administração buscar tão somente o menor preço ou a 

melhor técnica (características relativas aos tipos de licitação), mas sim atender 

determinado interesse público extremamente específico. 

É o que se vê, por exemplo, na contratação de determinado musicista de 

renome nacional ou internacional para a participação em festival, situação em que de nada 
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adianta a contratação de outro musicista sem as mesmas características. 

Outra hipótese relevante exsurge quando da contratação emergencial em 

razão de situação de calamidade pública, situação em que não se pode, em nome do bem-

estar de toda a coletividade, esperar até que se concluam todas as fases de um convite ou 

concorrência. 

Atento a tal situação, o legislador ordinário previu hipóteses de dispensa de 

licitação, bem como de inexigibilidade de licitação. 

Na primeira hipótese o legislador enumera de forma exaustiva situações nas 

quais o administrador está desobrigado de realização do certame, podendo realizar a 

contrafação de forma direta. 

Por outro lado, as hipóteses de inexigibilidade estão previstas em um rol 

meramente exemplificativo e têm por escopo demonstrar situações fáticas em que é 

impossível a realização de licitação, pela impossibilidade de competição. 

Pode-se afirmar, de forma resumida, que a dispensa é a autorização 

legislativa para a não realização de licitação, ficando dentro do poder discricionário do 

administrador a sua realização ou não. 

De outra banda, a inexigibilidade revela a total inviabilidade de licitação. A 

realização de um certame poderia, até mesmo, vir a macular o interesse público. 
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As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas nos arts. 17 e 24 da Lei 

8.666/1993, enquanto que a situações que reclamam a inexigibilidade estão no art. 25 do 

mesmo diploma legal. 

In casu, será dado especial relevo ao contido no art. 25 da Lei 8.666/1993, 

eis que a contratação em tela recomenda a inexigibilidade de licitação. 

d) Da inexigibilidade de licitação. Caracterização e hipóteses 

Preconiza o art. 25 da Lei 8.666/1993: 

Art. 25. É inexigível a licitação amando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 

o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 

entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através 
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de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública. 

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

supeifaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de 

outras sanções legais cabíveis". 

O legislador traz, em apartada síntese, três situações que inviabilizam a 

competição e recomendam a abertura de procedimento de contratação mediante 

inexigibilidade de licitação. São elas: 

i) o fornecimento de materiais, equipamento ou gêneros que são 

produzidos/fornecidos por um único fornecedor; 

ii) a contratação de serviços técnicos especializados, vedado a inexigibilidade 

quando se tratar de serviços de publicidade e divulgação; 

iii) a contratação de profissional do setor artístico com reconhecimento da crítica 

especializada. 
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As hipóteses que podem ser abrangidas pelo contido nos incisos I a III do 

art. 25 da Lei 8.666/1993 são inúmeras, devendo ser feito uma análise minuciosa para 

saber se a licitação é inexigível ou não. 

O administrador deve pautar sua atuação sempre pelo contido na legislação 

aplicável e buscar atender o interesse público, realizando a contratação por inexigibilidade, 

se assim o recomendar a situação fática concreta. 

Passa-se, pois, a análise da possibilidade de contratação mediante 

inexigibilidade de licitação para serviços de advocacia. 

e) Da inexigibilidade em serviços técnicos 

O inciso II do art. 25 da Lei 8.666/1993 autoriza a contratação mediante 

inexigibilidade quando estivermos diante de serviços técnicos especializados, fazendo 

remissão a enumeração contida no art. 13 do mesmo diploma legal. Vejamos: 

'A ri. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a: 

1- estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou caecutivos; 

- pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (Redação 

dada pela Lei n°8.883, de 1994) 
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IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços: 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei n°8.883, de 1994) 

§ lo Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação 

de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 

celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 

remuneração. 

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto no 

art. 111 desta Lei. 

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de 

integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de 

justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 

referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato". 

São 07 (sete), portanto, os serviços que a Lei considera como 

especializados a orientar a inexigibilidade de licitação. 
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Marçal Justen Filho3 elucida que um serviço será técnico quando: 

"... importar a aplicação do conhecimento teórico e da habilidade pessoal para promover 

uma alteração no universo físico ou social. A noção de 'técnica' vincula-se, então, a dois 

aspectos inter-relacionados". 

Segue o doutrinador4 asseverando que a especialização contida no caput do 

art. 13 significa: 

... a capacitação para exercício de uma atividade com habilidades que não estão 

disponíveis para qualquer profissional. A especialização identifica uma capacitação maior 

do que a usual e comum e é produzida pelo domínio de uma área restrita, com habilidades 

que ultrapassam o conhecimento da média dos profissionais necessários ao 

desenvolvimento da atividade em questão". 

Reunidas as características mencionadas, fica patente que determinados 

objetivos fogem daquilo que usualmente é tido como atividade corriqueira da 

administração pública. 

Não se pode querer, por exemplo, que exista dentro de qualquer esfera 

governamental profissionais especializados na restauração de obras de arte (art. 13, VII) 

ou corpo técnico capaz de ajuizar e acompanhar demandas judicial complexas e 

demoradas, (art. 13, V). 

JUSTEN FILHO, Marçal. COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. 15. ed: São Paulo: Dialética, 2012. p. 200. 
4 Idem nota 3. 
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Saber se determinado serviço é ou não especializado, é de fundamental 

importância para a caracterização da inexigibilidade ou não de licitação. 

e.1) Do patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas (Art. 13, V, da Lei 

8.666/1993) 

É sabido que a representação judicial do município cabe ao prefeito 

democraticamente eleito e/ou a procuradoria municipal devidamente instituída para tal 

fim. Esta é a exata dicção do art. 75 do Código de Processo Civil — CPC: 

"Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

III - o Município, por seu Prefeito ou procurador"; 

A norma processual pressupõe que o prefeito municipal e/ou sua 

procuradoria se encarreguem da defesa ou patrocínio de causas judiciais e/ou 

administrativas em favor do Município. 

Tal representação é a regra. 

Contudo, não se pode querer que o Prefeito ou o Procurador estejam 

totalmente habilitados para a atuação judicial e/ou administrativa em causas não 

corriqueiras ou que envolvam conhecimentos específicos. 
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São situações diametralmente opostas a contratação de escritório de 

advocacia para a atuação em causa tributária específica e a atuação para a cobrança 

ordinária da dívida ativa municipal. 

Na primeira hipótese estar-se-ia diante do permissivo legal insculpido no 

art. 13, V, da Lei 8.666/1993. 

Assim, da leitura sistemática, aliada à realidade municipal, indiscutível que 

a Procuradoria Municipal possa valer-se de força jurídica externa e especialista para 

potencializar a sua atuação e a possibilidade de êxito do Município. 

e.2) Do caso concreto 

Pois bem, assentadas as bases fáticas autorizativas da inexigibilidade de 

licitação, é de se analisar que a requerente se enquadra nos ditames legais pertinentes à 

matéria. 

Em um primeiro momento, deve-se analisar a natureza do serviço a ser 

realizado. 

Apesar dos conhecimentos técnicos desta Procuradoria, é necessário 

reconhecer que a recuperação dos valores não repassados corretamente da quota parte do 

município no FPM considerado o total dos ingressos com origem no IPI e no IR, bem 

como a devolução da quantia não repassada nos últimos 05 (cinco) anos, não é das 
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matérias mais simples ou cotidianas nas atividades municipais. 

É que serão necessários elementos por demais técnicos — planilhamento de 

valores, obtenção de informações junto à Secretarias da União, análise de informações 

contábeis — que escapam das atribuições normais e corriqueiras do Município. 

Não se trata, em última análise, de mero cumprimento de sentença, mas da 

construção de tese, em ação de conhecimento, para garantir o recebimento pela edilidade 

de valores não repassados pela União opportune tempore. 

Tudo isso sem contar o CUSTO de uma atuação patronal como esta, que 

demandaria não apenas os deslocamentos físicos (incluindo-se à Capital Federal, onde 

localizados Tribunais Competentes), mas também um destacamento de pessoal 

especialista na matéria (o que, na prática, não é a realidade desta Municipalidade). 

Importante destacar, por argucia da Lei n° 14.039/2020, temos que os 

serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando 

comprovada a sua notória especialização. 

Por sua vez, o legislador caracterizou a notória especialização como sendo 

o serviço prestado por advogado ou sociedade de advogados cujo conceito no campo de 

sua especialidade, decorre de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
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adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Da escorreita verificação da documentação acostada aos autos, vê-se que a 

requerente é pioneira neste tipo de ação, já tendo obtido sucesso no manejo de ações 

coletivas, individuais e em diversas execuções, decorrente do repasse da quota parte do 

município no FPM considerado o total dos ingressos com origem no IPI e no IR, bem 

como a devolução da quantia não repassada nos últimos 05 (cinco) anos. 

Quanto a notória especialização da requerente, é possível aferir, além do já 

explicitado acima, pelo vasto repertório de êxito e recuperações desta natureza já obtidos 

pelo país, bem como, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades. 

Não se esqueça que os eventuais créditos a serem recuperados, alcançam 

cifras altíssimas — de suma importância à estabilização das finanças municipais — 

conforme informações prévias contidas nos autos. 

Ainda, a inviabilidade de competição está evidenciada pela ausência de 

outro escritório com tamanho know-how em ações semelhantes e com tanto sucesso nas 

mesmas. 

A contratação de um escritório sem tais características, coloca em risco 

sucesso da demanda, bem como, poderá resultar em prejuízos financeiros a 

municipalidade, decorrentes de eventual condenação sucumbencial. 
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Um último elemento a ser considerado é a necessidade de confiança entre o 

Município e o escritório a ser contratado. A realização de procedimento licitatório 

propriamente dito poderia levar a contratação de escritório não capacitado. 

f) Do posicionamento Jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça — STJ, Supremo 

Tribunal Federal — STF e Tribunal de Contas da união — TCU: 

Ao analisar casos semelhantes, o STJ já indicou que a contratação de 

escritórios de advocacia é hipótese de inexigibilidade de licitação. É o que se vê, por 

exemplo, do REsp 1.192.332/RS, relatado pelo Min. Napoleão Nunes Maria Filho: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATIC1OS COM DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO CC/I6. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 

8.666/93. REQUISITOS DA INENGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO 

SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 

DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR 

PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE 

O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COWADRIO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

(.) 

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 que, para a contratação dos 

serviços técnicos enumerados no art. 13, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a 

presença dos requisitos de natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de 

competição e notória especialização. 
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4. É impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do Advogado, 

pois trata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se 

patente a inviabilidade de competição. 

5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste em seus conhecimentos 

individuais, estando ligada à sua capacitaç d' o profissional, sendo, dessa forma, inviável 

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se fi nda em critérios objetivos (como o menor preço). 

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, 

principalmente, na relação de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo 

interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a 

escolha do melhor profissional. 

7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar improcedentes os pedidos da 

inicial, em razão da inexistência de improbidade administrativa". (REsp I 192332/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÂO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

12/11/2013, Ale 19/12/2013) 

Ora, a mais alta corte a julgar matéria infraconstitucional em nosso país 

reconhece que a contratação de serviços advocaticios está abrangida pelas hipóteses de 

inexigibilidade de licitação. 

Pede-se vênia para a transcrição de esclarecedor trecho do voto do 

Eminente Min. Napoleão Maia: 

"12. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços prestados pelo 

advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação 

profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar 

serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda 
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em critérios objetivos (como o menor preço). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator 

preço não é crucial para se determinar a melhor contratação para o ente público. 

13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria 

jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é licito ao administrador, 

desde que movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi 

conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional". 

No mesmo sentido o REsn 1.285.378/MG, da Relatoria do Min. Castro 

Meiras. 

O Entendimento da Corte Superior, mantem-se inalterada, conforme se 

depreende da decisão colacionada abaixo, de lavra do Ministro Benedito Gonçalves, em 

que se reitera requisitos que caracterizam a possibilidade de contratação de advogado por 

inexigibilidade de licitação nos termos da Lei n" 8.666/1990: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 

5 ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, 
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO 
SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ 
1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam à abertura da via especial, com 
base no art. 105, inciso III, alínea "a", da CF. Incidência da Súmula 284,STF. 
2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de licitação está expressamente prevista na Lei 
8.666,93, art. 25, II c/c o art. 13, V. 
3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas contratuais e do conjunto 
fático-probatório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal, no sentido da ausência dos 
requisitos exigidos para a contratação de escritório de advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, 
esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/ST.I. Precedentes. 
4. Recurso especial não conhecido. 
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CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO POR MUNICÍPIO. NOTÓRIA ESPECIALIDADE. 

SINGULARIDADE DO SERVIÇO. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO NO 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DO FEITO. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. A 

contratação direta de advogado pela Administração Pública é condicionada ao 

preenchimento dos requisitos de inexigibilidade de licitação previstos na Lei n. 

8.666/1990, quais sejam: a singularidade do objeto contratado e a notória especialidade do 

profissional escolhido. 2. Tendo a Corte de origem concluído pela singularidade do serviço 

prestado e pela notória especialização do contratado, impossível afastar tal conclusão sem 

incorrer na reanálise do conteúdo probatório do caso em questão. Incidência da Sumula 

7/STJ. Precedentes: Agira no AgRg no REsp 1.330.842/MG, Rel. p/ Acórdão Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 19/12/2017; AgInt no REsp 

1.459.772/MG, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 9/3/2018; AgInt no REsp 

1.335.762/PB, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 5/2/2018. 3. Agravo 

interno não provido. 

(STJ - AgInt no REsp: 1600264 GO 2016/0122163-9, Relator: Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, Data de Julgamento: 11/09/2018, TI - PRIMEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 17/09/2018) 

Por seu turno, a jurisprudência do STF coaduna com o. entendimento do 

STJ no assunto. Para a Corte Suprema, é imperioso reconhecer que a contratação 

de serviços de notória especialização, aí incluídos os advocatícios, enseja hipótese que 

inviabiliza a competição. Ficam afastados, dessa maneira, não apenas os atos de 

improbidade administrativa da Lei 8.429/92 como também as condutas típicas de índole 

criminal, a exemplo daquelas previstas nos arts. 89 e 90 da Lei 8.666/93. Colaciono: 
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AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCL4L DE ADVOGADOS 

FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART: 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO 

BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À 

CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. A 

hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o requisito da 

emergência. Caracterização de situação na qual há inviabilidade de competição e, logo, 

inexigibilidade de licitação. 2. "Serviços técnicos profissionais especializados" são 

serviços que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o contratado de 

acordo, em última instância, com o grau de confiança que da própria, Administração, 

deposite na especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da confiança da 

Administração em quem deseje contratar é subjetivo. Daí que a realização de 

procedimento licitatório para a contratação de tais serviços - procedimento regido, entre 

outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de 

exercício de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para a escolha 

do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto 

do contrato" (cf o § 1" do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma extraída do texto legal 

exige é a notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso 

concreto, requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não incide 

o dever de licitar, ou seja, de inerigibilidade de licitação: os profissionais contratados 

possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de desfrutarem da confiança 

da Administração. Ação Penal que se julga improcedente. 

(STF, Tribunal Pleno, AP 348/SC, Rel. Min. Eros Grau, j. 15/12/2006, p. DJe 03/08/2007). 

EMENTA: I. Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto ao 

primeiro dos aditamentos à denúncia (L. 8.666/93, art. 92), ocorrido em 28.9.93. II. 

Alegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de Justiça do 
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Paraná: questão que não cabe ser analisada originariamente no Supremo Tribunal 

Federal e em relação à qual, de resto, a instritção do pedido é deficiente. HL Habeas 

empas: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L. 8.666/93: falta de justa causa para a 

ação penal, dada a inexigibilidade, no caso, de licitação para a contratação de serviços 

de advocacia. 1. A presença dos requisitos de notória especialização e confiança, ao lado 

do relevo do trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da inequívoca prova 

documental trazida, permite concluir, no caso, pela inexigibilidade da licitação para a 

contratação dos serviços de advocacia. 2. Extrema dificuldade, de outro lado, 

da licitação de serviços de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações éticas e 

legais que da profissão (L. 8.906/94, art. 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da 

OAB/1995, art. 79. 

(STF, Primeira Turma, H(' 86.198/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 17/04/2007, p. 

DJe 29/06/2007). 

Por conseguinte, segundo o STF, os serviços advocatícios, 

quando prestados por profissionais ou por bancas de notória especialização, fundamentam 

a inexigibilidade de sua licitação, a afastar a tipificação dos crimes licitatórios previstos na 

Lei 8.666/93. 

A Administração Pública, com vistas a satisfazer o interesse da 

sociedade, necessita desincumbir-se de múltiplas atividades em campos diferentes. Daí 

decorre a necessidade de contratar com particulares, a fim de obter os bens ou serviços 

imprescindíveis para a gestão do Estado. 

Nessas hipóteses, a Constituição de 1988 erigiu como regra a realização de 

prévio procedimento licitatório (CF, art. 37, XXI), de tal arte que fique assegurada - a um 
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só tempo - a impessoalidade e a obtenção, em regime concorrencial, da maior vantagem 

possível para o Poder Público. 

A licitação é regra, entretanto, que comporta ressalvas. Surgem, assim, as 

hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação, que têm o condão de permitir a 

contratação direta com a Administração, desprezando-se o certame licitatório. São casos 

excepcionais, justificáveis ora pela inconveniência para o interesse público (dispensa), ora 

pela mera inviabilidade da competição (inexigibilidade). 

Com base na Lei 14.039/2020, a prestação de serviço jurídico é considerado 

um serviço de natureza singular, idônea, portanto, a autorizar a inexigibilidade de licitação 

com fundamento no art. 25, 11, c/c art. 13, V, da Lei 8.666/93. Tais dispositivos legais 

reportam-se à contratação direta, pelo Poder Público, de serviços técnicos de notória 

especialização - aí incluídos o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas. 

Tanto STF quanto STJ entendem que a prestação de serviços advocatícios, 

quando comprovadamente realizados por profissionais ou escritórios de notória 

especialização, inviabilizam a competição, em face da singularidade intelectual que a 

atividade de assessoramento jurídico encerra. Dessa feita, por ser inviável a disputa, o 

certame é inexigível. 

Seguindo tal entendimento, o E. Tribunal de Contas da União já analisou a 

questão e, referendando mais uma vez o posicionamento jurisprudencial pátrio, afastou a 

ilegalidade de Contratação direta de escritório de advocacia, quando atendidos os 
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requisitos legais. Veja-se os termos esposados pela Corte Nacional de Contas, nos autos do 

TC ri° 000.760/98-6, in verbis: 

"Serviços Advocatícios - Entidade Detentora de Quadro Próprio de 

Advogados - Contratação Direta - Licitação Inexigível - Legalidade. [...] 

A circunstância de entidade pública ou órgão governamental contar com 

quadro próprio de advogados não constitui impedimento legal a contratar 

advogado particular para prestar-lhe serviços específicos, desde que a 

natureza e as características de singularidade e de complexidade desses 

serviços sejam de tal ordem que se evidencie não poderem ser normalmente 

executados pelos profissionais de seus quadros próprios, justificando-se, 

portanto, a contratação de pessoa cujo nível de especialização a 

recomende para a causa. 

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que é perfeitamente 

legal e sem qualquer nota de improbidade administrativa a contratacão de 

advomados de forma direta, e por notória especializacão, e mesmo que o 

ente público conte com quadro de procuradores." 

(Tribunal de Contas da União, Processo TC n° 000.760/98-6 (sigiloso) - 

Denúncia, Relator Ministro Bento José Bugarin, decisão de 14 de abril de 

1999, publicada no DOU de 03.05.99) 

A consequência, no plano jurisprudencial, é que, se os serviços advocaticios 

atendem aos requisitos legais que permitem a contratação direta com o Poder Público, não 
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se pode falar em ato de improbidade na atitude do administrador que contrata advogado 

sem licitação. Conclusão idêntica se dá em relação aos crimes licitatórios, em relação aos 

quais a tipicidade da conduta fica afastada por força da inexigibilidade da licitação 

aplicável à espécie. 

Da mesma forma já referendou o Conselho Nacional do Ministério Público, 

quando da emissão da Recomendação de n° 036/2017, afastando de vez a improbidade do 

administrador pelo fato de contratar serviços jurídicos pela via da inexigibilidade de 

licitação, se conforme o processo. 

Por fim, a Advocacia Geral da União — aquele órgão que maior interesse 

teria em questionar a forma de contratação de escritórios de advocacia pelos Entes 

Públicos (muitas vezes para litigar contra a União, como in casu), já se posicionou pela 

plena possibilidade de adoção da modalidade — quando da emissão de Parecer nos autos da 

Ação Declaratória de Constitucionalidade de n° 00688.000780/2017-81 (ADC n° 45), 

proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil em face dos arts. 13, V e 25, II, da Lei n° 

8.666/93. 

Na oportunidade, embora não tivesse entendido como única forma de 

contratação, a AGU referendou a Constitucionalidade dos dispositivos em comento, 

entendendo como possível a adoção da inexigibilidade de licitação em casos como o 

presente. 
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possibilidade de os Municípios procederem à contratação de advogados para prestar-lhes 

serviços específicos e singulares, como o presente, mediante inexigibilidade de licitação. 

Veja-se, neste sentido, precedentes em anexados pelo próprio pretenso contratado, 

referentes ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e ao SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

Ademais, ainda que detenha o Município Procuradoria própria, tal não 

afasta a possibilidade da contratação ora proposta e para os fins exclusivos a que se destina 

— seja pela complexidade, seja pelo insuficiente aparelhamento humano local, seja pela 

impossibilidade recorrente de a Administração manter e custear o diligenciamento da(s) 

demanda(s) durante toda marcha processual. 

Especificamente na presente matéria, o SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, em recente acórdão, afastou a improbidade na contratação de advogado para 

atuar na recuperação de verbas do FUNDEF (conforme consta destes autos). 

3 — CONCLUSÃO 

Em vista de todo o exposto, ante a presença dos requisitos legais, opina esta 

Procuradoria pela contratação da Proponente para a prestação dos serviços jurídicos 

especificados nos presentes autos. 

Ademais, forçoso reconhecer, está procuradoria não possui em seu quadro, 

profissional apto a defender a tese recuperativa. Não obstante, por hipótese, ainda que 

possuísse tal expertise, esta procuradoria não conta com material humano suficiente para 
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conduzir o processo de conhecimento até as instâncias superiores, e lograr o êxito 

esperado. 

Por fim, no que tange a remuneração em razão dos serviços prestados, 

deve-se observar a proporção máxima de R$ 0,17 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um 

real) efetivamente recuperados em favor do município. 

Pugna enquanto condição de habilitação da empresa MOTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, antes mesmo da assinatura do contrato, 

caso a autoridade assessorada decida por efetivar a contratação, já que se trata apenas de 

um opinativo, pela apresentação do kit de certidões atualizadas, vide art.29 c/c art.55, XIII 

da Lei n° 8.666/93.  Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao Controlador Geral do 

Município para, na forma do art.74, II, emita parecer final. 

É meu parecer, S. M. J. Submeto à apreciação superior. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, EM ANAJATUBA/MA, 15 DE 

JUNHO DE 2023. 

ANDRÉ RTINS 

PROCURADO 

OAB/MA n° 1 3. I 09 
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Modalidade: I nexigibilidade 

Processo Administrativo n° 2023.05.12.0003 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 

consultoria para estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou adminis-

trativas para p correto repasse ao Fundo de Participação dos Municípios de todas as par-

celas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda e o Imposto sobre Produtos 

industrializados. 

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a 

embasar o ato de autorização, bem como, a Homologação expedido pela Autoridade Orde-

nadora da Despesa. 

1. Dados gerais do processo administrativo 

O processo administrativo foi protocolado sob o número 2023.05.12.0003, no dia 

12 de maio de 2023, tendo corno objeto Contratação de empresa para prestação de servi-

ços técnicos especializados de consultoria para estudo, levantamento e propositura de 

demandas judiciais e/ou administrativas para p correto repasse ao Fundo de Participação 

dos Municípios de todas as parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto de Renda 

e o Imposto sobre Produtos industrializados. 

Autoridade Ordenadora da Despesa é a Secretária Municipal de Administração, 

conforme Decreto Municipal n°- 218/2022. 

2. Da análise do processo 

A Solicitação de contratação acompanhado de justificativa com vistas a realização 

de pesquisa de preço partiu da Secretária Municipal de Administração, encaminhando ao 

Coordenador do departamento de Compras que tome providências necessárias para aber-

tura de processo de contratação via INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO (fls 003 - 005). Aca-

tando a solicitação da secretária, o coordenador do setor de compras fez a pesquisa de 

preços dos serviços prestados, solicitando via e-mail, à MONTEIRO E MONTEIRO ADVO-

GADOS ASSOCIADOS, que enviassem a Proposta Comercial e documentação de habilita-

ção da empresa, fazendo assim a justificativa de preços (fis 006 - 183), encaminhando-os à 

secretária para dar continuidade ao processo. 

Em resposta a solicitação sobre informação de dotação orçamentária, a ordena-

dora de despesas declara existir adequação orçamentária e financeira, assim como a ecla-

ra sobre a estimativa de impacto orçamentário-financeiro (fls 186 - 188). Deu-se p sse-

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 
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CNPJ: 06.002.372/0001-33 

guimento ao processo e em ato contínuo, houve a elaboração do Projeto Básico (fls 190 - 

206). 

A Autoridade Ordenadora da Despesa aprova o Projeto básico e autoriza a conti-

nuidade do processo, autuando e justificando a contratação direta via inexigibilidade de 

licitação (fls 207 - 211). 

O processo foi encaminhado acompanhado de minuta de contrato para Análise e 

emissão de Parecer jurídico (fls 212 - 221) que, emite parecer optando pela continuidade 

do processo de contratação. 

3. Conclusão 

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Homologa-

ção pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de natureza material ou 

formal nos autos, considerando a consistência da análise do processo descrito no Parecer 

Jurídico (fls. 222 - 249) a Controladoria aprova a homologação do processo em epígrafe, 

cabendo, no entanto, à autoridade competente, a avaliação quanto à oportunidade e con-

veniência. 

É o parecer. 

Anajatuba/MA, 16 de junho de 2023. 

•••• 
Gicivaldo Nunes M hado 

Controlador Geral 
Decreto n° 022/2022 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.12.0003/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2023 

ELYISAU UBA 
FOLHA 

RÜBRICA 

Eu, ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, Secretária Municipal de Administração, 

no uso de suas atribuições legais, AUTORIZO a Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços técnicos especializados de consultoria para estudo, levantamento e 

propositura de demandas judiciais e/ou administrativas para o correto repasse ao Fundo de 

Participação dos Municípios de todas as parcelas recebidas pela União Federal com o Imposto 

de Renda e o Imposto sobre Produtos Industrializados. 

BASE LEGAL: Art. 25, inciso II, c/c. o art. 13, inciso V, ambos da Lei n° 8.666/93. 

EMPRESA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 35.542.612/0001-90 

ENDEREÇO: R. ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, n° 47, Bairro Casa Forte, Recife/PE. 

CEP: 52.061-022. 

DO VALOR: O valor dos serviços é de R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um 

real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais. Estima-se que o valor a ser recuperado é 

de R$ 4.758.395,85 (Quatro milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e 

cinco reais e oitenta e cinco centavos), representando os honorários contratuais o montante de 

R$ 808.927,29 (Oitocentos e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos). 

Anajatuba/MA, em 10 de julho de 2023. 

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n°218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.12.0003/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2023 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo 

Administrativo n° 2023.05.12.0003/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade de 

Licitação n° 005/2023, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a 

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 

35.542.612/0001-90, Endereço: R. ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, n° 47, Bairro Casa 

Forte, Recife/PE. CEP: 52.061-022, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA PARA ESTUDO, LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE DEMANDAS 

JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVAS PARA O CORRETO REPASSE AO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS RECEBIDAS PELA UNIÃO 

FEDERAL COM O IMPOSTO DE RENDA E O IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS. 

Esse Termo se fundamenta no Art. 25, Incito tI, c/c. o art. 13, inciso V, ambos da Lei n° 

8.666/93. 

DO VALOR: O valor dos serviços é de R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um 

real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais. Estima-se que o valor a ser recuperado é 

de R$ 4.758.395,85 (Quatro milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e 

cinco reais e oitenta e cinco centavos), representando os honorários contratuais o montante de 

R$ 808.927,29 (Oitocentos e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos). 

A presente contratação será paga com o seguinte recurso: 

ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2021 — MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SEC. DE 

ADM I NISTRAÇAO 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 

DOTAÇÃO: 04.122.0032.2021.0000.3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490,000, Anajatuba — MA 

anajatuba ma. gov. br 
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Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA, determinando 

consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Anajatuba/MA, em 10 de julho de 2023. 

ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP- 65.490.000, Anajatuba — MA 

www,anajatuba.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 2023.05.12.0003/2023. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2023. Considerando as 

informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 

2023.05.12.0003/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação n° 005/2023, 

reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa MONTEIRO 

E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, 

Endereço: R. ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, n° 47, Bairro Casa Forte, Recife/PE. CEP: 

52.061-022, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA 

ESTUDO, LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE DEMANDAS JUDICIAIS E/OU 

ADMINISTRATIVAS PARA O CORRETO REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS RECEBIDAS PELA UNIÃO FEDERAL COM O 

IMPOSTO DE RENDA E O IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. Esse 

Termo se fundamenta no Art. 25, inciso II, c/c. o art. 13, inciso V, ambos da Lei n° 8.666/93. 

DO VALOR: O valor dos serviços é de R$ 0,17 (dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um 

real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais. Estima-se que o valor a ser recuperado é 

de R$ 4.758.395,85 (Quatro milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e 

cinco reais e oitenta e cinco centavos), representando os honorários contratuais o montante de 

R$ 808.927,29 (Oitocentos e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos). 

A presente contratação será paga com o seguinte recurso: ÓRGÃO: 02.00 PODER 

EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇAO PROJETO/ATIVIDADE: 2021 — MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SEC. 

DE ADMINISTRAÇAO CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de 

Terceiros — Pessoa Jurídica DOTAÇÃO: 04.122.0032.2021.0000.3.3.90.39.00. Sendo assim, 

autorizo a realização da DESPESA, determinando consequentemente o TERMO DE 

CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Anajatuba/MA, em 10 de 

julho de 2023. ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretária Municipal de 

Administração. Decreto n° 218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005/2023 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 2023.05.12.0003/2023. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 005/2023. Considerando as 
informações, pareceres, documentos e 
despachos contidos no Processo Administrativo 
n° 2023.05.12.0003/2023, RATIFICO e 
HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação n° 
005/2023, reconhecida pela Procuradoria Geral 
do Município, para contratar com a empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
35.542.612/0001-90, Endereço: R. 
ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, n° 47, 
Bairro Casa Forte, Recife/PE. CEP: 52.061-022, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA PARA ESTUDO, 
LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE 
DEMANDAS JUDICIAIS E/OU 
ADMINISTRATIVAS PARA O CORRETO 
REPASSE AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS DE TODAS AS PARCELAS 
RECEBIDAS PELA UNIÃO FEDERAL COM O 
IMPOSTO DE RENDA E O IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. Esse Termo 
se fundamenta no Art. 25, inciso II, c/c. o art. 13, 
inciso V, ambos da Lei n° 8.666/93. DO 
VALOR: O valor dos serviços é de R$ 0,17 
(dezessete centavos) para cada R$ 1,00 (um 
real) efetivamente recuperado aos Cofres 
Municipais. Estima-se que o valor a ser 
recuperado é de R$ 4.758.395,85 (Quatro 
milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, 
trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e 
cinco centavos), representando os honorários 
contratuais o montante de R$ 808.927,29 
(Oitocentos e oito mil, novecentos e vinte e sete 
reais e vinte e nove centavos). A presente 
contratação será paga com o seguinte recurso: 
ÓRGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 20 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2021 — MANUTENÇAO 
DOS SERVIÇOS DA SEC. DE 
ADMINISTRAÇAO CLASSIFICAÇÃO 
ECONOMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços 
de Terceiros — Pessoa Jurídica DOTAÇÃO: 
04.122.0032.2021.0000.3.3.90.39.00. Sendo 
assim, autorizo a realização da DESPESA, 
determinando consequentemente o TERMO DE 
CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a 
publicação deste ato. Anajatuba/MA, em 10 de 
julho de 2023. ANTONIA DO ESPIRITO SANTO 

DUTRA SILVA. Secretária Municipal de 
Administração. Decreto n° 218/2022. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO 
DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO N° 

0707.001/2023 
SEMAD-ANk: 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025°L"

CONTRATO N° 0707.001/2023. PARTES: 
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e a empresa ADEMAR CASTRO 
FERREIRA JUNIOR COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, CNPJ n° 38.350.483/0001-27. OBJETO: 
Seleção da proposta mais vantajosa visando o 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na 
locação de veículos de grande porte e de 
máquinas pesadas, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração de Anajatuba/MA. BASE LEGAL: 
Lei n° 8.666/93 e a licitação Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. VALOR GLOBAL: R$ 
2.404.350,00 (DOIS MILHÕES, 
QUATROCENTOS E QUATRO MIL E 
TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O Contrato terá o prazo de 
vigência de 12 (doze) meses a contar de sua 
assinatura, encerrando em 07/07/2024 CÓDIGO 
DA FICHA: 1097 ORGÃO: 02 PODER 
EXECUTIVO UNIDADE: 20 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 
PÚBLICAS DOTAÇÃO: 04.122.0017.2678.0000 
FUNÇÃO: 04 Administração SUB_FUNÇÃO: 
04122 Administração Geral PROGRAMA: 
04122 0017 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 04122 0017 2678 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC 
DE OBRAS AÇÃO: 04122 0017 2678 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC 
DE OBRAS CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros — 
Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIA DO 
ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA - Secretária 
Municipal de Administração pela Contratante e o 
Sr. ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR, 
pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Anajatuba - MA, 11 de julho de 2023. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA. 
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA 
SILVA - Secretária Municipal de Administração - 
Decreto n°218/2022 
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